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RESUMO 

Nos casos em que prevalece a ince1teza científica sobre as repercussões que novas 
descobe1tas da próp1ia ciência e da técnica podem causar nas condições que mantém a 
harmonia do ambiente, o princípio da precaução surge como instrumento político e jmidico de 
gestão de riscos. Nesse contexto, onde prevalece a dúvida sobre a causa e o grau de pe1igo em 
potencial, encontra-se o seguinte problema: é possível distinguir entre a aplicação racional e a 
utilização inacional ou arbitrália do p1incípio da precaução como n01ma de Direito 
Ambiental? Diret1izes como a não discriminação, a proporcionalidade e a coerência, que 
devem 01ientar as decisões de atuar ou de não atuar-, tanto no campo político, como no do 
Direito Ambiental, exigem das instâncias decisó1ias o aprofundamento da compreensão do 
conteúdo de sentido do princípio da precaução, pois o que está em jogo é o equilíbrio entr·e, 
por um lado, as liberdades dos indivíduos, das empresas e das organizações, e, por outr·o, a 
necessidade de reduzir o risco de efeitos nocivos ao ambiente e à saúde das pessoas . Assim, a 
presente dissertação tem como objetivo geral a indicação de elementos par-a que uma decisão 
jmidica envolvendo ciência e ambiente seja racional, relativamente à fundamentação e à 
aplicação de medidas inspiradas pelo p1incípio da precaução. No primeiro capítulo, o tr-abalho 
procura esclarecer o conceito de princípio, il!lvestigando se há diferença, no âmbito do Direito, 
entr·e regras e princípios. Para tanto, são Observadas as contr·ibuições de Dworkin, Alexy e 
Á vila. Examina-se, ainda, o papel da nornna moral na justificação de escolhas racionais e 
justas, procurando ampliar a compreensão do problema. As bases teóricas escolhidas são as 
éticas de Aristóteles, Kant e Jonas. No s•egundo capítulo, a pesquisa pretende analisar- o 
conteúdo de sentido do p1incípio da precaw;ão como princípio de direito ambiental, a fim de 
destacar suas p1incipais caractelisticas. No terceiro e último capítulo se busca explorar- a idéia 
de risco, com fundamento, p1incipalment€:, na perspectiva de Uhich Beck, e retomar- as 
principais diretrizes de aplicação do princípio, a partir das quais, por meio do pensamento de 
Habe1mas, pretende-se esboçar uma resposta válida ao problema investigado. Tendo em vista 
a preocupação da sociedade mundial com a ]proteção dos valores que fundamentam e orientam 
escolhas, o presente tr·abalho pode contr·ibuir par-a melhor compreender, ética e jmidicamente, 
o conteúdo de sentido do princípio da pwcaução, criando, assim, ao menos teoricamente, 
condições favoráveis à construção política e jurídica de justificativas ponderadas e coerentes, 
que buscam fo1mar- e orientar a geração e a implementação do Direito Ambiental. 

Palavras-Chave: Ciência; Direito Ambiental; Equilíbrio Ambiental; Ince1teza Científica; 
Meio Ambiente; Precaução; Princípios; Regras; Risco. 



ABSTRACT 

The principie of precaution surges as a political and judicious instnunent to manage risks 
within cases in which there is a prevailing :scientific uncertainty about the repercussions that 
new scientific discovelies and techniques can have on the conditions that maintain a 
harmonious environment. fu this context, where doubt supersedes the potential degree and 
danger, the following problem arises: Is it possible to distinguish between rational application 
and inational utilization or the arbitrruy application of the plincipal of precaution in 
environmental law? Principais such as amti-disclimination, propmtionality and coherence 
should guide decisions to act or not to act as much as politics and environmentallaw, and also 
require that decisions deepen one's understanding of the principie of precaution. 
Consequently, what is at stake is the balance between, on the one hand, the liberties of 
individuais business and organizations andl, on the other hand, the need to reduce risk of 
hatmful effects on the environment and the public's health. Therefore, the general objective of 
this dissertation is the identification of 1the elements needed for making rational legal 
decisions that involve science and the environment in the context o f measures inspired by the 
principie of precaution. The first chapter aims to clarify the principal concept, examining 
whether there are differences in the legal context between roles and principies. The 
contributions o f Dworkin, Alexy and A vila. are recognized. The paper o f the moral nmm in 
the justification o f rational and just choices is examined in order to expand the understanding 
of the problem. The theoretical foundation consists o f the ethics of Aiistotle, Kant and Jonas. 
The second chapter intends to analyze the meaning of the principie of precaution as the 
beginning of environmental law, in order to illustrate its main characteristics. The third and 
fmal chapter attempts to explore the idea of risk as a fundamental perspective, principally 
through the perspective o f Ulrich Beck, and retake the legal principies o f the application from 
the beginning and through the thoughts o f Habermas, intends to sketch a valid answer to the 
investigated problem. In view of world-wide social concem over the protection o f the values 
that undergird and guide choices, the present work can contribute toward an improved 
understanding, both ethical andjudicial, the content ofthe principie ofprecaution, resulting in 
the creation of, at least theoretically, conditions favorable for the political, judicial building of 
coherent and weighted justifications, that aim to form and guide the generation and 
implementation o f environmentallaw. 

Word-key: Science; Environmental Law; Environmental Balance; Scientific Uncertainty; 
Environment; Precaution; Principies; Rules; Risk. 
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INTRODUÇÃO 

Ao longo das últimas décadas, os países em geral passaram a perseguir o objetivo de 

proteger a saúde das pessoas, bem como do meio em que elas vivem. Na maiolia dos casos, as 

escolhas que pe1mitem atingir esse nível ellevado de proteção podem ser dete1minadas com 

fhndamento em bases científicas suficienttes. Contudo, quando há motivos razoáveis para 

suspeitar que dete1minadas atividades consideradas pe1igosas possam afetar o ambiente ou a 

saúde humana, e as info1mações disponíveis não pe1mitem uma avaliação adequada dos 1iscos 

envolvidos, medidas de precaução têm sido invocadas como estratégia de gestão de riscos, no 

campo político, e como nmma de Direito Ambiental, na seara jmidica. 

Nesse contexto, as inovações tecnológicas, tão presentes no dia a dia, desencadeiam a 

necessidade de reflexão critica sobre o modo de desenvolvimento da sociedade 

contemporânea e sobre como se deve agir em relação a eventual aceitação dos liscos delas 

deconentes. Quando há indicação de que uma nova tecnologia pode causar efeitos 

potencialmente peligosos para o ambient€:, incompatíveis com os padrões de proteção e 

prese1vação que se busca garantir, abordagens de precaução surgem como mecanismos de 

proteção. 

O princípio da precaução foi reconlhecido explicitamente durante a Conferência das 

Nações Unidas sobre o Ambiente e o D1esenvolvimento, realizada na cidade do Rio de 

Janeiro, em 1992. Ele está previsto no prind pio 15 da denominada Declaração do Rio. Para o 

Direito Ambiental, este p1incípio consiste num instrumento nmmativo que pode inspirar 

decisões no sentido de evitar efeitos potencialmente peligosos, incompatíveis com o nível 

escolhido de proteção do equilíbrio ambiental e da saúde das pessoas, nos casos em que há 
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incerteza científica sobre os riscos envolviidos. Nesse contexto, onde paira a dúvida sobre 

causas, efeitos e sobre o grau dos perigos em potencial, propõe-se o seguinte problema: é 

possível distinguir entre a aplicação racional[ e a utilização irracional ou arbitrária do princípio 

da precaução como nonna de Direito Ambiental? 

Estabelecer um equilíbrio entre a liberdade dos indivíduos, das empresas e 

organizações, e a necessidade de reduzir os dscos de efeitos prejudiciais ao ambiente, às 

pessoas, animais e vegetais é, sem dúvida, um desafio às instâncias decisódas, tanto à política, 

como ao Direito. Parece relevante, p01tanto,, que se proceda a uma reflexão sobre o conteúdo 

de sentido desse aparente freio ao progresso da atividade científica, tendo em vista que o 

objetivo geral da presente pesquisa é a indicação de elementos para que uma decisão jmidica 

envolvendo ciência e ambiente seja racionall, relativamente à fundamentação e à aplicação de 

medidas inspiradas pelo princípio da precaução. É oportuno mencionar, contudo, que não será 

abordada especificamente determinada questão ambiental, nem uma medida jmídica em 

particular. Considerando, ainda, que o presente estudo está centrado no momento em que 

existe apenas a possibilidade da oconência de degradação do ambiente, não será explorado o 

conceito de dano ambiental, sobre o qual exiiste vasta pesquisa. 

No primeiro capítulo, o trabalho procma esclarecer o conceito de pdncípio, 

investigando se há diferença, no âmbito do Direito, entre regras e princípios. Para tanto, são 

observadas as contribuições de Dworkin, .Alexy e Á vila. É examinado, ainda, o papel da 

norma moral na justificação de escolhas racionais e justas, considerando que o tratamento das 

questões ambientais parece depender, principalmente, do pensar os alicerces morais; do 

discernimento da fronteira entr·e o justo e o não justo, entr·e o bem e o mal; do esclarecimento 

de como e por que julgamos que uma ação é moralmente enada ou coneta; e dos cdtéri os que 

devem odentar esse julgamento. Afinal, parece razoável que se pergunte: até que ponto é 

aceitável o risco de deterioração do ambiente, em nome do progresso científico, ou em tr·oca 

de um suposto maior grau de felicidade imediata para o homem? As bases teódcas escolhidas 

são as éticas de Adstóteles, Kant e Jonas. 

No segundo capítulo, o tr·abalho procma esclarecer conceitos como o de precaução, de 

ambiente e de Direito Ambiental, e pretende mostr·ar, brevemente, a evolução do enfoque da 

precaução, no Direito Internacional, até a sua proposição formal, apresentada no princípio 15 

da Declaração do Rio, em 1992. Busca··Se, ainda, analisar os elementos de sentido do 
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Princípio da Precaução, com o intuito de melhor compreender a complexidade do problema 

proposto. Nesse passo, mostra-se indispensável o esclarecimento da distinção entre as 

abordagens de precaução e de prevenção, a fim de entender o sentido das diretJ.izes de 

aplicação do plincípio da precaução. 

No terceiro capítulo, tendo em vista o contexto de insegurança científica no qual se 

inserem as medidas baseadas no p1incípio da precaução, a pesquisa analisa a idéia de lisco, na 

sociedade atual. Para tanto, recone-se, principalmente, à perspectiva de Ulrich Beck. A 

seguir, a partir dos esclarecimentos obtidos, pretende-se constJ.uir, tendo por base a 

racionalidade comunicativa de Habe1mas, resposta válida ao problema proposto, destacando 

aspectos positivos, sem descuidar, todavia, dos problemas que tal proposta enseja. 

O método utilizado no desenvolvime~nto da investigação será o analítico. Inicialmente, 

busca-se decompor o conceito de p1incí pio, comparando seus elementos com os que 

compõem o conceito de regras. Procede-se:, então, a um exame das teorias éticas escolhidas 

sobre a nmma moral, procurando confrontá--las, sob alguns aspectos, diante da necessidade de 

descob1ir fundamentos éticos adequados para sustentar escolhas racionais, sempre tendo em 

vista o objeto de estudo proposto. 

A pa1tir daí, a pesquisa passa a explorar os componentes que dão sentido ao p1incípio 

15 da Declaração do Rio e que o caracterizam como princípio de Direito Ambiental. Para 

tanto, será útil o exame detalhado de seus plincipais dispositivos e das suas diretJ.·izes de 

aplicação, as quais não podem ser ignoradas em deliberações e escolhas racionais envolvendo 

tal p1incípio. 

A seguir, velifica-se a composição do risco na sociedade contemporânea, com 

fundamento teórico em Beck, a fim de esclarecer qual a relação mantida com a contingência 

da dúvida científica, que, como se pretende esclarecer, é condição fundamental que distingue 

a abordagem de precaução do enfoque dat prevenção. A partir da análise empregada aos 

conceitos e discursos, inerentes ao princípio da precaução, apresentados anterio1mente, busca

se, com base na ética discursiva de Habe1mas, indicar elementos capazes de compor resposta 

válida ao problema de pesquisa. Ao final , são destacados, ainda, os pontos positivos da 

proposta e as críticas que procuram realçar as dificuldades que ela enseja. 
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O presente trabalho pode contribuir para melhor compreender, ética e juridicamente, o 

conteúdo de sentido do plincípio da precaução, criando, assim, ao menos teo1icamente, 

condições favoráveis à constmção política ~~jurídica de justificativas ponderadas e coerentes, 

que buscam formar e orientar a geração e a implementação do Direito Ambiental. As 

descobe1tas da ciência inte1ferem de modo significativo na vida humana, motivo mais do que 

suficiente para considerar que o Direito Ambiental, como instância decisória, não pode 

prescindir de um olhar atento e reflexivo sobre as repercussões no futuro de suas decisões no 

presente. 

A pesquisa tem relevância científica por possibilitar a ampliação do entendimento da 

epistemologia do p1incípio estudado. Nesse sentido, defende-se a idéia de que a abordagem de 

precaução incentiva o rigor e, conseqüentemente, o progresso da investigação científica e o 

desenvolvimento tecnológico, e não, o contr·álio. Ademais, sua leitura pode levar a 

reprodução social de posturas cliticas relacionadas à análise do comprometimento das 

instâncias decisólias, políticas e jurídicas com a manutenção da vida planetália, 

desencadeando, dessa fo1ma, a pa1ticipaçâío em processos argumentativos, reveladores de 

decisões arbitr·á1ias, infundadas ou inesponsáveis. 



1 NOÇÃO DE PRINCÍPIO JURÍDICO 

A presente pesquisa parte da concep1;:ão de que qualquer sistema de nonnas deve levar 

em conta que não é apenas a indenizaçã.o ou responsabilização por lesão cometida que 

conseguirá evitar novas agressões ambientais ou recompor a degradação consumada. Nesse 

contexto, a abordagem de precaução vem ganhando teneno no campo do direito ambiental, 

inspirando procedin1entos e decisões políticas e jurídicas, que costumam enfrentar inúmeras 

controvérsias. Por ocasião da Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente e o 

Desenvolvimento, realizada na cidade do Rio de Janeiro, em 1992, o enfoque da precaução, 

embora empregado em diversos precedentes, consolidou-se ao integrar o rol de princípios da 

chamada Declaração do Rio. Contudo, ante:s de examinar a ftmdamentação e a aplicação do 

princípio da precaução no direito ambiental é essencial esclarecer alguns conceitos, entre eles, 

o de plincípio jurídico. 

O que são princípios jmidicos e o que significa aplicá-los? Para tentar responder a 

essas perguntas, é oportuno citar a seguinte observação de Dworkin (2002, p.l 2): "os 

problemas de teoria do direito são, no fundo, problemas relativos a plincípios morais e não a 

estratégias ou fatos jmidicos". Nota-se 'que, ao contrário do que propõem as teolias 

positivistas do direito, Dworkin defende que nenhuma distinção definitiva pode ser feita entre 

padrões jmidicos e morais. Tampouco, nã.o se pode ver os princípios como expressão de 

objetivos sociais voltados a assegurar a maior felicidade para o maior número de pessoas, 

conforme a tese do utilitalismo positivista. Em contraponto, Dworkin (2002, p.36) sustenta: 

Denomino p1incípio um jpadrão que deve ser observado, não porque vai promover ou 
assegurar uma situação econômica, política ou social considerada desejável, mas 
porque é uma exigência de justiça ou eqüidade ou alguma outra dimensão da 
moralidade. 
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Com efeito, Dworkín defende que o Direito é uma questão de direitos e deveres e não 

uma questão de objetivos econômicos ou políticos. Por essa razão, ele rejeita a tentativa de 

desenvolvimento de mna teoria jmidíca neutra e objetiva, ou seja, isenta de toda ideologia 

política, considerando que o problema valomtivo da justiça situa-se fora da teoria do direito. 

Nessa mesma direção, Banoso (2002, p . 35) observa que : 

A neutralidade, entendida como um distanciamento absoluto da questão a ser 
apreciada, pressupõe um operador jurídico isento não somente das complexidades da 
subjetividade pessoal, mas também das influências sociais. Isto é: sem história, sem 
memória, sem desejos. Uma ficção. O que é possível e desejável é produzir um 
inté1prete consciente de suas circunstâncias: que tenha percepção de sua postura 
ideológica (autocritica) e, na medida do possível, de suas new-oses e fmstrações 
(auto-conhecimento). E,, assim, sua atuação não consistirá na manutenção da 
distribuição de poder e riquezas na sociedade nem na projeção narcísica de seus 
desejos ocultos, complex:os e culpas. 

Esses argumentos se opõem à suposiição kelseniana da existência de princípios, regras 

e conceitos de validade geral, independente do ponto de observação e da vontade do 

observador. Ocone que a teoria pma do direito toma-se inconsistente pela constatação, a 

princípio inefutável, de que o direito não está integralmente contido na lei; de que existem 

casos difíceis que não estão regulados por qualquer regra jmidíca válida. Qual a ligação dessa 

situação com o significado dos princípios para o direito? Sob a ótica de Banas (2006, p. 14, 

15): 

Princípios juridicos, sem dúvida, significam os pontos básicos, que servem de ponto 
de partida ou de elemen1tos vitais do próprio Direito. Indicam o alicerce do Direito. 
Princípios, no sentido jw-ídico, são proposições nonnativas básicas, gerais ou 
setoriais, positivadas ou não, que, revelando os valores fundamentais do sistema 
jurídico, orientam e condlicionam a aplicação do direito, [ ... ] 

Essa concepção do significado dos princípios jmidícos permite ver a representação do 

direito como um sistema de regras que pode se defrontar com casos concretos não 

contemplados por regras preexistentes. De fato, é lúcida a perspectiva de que o direito não 

contem todas as regras válidas para todos os fatos, muito menos para os fatos inusitados 

considerados controversos e complexos. Adota-se aqui o uso do conceito de regras válidas, 

atribuído na já referida análise crítica de :Oworkín (2002, p. 33): "regras obrigatóiias que 
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tiverem sido criadas de acordo com uma maneira estipulada por alguma regra secundália são 

denominadas regras válidas". Todavia, quando o fato a ser decidido não se encontra regulado 

nas regras válidas já criadas, qual a saída pam o direito? 

É sabido que, no mlmdo jurídico, existem casos em que, confonne dispõe Ávila (2005, 

p. 41): "as condições de aplicabilidade das regras não são implementadas, mas elas são, ainda 

assim, aplicadas, porque os casos não re~gulados assemelham-se aos casos previstos na 

hipótese n01mativa que justifica a aplicação da regra." Contudo, o que está em análise não é a 

aplicação analógica de regras, mas a sustentação do direito nos casos em que nenhuma regra 

estabelecida dita uma decisão em qualquer dlireção. 

Assim, diante da constatação da ins:uficiência da lei, é preciso ir além do direito na 

busca por algum outro tipo de padrão que o 01iente na confecção de nova regra jmidica ou na 

complementação de uma regra já existente:. Para tanto, o positivismo encontra resposta no 

poder discricionário da instância decisória. Nesse sentido, Dworkin (1999, p. 3) alerta para as 

conseqüências que tal proposta enseja: 

A diferença entre dignidade e ruina pode depender de um simples argumento que 
talvez não fosse tão poderoso aos olhos de outro juiz, ou mesmo o mesmo juiz no 
dia seguinte. As pessoas se vêem na iminência de ganhar ou perder muito mais em 
deco!1'ência de um aceno da cabeça do juiz do que de qualquer nmma geral que 
provenha do legislativo. 

O autor refere-se à imp01tância do p1rocesso judicial, analisando o risco que há quando 

os jlúzes se pennitem ignorar a lei e decidir segundo seu senso de justiça. Trata-se do poder 

discricionário que, quando mal conduzido,. oferece margem para a ocorTência de decisões 

arbitrárias, injustificadas, enfim, descomprometidas com a busca efetiva e legítima de 

proteção de direitos ainda desprotegidos jmidicamente. 

Entretanto, ao examinar se os indivíduos podem ter direitos, anteliores aos direitos 

cliados através de legislação explícita, Dwo1rkin (2002, p. 36) sustenta que os padrões a serem 

observados, particularmente nos problemas agudos, em que não há a possibilidade de 

aplicação de qualquer regra, "não funcionam como regras, mas operam como princípios, [ .. .]". 

No conceito de princípio, seglmdo Banos (2006, p. 15), então: 
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[ ... ] não se compreendem somente os fundamentos jwidicos, legalmente instituídos, 
mas todo axioma jtuidico delivado da cultlll'a jw·ídica tuliversal. Compreendem, 
pois, os fundamentos da Ciência Jtuidica, onde se fmnaram as nonnas miginálias ou 
as leis científicas do Direito, que traçam as noções em que se estmtura o próplio 
Direito. 

Nota-se que o autor, ao admitir que há princípios que contém as noções que dão 

origem ao próprio direito, entende ser possível a preexistência de direitos relativamente às 

regras escritas, abrindo, assim, o caminho para que se examine a diferenciação entre regras e 

princípios. 

1.1 Distinção entre Regras e Princípios 

O ataque ao positivismo jwidico, visivelmente pretendido por Dworkin,(2002, p. 39) 

se reflete na diferenciação entre regras e princípios, por ele proposta: 

[ ... ] distinguem-se quanto à natureza da olientação que oferecem. As regras são 
aplicáveis à maneira tudo ou nada. Dados os fatos que uma regra estipula, então ou a 
regra é válida, e neste çaso a resposta que ela fornece deve ser aceita, ou não é 
válida, e neste caso em nada contribui para a decisão. (2002, p. 39). 

E Dworkin (2002, p, 39) complementa, refe1indo que os p1incípios, ao contrálio, não 

detemlinam a decisão de fo1ma absoluta: "Mesmo aqueles que mais se assemelham às regras, 

não apresentam conseqüências jwidicas que se seguem automaticamente quando as condições 

são dadas." É possível af11mar, então, que eles podem ser aplicados numa ou noutra direção. 

Nesse sentido, Alexy (2002, p. 99) af11ma que: 

Los pricipios ordenan que algo debe ser realizado en la mayor medida posible, 
teniendo en cuenta las posibilidades jurídicas y fácticas . Por lo tanto, no contienen 
mandatos definitivos simo solo prima facie . Del hecho de que um principio valga 
para um caso no se infle~re que lo que el plincipio exige para este caso valga como 
resultado definitivo. Los princípios presentan razones que pueden ser desplazadas 
por otras razones opuestas.1 

1 Os princípios ordenam que algo deve ser realizado na maior medida possível tendo em conta as possibilidades 
jurídicas e fáticas. Portanto, não contem mandatos definitivos senão somente prima facie. [ .. .]. Os plincípios 
apresentam razões que podem ser modificadas por otntras razoes opostas. (Tradução livre). 
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Assim, enquanto as regras são aplicadas de modo absoluto (ttldo ou nada; se A entã.o 

B), os p1incípios, por sua vez, são aplicados de modo gradual - mais ou menos. Isso explica o 

fato de Dworkin (2002, p. 42) considerar que "os princípios possuem uma dimensão que as 

regras não têm- a dimensã.o do peso ou imp01tância". 

Ao examinar a proposta de Dworkin., Ávila (2005, p. 35) comenta: "[ ... ] se a hipótese 

de incidência de uma regra é preenchida, ou é a regra válida e a conseqüência normativa deve 

ser aceita, ou ela não é considerada válida' '. Dessa lógica, aparentemente definitiva, decone 

entendimento diverso entre regras e p1incípios, sob a ótica do conflito. Segundo Dworkin 

(2002, p. 43): 

Se duas regras entram em conflito, mna delas não pode ser válida. A decisão de 
saber qual delas é válida e qual deve ser abandonada ou refonnulada, deve ser 
tomada recorrendo-se a considerações que estão além das próprias regras. Um 
sistema jurídico pode regular esses conflitos através de outras regras, que dão 
precedência à regra promulgada pela autotidade de grau superior, à regra 
promulgada mais recenh!mente, à regra mais específica, ou coisa desse gênero. Um 
sistema jurídico também pode preferir a regra que é sustentada pelos princípios mais 
importantes. 

Percebe-se que, nessa concepção, a aplicação das regras independe das circunstâncias 

do caso ou de qualquer tipo de ponderaçã.o <ile valor. Ao contrário, sua escolha obedece apenas 

a critédos definitivos de classiflcaçã.o. Conttldo, parece lúcida a posição de Ávila, ao 

considerar que a conseqüência prevista pela regra que se aplica em determinado caso pode 

deixar de ser aplicada em face de razões substanciais avaliadas pelo aplicador e que por ele 

são devidamente fundamentadas como mais relevantes do que as que justificam a própria 

regra. É o que se depreende da seguinte argulffientação deste autor: 

É só conferir alguns ext!mplos de normas que preliminarmente indicam um modo 
absoluto de aplicação, mas que, com a consideração a todas as circunstâncias, 
terminam por exigir um processo complexo de ponderação de razões e contra
razões. (Á VILA, 2005, p. 36). 
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Essa clitica de Á vila ao critério do tudo ou nada, de Dworkin, é razoável, pois leva em 

conta que há situações em que as instâncias decisórias não podem se limitar à pretensão de 

objetividade contida nas regras, mesmo quando existe regra válida para dete1minado caso. 

Com relação à colisão entre princípios, Dworkin (2002, p. 42) fimdamenta sua 

explicação, considerando a já mencionada diimensão de peso ou força relativa a eles inerente: 

Quando os princípios St! entrecmzam, aquele que vai resolver o conflito tem que 
levar em conta a força relativa de cada um Esta não pode ser, por certo, tuna 
mensmação exata e o julgamento que determina que um princípio ou uma política 
particular é mais importante que outra freqüentemente será objeto de controvérsia. 

Com relação a esse aspecto, Alexy (2002, p . 86-87, p.89 e p. 133), demonstrando 

proximidade com a visão de Dworkin, entemde que, havendo conflito, os princípios devem ser 

analisados em confo1midade com a situação: 

[ ... ] Los principios son mandatos de optimizacion que están caracterizados por el 
echo de que pueden ser 'cumplidos en diferente grado y que la medida debida de su 
cumplimiento no solo depende de las possibilidades reales sino también de las 
jmídicas [ .. .]. Em cambio, las regras son nonnas que solo pueden ser cumplidas o no 
[ .. .]. 

[ ... ] bajo ciertas circtmstancias, uno de los princípios precede al otro. Bajo otras 
circunstancias, la cuestión de la precedencia puede ser solucionada de manera 
inversa. Esto es o que se quiere decir cuando se afirma que em los casos concretos 
los p1incipios tienen difierente peso y que prima el p1incípio con mayor peso. Los 
conflictos de regias se llevan a cabo em la dimensión de la validez; la colisión de 
p1incípios - como só lo p1Ueden entrar en colision principios válidos - tiene lugar mas 
allá de la dimensión de la validez, en la dimensión dei peso. 

En e! amplio mtmdo dE! los princípios, hay lugar para muchas cosas. Puede ser 
llamado tun mundo dei deber ser ideal. Cuando hay que pasar del amplio mundo de 
deber ser ideal al estred10 mundo de deber ser definitivo o real, se producen 
colisiones. [ .. .]. Es enton.ces inevitable sopesar p1incipios contrapuetos, es decir, hay 
que establecer relaciones. de preferencia.2 

2 
[ ... ] os princípios são mandatos de otimização que estão caracterizados pelo fato de que podem ser cumpridos 

em diferente grau e que a medida devida de seu cump1imento não só depende das possibilidades reais senão 
também das juridicas [ ... ].Em câmbio, as regras são normas que somente podem ser cumpridas ou não[ .. .]. 

[ ... ] sob certas circunstâncias, tun dos princípios precede o outro. Sob outras circunstâncias, a questão da 
precedência pode ser solucionada de maneira inversa. Isto é o que se quer dizer quando se afmna que nos casos 
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Nos argumentos apresentados pelo autor, é possível de se distinguir se a colisão é 

entre regras ou se é entre princípios, deixando claro que, quando for entre princípios, devem 

ser levadas em conta todas as circunstâncias do caso, a fim de que se esclareçam as razões, 

consideradas suficientes, para que tun p1incípio prevaleça sobre outro. 

Com efeito, o discurso em tomo da aplicação de princípios não costuma ser pacífico. 

Ao contrfuio, por dependerem de julgamentos de valor, as decisões envolvendo princípios, via 

de regra, encontram-se sob permanente temsão e, por isso, demandam racionalidade. Nesse 

sentido, Sampaio (2003, p. 46) alerta que: 

[ ... ] é preciso compreender que o conflito entre p1incípios advoga solução jruidica, 
de adequação e seleção em função do caso concreto, nunca por um juízo de 
preferência segUIIdo critérios de ponderação que, a pretexto de objetividade, 
descamba para o decisionismo. 

A possibilidade de oconência de arbitrmiedades, como observou Sampaio, tende a ser 

eliminada se os princípios jurídicos forem tratados da mesma maneira que são tratadas as 

regras, ou seja, como nmmas jwidicas obrigató1ias. Tal enfoque conduziria ao entendimento 

de que o direito inclui tanto princípios como regras, e que, po1tanto, ambos implicariam 

obrigações jmídicas. Este sentido pode ser deduzido da seguinte afumação de Bobbio (1989, 

p.158-159): 

Os p1incípios gerais são ;apenas, ao meu ver, normas fundamentais ou generalíssimas 
do sistema, as normas ge:rais. A palavra princípios leva a engano, tanto que é velha a 
questão entre jruistas se os p1incípios gerais são normas. Para mim não há dúvida: os 
p1incípios gerais são normas como todas as outras. [ .. .]. Para sustentar que os 
p1incípios gerais são normas, os argumentos são dois, e ambos válidos: antes de 
tudo, se são normas aqu,elas das quais os p1incípios gerais são extraídos, através de 
um procedimento de ge:neralização sucessivo, não se vê por que não devam ser 
normas também eles: se abstraio de espécies anímais, obtenho anímais, e não flores 
ou estrelas. Em segundo lugar a função para a qual são abstraídos e adotados é 

concretos os princípios têm diferente peso e que prima o princípio com maior peso. Os conflitos de regras se 
levam a cabo na dímensão da validade; a colisão dE! princípios - como só podem entrar em colisão princípios 
válidos - tem lugar mais além da dímensão da validade, na dímensão do peso. 

No amplo mundo dos princípios, há lugar para muitas coisas. Pode ser chamado o mtmdo do dever ser ideal. 
Quando há que se passar do amplo mundo do dever ser ideal ao estreito mtmdo do dever ser defmitivo ou real, se 
produzem colisões. [ ... ].É então inevitável sopesar ptincípios contrapostos, isto é, há que estabelecer relações de 
preferência. (Tradução livre) 
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aquela mesma que é cumptida por todas as nonnas, isto é, a função de regular mn 
caso. Para regular um comportamento não regulado, é claro: mas agora servem para 
o mesmo fim para que se:tvem as nonnas expressas. 

O autor sustenta que princípios jwtidicos são extraídos de nmmas e que por isso 

herdam o caráter obrigatório delas. Defende, ainda, que, apesar de serem invocados nos casos 

nã.o abarcados pelas nmmas ou regras juridkas disponíveis, os p1incípios, ao serem aplicados, 

seguem a mesma finalidade, razão pela qu:al devem ter a mesma validade para o direito. É 

conveniente obse1var, contudo, que a aceitatçã.o de que há p1incípios escondidos por trás dos 

enunciados nmmativos revela um momemto de reaproximaçã.o entre ética e direito. Tal 

aspecto, na concepçã.o de Banoso, consis1te num avanço do positivismo tradicional, pois, 

segundo o autor: "ele inicia sua trajetóriat guardando deferência relativa ao ordenamento 

positivo, mas nele reintroduzindo as idéias de justiça e legitimidade." Nesse sentido, 

Espíndola (2002, p. 34) contlibui esclarecendo que: 

Atualmente, entende-se que os princípios estão inclusos tanto no conceito de lei 
quanto no de princípios gerais de direito, divisando-se, nessa fonna, princípios 
jlll'ídicos expressos e princípios jmidícos implícítos na ordem jmidica, [ .. .). Essa 
tendência tem sido chamada de pós-positivista. Seus postulados vão muito além: 
entendem os princípios como normas jmidicas vinculantes, dotados de efetiva 
jlll'idicídade; consideram as normas de direito como gênero, do qual os ptincípios e 
as regras são espécíes. 

Acompanhando esse raciocinio, Banoso (2002, p. 61) afi1ma que: 

O pós-positivismo é uma superação do legalismo, não com recurso a idéias 
metafisicas ou abstratas,, mas pelo reconhecímento de valores compartilhados por 
toda a comunidade. Es1tes valores integram o sistema juridico, mesmo que não 
positivados em um texto nonnativo específico. 

Nessa visão, os princípios e regras são considerados nmmas jwidicas. Caberia, 

portanto, questionar se, a exemplo do que ocone com as regras, é possível testar a validade 

dos princípios. Sobre esse ponto, Dworkin (2002, p.65-66) é coerente quando pondera que: 

"parece estranho falar de um princípio corno sendo válido, talvez porque validade seja um 

conceito do tipo tudo ou nada, apropriado para regras, mas incompatível com a dimensã.o de 

peso, própria de um p1incípio." O autor de :fende que demonsu·ar a obrigação jurídica de um 
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princípio não significa identificá-lo como válido, dentre todos os que incidem sobre mna 

questão. 

Ao contrário, essa tarefa requer a compreensão daquilo que é apropriado por prute de 

quem está incumbido de decidir o que é o direito. Segundo o autor, a moral, entendida como 

sendo os costumes e valores eleitos pela comunidade, nã.o deve ser ignorada pelo aplicador. 

Nesse sentido, Dworkin (2002, p. 91) expõ€: que "a prática social ajuda a justificar uma regra 

que é expressa pelo juízo n01ma.tivo". Para compreender melhor esse raciocínio, parece útil 

expor o posicionamento de Ha.bermas (1997, p. 216), no que se refere à hipótese de se obter 

legitimidade por meio da. legalidade: 

A legalidade só pode produzir legitimidade, na medida em que a ordem jmidica 
reagir à necessidade de JI'undamentação resultante da positivação do direito, a saber, 
na medida em que forem institucionalizados processos de decisão jmidica 
permeáveis a discmsos morais. 

Nota-se que o autor procura. explicm· o processo pelo qual a moral clia. razões para 

sustentar a. positiva.çã.o de uma. n01ma qw~ afirme determinado dever. Tendo presente tal 

perspectiva, e considerando o exame fe:ito sobre o conceito de princípio e sobre a 

diferenciação entre regras e princípios, é possível validar a presunçã.o de que existem valores 

que sã.o a.nteliores a toda regra escrita e que sã.o protegidos por princípios que se apresentam 

ora explícitos, ora implícitos nos ordenamentos jwidicos. Segundo Habermas (1997, p. 203): 

Finalmente, é preciso considerar que os discursos jmídicos, independentemente do 
modo como se ligam ao direito vigente, não podem mover-se num universo fechado 
de regras jmídicas univocamente fixadas . Isso é uma conseqüência da próp1ia 
estratificaçã.o do direito moderno em regras e princípios. O direito constitucional 
revela que muitos desses princípios possuem uma dupla nattu·eza: moral e jurídica. 
Os p1incípios morais do direito nattu·al transformaram-se em direito positivo nos 
modernos Estados constitucionais. Por isso, a lógica da argumentação permite ver 
que os caminhos de fundamentação, institttcionalizados através de processos 
jmídicos, continuam abe:ttos aos discursos morais. 

A prutir dos argumentos do autor, que sustentam as idéias de Dworkin, aqui 

examinadas, mostra-se indispensável investigar o papel da norma moral na justificação de 

escolhas racionais e justas, pois, considemndo o contexto valorativo que, conforme se vê, 

permeia qualquer n01ma de conduta, parece útil que se esclareça o que é um plincípio moral, 
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além das razões que levam o homem a agir com base nele. 

Assim, optou-se, num primeiro momento, pelos modelos éticos clássicos, 

precisamente de Aristóteles e Kant, que, apesar da distância que os separam do tempo 

presente, são temias que servem de base para a compreensão das idéias de Jonas e de 

Habermas, as quais serão desdobradas no deconer do trabalho. 

1.2 A Norma Moral em Aristóteles 

Quando se fala em ética, é comum laaver certa nebulosidade entre o seu conceito e o 

conceito de moral. Alguns autores realmente não fazem distinção entre ética e moral. É o que 

se denota, por exemplo, do pensamento de Comte-Sponville, para quem a moral começa 

"onde nenhuma punição é possível, onde nenhuma repressão é eficaz, onde nenhuma 

condenação, pelo menos extelior, é necessária. A moral começa onde nós somos livres: ela é a 

própria liberdade, quando esta se julga e se dirige" (200 1, p. 3 5). Essa idéia denota que tanto a 

conduta livre quanto a crítica ou mientação ética a ela atribuída formam o conceito de moral. 

De fato, tanto a ética quanto a moral pressupõem a liberdade do agir humano. 

Contudo, os dois conceitos não devem ser confundidos. Apesar de não haver consenso sobre 

essa diferença conceitual, optou-se, na pres.ente pesquisa, pela idéia de que o campo ético é 

mais teólico, e o campo moral é mais prático. Nesse sentido, será considerado que a moral 

diz respeito à prática habitual de uma coletividade; que ela representa um conjunto de valores 

e regras de comportamento de um grupo social que tem como objetivo manter as suas 

estruturas, sejam elas boas ou más, justas ou injustas. 

A ética, por sua vez, é entendida atqui como uma disciplina filosófica que procura 

pensar o modo como os homens costumam agir. Nesse contexto, ela tem a função de 

estabelecer princípios que olientem à consciência humana na complexa tarefa de escolher. 

Nas palavras de Borges, Dall'Agnol e Dutra (2003, p. 07): 

Pode-se dizer que a ética é a disciplina que procura responder às seguintes questões: 
como e por que julgamos que uma ação é moralmente errada ou correta? E que 
c1itérios devem orientar ·~sse julgamento? 
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Pode-se dizer, então, que a ética, ne:ssa pesquisa, constitui uma instância de reflexão 

critica sobre o agir moral. Representa a possibilidade do agir, não simplesmente segundo a 

tradição, o hábito, o costume, mas, segundo princípios determinados pela razão. 

Como se sabe, a ética nasceu na Grécia, numa época de crise da cultura grega dos 

séculos V e IV a.C. Nessa época, entre os gregos, havia um conjunto de atributos e fins que 

procuravam medir a qualidade de excelência da práxis (prática). Lima Vaz (1999, p.87) 

menciona que: "O primeiro desses fins, do qual precedia justamente o predicado fundamental 

do agir e do sujeito éticos, era o Bem [ .. .]" Essa ética dos fins ou teleológica encontr·a amplo 

sentido em Alistóteles (I, 1, 1094 a): 

Admite-se geralmente que toda arte e toda investigação, assim como toda ação e 
toda escolha, têm em mira um bem qualquer; e por isso foi dito, com muito aceito, 
que o bem é aquilo a que: todas as coisas tendem. 

Percebe-se claramente, nessa pass~gem, o aspecto teleológico da ética de Alistóteles. 

Lima Vaz (1999, p. 87 e p.88) ajuda a contextualizar o desenvolvimento dessa ética: 

[ ... ] por um lado, a reallização do Bem, sendo tarefa do homem, é, antes de tudo, 
obra da faculdade específica, a razão (lagos) . O homem bom há de ser o homem 
sábio. Por outro lado, os fatores e condições que intervêm na realização do Bem 
escapam, em grande part.e, ao domínio da razão e da capacidade humanas, 
comprometendo seriamente a autárqueia do homem bom, que se vê às voltas com a 
fragilidade da bondade. 

De fato , parece certo afirmar que aL bondade humana é frágil, se for considerada a 

complexidade de interesses que influenciam as ações por ela orientadas. No entanto, 

.AI·istóteles (I, 7, 1097 b) observa que há fmalidades intermediárias, e outr·as que têm fim em si 

mesmo. E a felicidade, nessa perspectiva, é considerada um bem supremo, na medida em que 

ela nunca pode ser desejada como meio ou parte de outro bem, mas sim, como fim absoluto. 

É o que se verifica na seguinte reflexã.o aristotélica: 

Ora, esse é o conceito que preeminentemente nós fazemos da felicidade. É ela 
procurada sempre por si mesma e nunca com vistas em outra coisa, ao passo que à 
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homa, ao prazer, à razão, e a todas as virtudes nós de fato escolhemos por si mesmos 
(pois, ainda que nada resultasse dai, continuaríamos a escolher cada tun deles); mas 
também os escolhemos 1no interesse da felicidade, pensando que a posse deles nos 
tomará felizes. A felicidade, todavia, ninguém a escolhe tendo em vista algtun 
destes, nem, em geral, qualquer coisa que não seja ela própria. (ARISTÓTELES, 
I, 7, 1097 b) 

Denota-se que, em Alistóteles, a felicidade é, entre todas as coisas, a mais desejável. 

Todavia, convém questionar se a felicidade, no sentido supremo ou universal, é algo que pode 

ser atingido, pois seu universo conceitual p:arece ter origem no plano subjetivo e, portanto, é 

essencialmente relativo a cada sujeito. Tendo em vista esse problema, menciona-se que 

AI·istóteles (I, 7, 1098 a) explica a felicidade como uma atividade afeita à viitude, isto é, a 

uma espécie de disposição que toma o homem bom e que o faz desempenhar bem a sua 

função: " [ ... ] o bem do homem nos parece c:omo uma atividade da alma em consonância com 

a viitude, e, se há mais de uma virtude, com a melhor e mais completa". 

Nesse sentido, para os gregos, no plano da moral, o predicado da virtude (areté) é 

definido como sendo o sábio uso da razão, o exercício da sabedoria prática (phronesis). Antes 

de tentar explicar tais conceitos, convém esclarecer a noção de virtude, em Alistóteles (11, 6, 

1107 a) : 

A virtude é, pois, uma disposição de caráter relacionada com a escolha e consiste 
numa mediana, isto é, a mediana relativa a nós, a qual é detenninada por um 
p1incípio racional próprio do homem dotado de sabedoria prática. E é um meio
termo entre dois vícios, um por excesso e outro por falta ; pois que, enquanto os 
vícios ou vão muito longe ou ficam aquém do que é conveniente no tocante às ações 
e paixões, a virtude encontra e escolhe o meio-teimo. 

Assim, a coragem, por exemplo, seria a viitude média entre a temeridade e a covardia, 

demonstrando que, entre dois vícios, um <ilos quais envolve excesso e outro falta, o meio

termo é digno de ser escolhido, "e isso porque a sua natureza é visar à mediana nas paixões e 

nos atos" (II, 9, 1109 a, 20). Note-se que para Alistóteles as virtudes são próprias da prute 

racional da alma e subdividem-se em: inte:lectuais ( dianoéticas - frutos do ensinrunento) e 

morais (éticas - adquii·em-se pelo hábito). 

Dentre as viitudes éticas (coragem, temperança, liberalidade, a magnificência, 

magnanimidade, equanimidade, placidez, amabilidade, veracidade, jovialidade, justiça), 
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Aristóteles (V, 1, 1129 b, 30) assinala a justiça como sendo a principal. Seglmdo o modelo 

aristotélico, a justiça é considerada a virtude: completa. E isto porque ela é a única virtude que 

estabelece a relação com o outro: 

É completa porque aquele que a possui pode exercer sua virtude não só sobre si 
mesmo, mas também so•bre o seu próximo, já que muitos homens são capazes de 
exercer virtude em seus assuntos p1ivados, porém não em suas relações com os 
outros. 

De outro lado, as chamadas virtudes dianoéticas (phronesi.s, nou.s, episterne, sofia e 

tecne), por sua vez, exercem sobre as demais virtudes a função reguladora. Assim, elas 

representam um critério para a medida de liberdade. E é nesse aspecto que a ética de 

Aristóteles se aproxima da reflexão propostat neste trabalho. 

Em que consiste, então, o ato moral viituoso? De acordo com a ética aristotélica, a 

viitude está na escolha dos meios para alcançar o bem. Assim, toma-se conveniente 

identificar quais os meios considerados disponíveis para tal empenho. Nesse sentido, 

Aristóteles (III, 3, 1112 a, 30) afuma que somente é possível ao homem escolher aquilo que 

está ao seu alcance: "Deliberamos sobre as coisas que estão ao nosso alcance e podem ser 

realizadas; e essas são, efetivamente, as que: restam". Po1tanto, o homem que delibera bem, a 

partii· do conhecimento de que dispõe, é tido como viituoso. 

Cabe, ainda, mencionar que, confmme dispõe Aristóteles, a escolha não está na 

fmalidade, mas situa-se na maneii·a de alcançá-la: ''Não deliberamos acerca de fms, mas a 

respeito de meios." (III, 3, 1112 b). Tal afumação deixa transparecer que toda escolha 

pressupõe atos de deliberação, sendo, po1tanto, essencial saber o que, como e quando 

deliberar. Em relação ao conceito de sabedoria prática ou discernimento, Alistóteles (VI, 7, 

1141 b) diz: 

A sabedoria prática, pelo contrário, versa sobre coisas humanas, e coisas que podem 
ser objeto de deliberação·. [ ... )Mas ninguém delibera a respeito de coisas invaiiáveis, 
nem sobre coisas que nâio tenham uma finalidade, [ ... ). De modo que delibera bem 
no sentido inestiito da palavra aquele que, baseando-se no cálculo, é capaz de visar 
o melhor, para o homem,, das coisas alcançáveis pela ação. 

Denota-se, po1tanto, que o êxito incontestável da deliberação é atingido por meio de 
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uma ação que seja plenamente racional e reta, e que esteja relacionada a coisas que sejam 

variáveis e que tenham fmalidade. Chauí (2002, p. 450) explica o ato virtuoso da seguinte 

fmma: 

É o ato que obedece a tr€!s regras: 1) o agente conhece ou sabe o que faz; 2) o agente 
escolhe a ação e a executa por si mesmo, isto é, o agente é o princípio da ação; 3) o 
agente realiza a ação, graças a uma disposição inte1ior e permanente, isto é, por 
virtude, e por isso a excelência do agente é o fim da ação. 

Nessa passagem, Chauí demonstra que, de acordo com A.Iistóteles, a excelência da 

deliberação, no sentido absoluto, não reside apenas no êxito dos atos de deliberação com 

referência a um fim pmticular, mas ao fim no sentido absoluto. Dessa fo1ma, a excelência do 

agir está na próp1ia ação. 

Nesse contexto, é útil ressaltar um aspecto da pmdência, em Aristóteles, que consiste 

na possibilidade de coneção das escolhas ou decisões, das quais resultam enos. Trata-se da 

capacidade da razão avaliar sua próplia es1:olha, com o intuito de atingir o equilíblio entre 

desejos, vontades e razão. Trata-se da rdlexão que busca mientar a coneção de enos 

anteriores. Como se verá mais adiante, tal elemento da phronesis grega pode contribuir muito 

para o entendimento do conteúdo de sentido do princípio da precaução. 

Com efeito, todas as decisões já tomadas podem e devem ser revisadas, quando houver 

razões para isso, sob pena de deixarem de ser viltuosas. Aristóteles (VI, 9, 1142 b, 30) 

considera a deliberação uma espécie de coneção: "Se, pois, é caractelistico dos homens 

dotados de sabedoria prática o ter deliberado bem, a excelência da deliberação será a coneção 

no que diz respeito àquilo que conduz ao fnn de que a sabedolia prática é a apreensão 

verdadeira". 

Essa excelência traduzida pelo sabe!r deliberar, segundo Alistóteles (VI, 9, 1142 b), 

não deve ser confundida com o conhecimento científico, de caráter invariável: 

Devemos apreender igualmente a natureza da excelência na deliberação [ .. .].Não se 
trata de conhecimento científico, porque os homens não investigam as coisas que 
conhecem, ao passo que a boa deliberação é uma espécie de investigação, e quem 
delibera investiga e calcula. 
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Com base nessa idéia, pode-se afmnar que o agir com prudência se justifica 

racionalmente em contextos variáveis, onde costuma prevalecer a dúvida ou ince1teza do 

conhecimento, ou seja, nas coisas que podem ser de outro modo, e não, naquelas consideradas 

suficientemente comprovadas pelo conhecimento científico. 

A fim de esclarecer ainda mais o significado da pmdência, na ética aristotélica, cita-se 

a contribuição de Tomás de Aquino (2005, p. 3), para quem, prudente significa "aquele que vê 

longe, pois tem a visão aguda e antevê as possibilidades que podem oconer nas sin1ações 

contingentes". Nesse contexto, a precaução tende a ser um elemento da prudência. Tomás de 

Aquino (2005, p. 50) complementa dizendo: 

Contra a objeção de que é impossível prever todos os males, deve-se responder que, 
dentre os males que o homem pode evitar, há alguns que costmnam oconer 
freqüentemente e podem ser apreendidos pela razão. E é contra esses males que a 
precaução ah1a, para evitá-los totalmente ou, ao menos, atenuá-los. Há outro tipo de 
males que oconem com menos freqüência e ao sabor do acaso. Estes males por 
serem infmitos, não podem ser abarcados pela razão nem é possível se precaver 
suficientemente contra eles, se bem que, exercendo a pmdência, o homem pode se 
preparar para as adversid!ades do acaso e, assim, diminuir seus danos. 

Nessa passagem, o autor admite a e~xistência de razoabilidade da previsão do mal e, 

pmtanto, c1ia a condição de possibilidade ele aceitação da antecipação do agir no sentido de 

evitar o lisco do mal. Menciona-se, por opmtuno, que a previsão do risco do mal pressupõe o 

reconhecimento daquilo que é bom para todos. Nesse sentido, Guariglia (1997, p.307 e 308) 

aleita que o ser humano só consegue pressupor o bem (como fmalidade da ação), se for 

honesto: 

La pmdência es la facultad que está capacitada para seleccionar estos puntos de 
partida generales, los princípios de las acciones morales, que se le revelan a pesar de 
estar irunersos em la infinita multiplicidad de datos própria de la situación particular. 
La condición para que estos princípios del bien sean captados por la razón es que el 
agente moral sea alguien honesto, es decir, haya sido habih!ado mediante la 
educación del carácter a ajercitar sus dispociciones naturales de modo de 
convertirlas en entados. disposicionales para actuar desinteresada, imparcial y 
equitativamente en vista de lo noble em si. 3 

3 A pmdência é a faculdade que pe1mite selecionar os pontos de partida gerais, os p1incípios das ações morais, 
que são revelados apesar de estarem imersos na infmita multiplicidade de dados próp1ia da situação particular. A 
condição para que estes princípios do bem sejam captados pela razão é que o agente moral seja alguém o 
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O autor mostra claramente que o conhecimento do ponto de vista moral depende do 

caráter de generalidade do juízo daquilo qllle é bom. Nesse sentido, as pergtmtas centrais da 

ética permanecem as mesmas, confonne expõe Lima Vaz (1999, p. 122): "Em outras palavras, 

a Ética deverá responder a pergunta: quails os verdadeiros bens da vida humana e como 

classificá-los hierarquicamente? Portanto, sua finalidade como saber prático é responder à 

pergunta socrática: como devemos viver?" J[nspirando-se nessas indagações éticas, é razoável 

que se questione: até que ponto é aceitável o risco de deterioração do ambiente, em nome do 

progresso científico, ou em troca de um sJUposto maior grau de felicidade imediata para o 

homem? 

Convém observar que a ética de Aristóteles se ocupa da explicação dos problemas 

surgidos da relação imediata do homem com ele mesmo, ou, no máximo, do homem com 

outro homem. Por essa razão, encontra-se distanciada das preocupações atuais com o futuro 

do equilíbrio ambiental. Entretanto, pelo exposto até aqui, é possível afirmar que as escolhas 

envolvendo abordagens de precaução podem encontrar no aspecto regulador da prudência um 

instrumento ético capaz de medir o grau de moralidade das referidas deliberações. 

Pretende-se, agora, fazer uma breve exposição da n01ma moral em Kant, filósofo do 

início do periodo modemo, cujo entendimel!lto a cerca da prudência é diverso, em relação ao 

de Aristóteles, como se pretende demonstr·rur. O rumo que ora se toma justifica-se na seguinte 

afirmação de Arendt (2004, p. 131): "[ ... ]até Kant, a filosofia moral tinha cessado de existir 

depois da Antigüidade." De fato , com Kant, o homem volta a ser considerado o autor das leis 

da moralidade; e as ações deixam de ser pensadas como mandamentos divinos. 

1.3 A Norma Moral em Kant 

Em Kant, a ética encontra ftmdamento no dever pelo dever. Assim, considera-se que o 

princípio da moralidade acontece como um fato, determinado pela vontade racional, subjetiva, 

e não em flmção de um resultado ou de um bem desejado. Essa teoria pressupõe uma razão 

inata e boa, ou seja, algo que nos liga à bondade divina e que, portanto, deve ser capaz de 

honesto, ou seja, que tenha sido acostumado por nneio da instmção do caráter a exercitar suas disposições 
naturais de modo a convertê-las em ações desinteressadas, imparciais e eqüitativas, em vista do nobre em si. 
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gerar leis universais. Nesse sentido, Kant (BA1, 1960, p. 21) inicia a Fundamentação da 

Metafisica dos costumes: 

Neste mundo, e até ta:mbém fora dele, nada é possível pensar que possa ser 
considerado como bom sem limitação, a não ser uma só coisa: uma boa vontade. 
Discernimento, argúcia ode espírito, capacidade de julgar e como quer que possam 
chamar-se os demais talentos, do espítito, ou ainda coragem, decisão, constância de 
propósito, como qualidades do temperamento, são sem dúvida coisas boas e 
desejáveis; mas também podem tomar-se extremamente más e prejudiciais, se a 
vontade, que haja de fazer uso destes dons natw-ais, e cuja constituição particular por 
isso se chama caráter, não for boa. 

Note-se que, em função de ser a nonna moral fruto dessa boa vontade livre e racional, 

o homem é concebido como um legislador universal, na medida em que, o que legisla para si 

necessita ser aceito e valer para os outros. Dessa forma, o respeito pelo mandamento moral, 

em Kant, consiste na consciência da subordinação da vontade a uma lei universal. Como 

observa Rauber, "Kant parte do fato de que os homens já sempre sabem como deveriam agir, 

isto é, que eles já sempre têm consciência do dever moral" (1999, p.14). Essa crítica 

demonstra relevância, na medida em qwe, para Kant, não haveria possibilidade de se 

questionar o poder estabelecido pela boa vontade, guiada pela razão. Dito de outra forma, 

uma vez tendo sido determinado o mandamento, tomar-se obligatório segui-lo. 

O imperativo catególico kantiano manda: "Age apenas segundo uma máxima tal que 

possas ao mesmo tempo querer que ela se tome lei universal." (BA52, 53, 1960, p. 59). Nota

se que se trata de uma ética formal, pois o mandamento constitui uma fórmula de conduta, 

que, uma vez satisfeita ou observada, concede moralidade a todos os demais imperativos do 

dever. 

De fato, para agir por respeito ao puro dever, o indivíduo necessita deixar de lado suas 

aspirações, os valores absorvidos de suas vivências. Entretanto, Rauber (1999, p. 54) observa, 

com propliedade: 

[ ... ] pode haver situações em que a lesão a mna dessas normas é mais louvável do 
que se a seguíssemos rigorosamente. É mais moral mentir para salvar a vida de mn 
inocente contra mn assassino e roubar para matar a fome nmna situação de extrema 
necessidade do que segtnir o dever de forma tigorosa, isto é, sem jamais abtir tuna 
exceção para aquilo que foi definido como dever, recorrendo-se ao imperativo 
categórico. Nesse sentido, a proposta ética de Kant deixa algo a desejar, pois, querer 
sustentar a detenninação de deveres de forma absoluta, pode levar-nos a praticar 
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ações mais imorais do que se abríssemos uma simples exceção ao dever moral. 

Nesse sentido, apesar de defender a independência entre a lei da natureza (que 

detennina a experiência sensível) e a lei moral (que resulta da razão humana), independência 

esta denominada liberdade, Kant (BA113, 1960, p. 105) admite a coexistência do que ele 

chama de mundo sensível e de mundo inteliigível, conforme se denota da seguinte afirmação: 

"O dever moral é, pois, um próprio quer,er necessário seu como membro de um mundo 

inteligível, e só é pensado por ele como dever na medida em que ele se considera ao mesmo 

tempo como membro do mundo sensível". 

Percebe-se que Kant estabelece a predominância da razã.o em relaçã.o à sensaçã.o. É o 

que, de certa forma, se verifica na explicaçHo de Kant (BA112, 1960, p. 104) sobre a migem 

da lei moral, pois ela parte da distinçã.o entre o mundo inteligível e o mundo sensível: 

[ ... ] o mlllldo inteligível contém o ftmdamento do mundo sensível, e, portanto, 
também das suas leis, [ ... ]; por conseguinte, terei que considerar as leis do mundo 
inteligível, como imperattivos para mim, e as ações confonnes a este princípio, como 
deveres. 

Nessa passagem, Kant sustenta que a lei moral se caracteriza pela independência em 

relação às leis da nanu·eza e às causas determinantes do mundo sensível. Ressalta-se que, em 

Kant, a natureza é reconhecida como cenário de cujas leis os seres nã.o tem como se afastar. O 

homem, todavia, como ser livre e racionatl, dotado de autonomia, pode criar sua própria 

legislaçã.o. Pascal (1983, p.125) complementa a explicação sobre a autonomia da vontade 

kantiana, dizendo que: "A esta idéia de autonomia prende-se a idéia da dignidade da pessoa. 

Autor de sua própria lei, o homem não tem apenas um preço, ou seja, um valor relativo, mas 

uma dignidade, um valor intrínseco". 

Este valor intrinseco inerente ao homem (expressão da autonomia da vontade) 

constitui, então, a noção de dignidade htm1ana. Nesse sentido, o imperativo ético kantiano 

manda tratar o homem sempre como um fim em si mesmo e nunca como um instmmento. Ele 

dita ao homem: "devo proceder sempre de maneira que eu possa querer que a minha máxima 

se tome lei universal" (BA17, 18, 1960, p. 33), de onde se extr·ai o elemento fundamental da 

moral kantiana: a universalizaçã.o. Dessa forma, mna conduta somente pode ser considerada 
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moral se puder ser universalizável. A lei moral, nessa perspectiva, não admite contradições 

vez que deve servir para toda e qualquer sittuação. 

Para Kant, o imperativo categótico tem valor absoluto, na medida em que pode ser o 

fimdamento de outras leis. Pode-se dizer, então, que o fotmalismo do imperativo kantiano, 

afasta da moral as inclinações, pois revela o desinteresse tanto pelos meios quanto pelas 

conseqüências da ação, ou seja, não leva em consideração o valor moral da deliberação ou da 

escolha. Nesse sentido, Kant (BA43, 1960, p. 52) atribui à pmdência um valor relativo 

(hipotético): 

[ ... ] o imperativo que se relaciona com a escolha dos meios para alcançar a próp1ia 
felicidade, quer dizer o preceito de pmdência, continua a ser hipotético; a ação não é 
ordenada de maneira absoluta, mas somente como meio para outra intenção. 

É necessário esclarecer que, na ética kantiana, a pmdência petmanece ligada à idéia de 

satisfação de uma inclinação da sensibilidade e, por isso, é considerada decididamente 

estr·anha à moralidade. Fica claro, então, que, para Kant, o ato moral é aquele que não é 

movido pela intenção de alcançar detetmin8Jdos fins ou atender a inclinações pessoais. É o que 

se deduz da seguinte afitmação de Kant (2004, p. 141): 

A boa vontade não é boa pelo que promove ou realiza, pela aptidão para alcançar 
qualquer finalidade proposta, mas tão-somente pelo querer, isto é, em si mesma. E 
considerada em si mesma, deve ser avaliada em grau muito mais elevado do que 
tudo o que por meio dela puder ser alcançado em proveito de qualquer inclinação ou, 
se quiser, da soma de todlas as inclinações. 

Vê-se que Kant entende a moral completamente desvinculada dos objetivos que o 

autor da ação tenha em mente. Dessa fotma, a pmdência para Kant consiste no 

desenvolvimento, a partir da experiência dos homens, da capacidade de satisfazer a propensão 

humana à felicidade. Aubenque (2003, p.. 332) complementa essa idéia dizendo que "a 

política é sem dúvida o melhor lugar para se pôr à prova a incompatibilidade afitmada por 

Kant entr·e moralidade e pmdência". Aubenque (2003, p. 333) explica melhor essa afitmação 

na seguinte passagem: 

Se o sujeito moral deve ser indiferente às conseqüências que advenham do 
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cmnprimento do dever, por outro lado não tem nenhtun direito de se desinteressar 
pelo que pode acontece~r a outro em ftmção do que faz, qualquer que seja sua 
intenção. 

De fato, em Kant, a política nã.o depende da prudência, mas da aplicação imediata da 

lei moral, refletindo a tentativa teórica de sustentar a objetividade do conhecimento científico 

produzido na modernidade. Hoje, no entanto, não se pode ignorar a permanente tensão que 

tende a existir entre o poder econômico que o saber científico representa e as posturas 

comprometidas com a defesa e preservmção do meio ambiente. E o que se verifica, 

atualmente, é a preponderância do aspecto ~~conômico sobre o ambiental. Medeiros (2004, p. 

16) expõe com clareza essa situaçã.o: 

Infelizmente, a expansã.o• da economia global, na forma em que está estmturada, tem 
subjugado nossos ecoss:istemas. Essa situação pode ser comprovada diante das 
inúmeras questões ambit~ntais globais emergentes, tais como o desaparecimento de 
espécies vegetais e animais, o encolhimento das florestas, o aquecimento da 
temperatura do planeta, a erosão dos solos, a produção avassaladora de lixo 
doméstico e tóxico, a poluição e escassez da água, a extinçã.o da própria espécie 
hmnana em sua face econômica perversa. 

A partir desse panorama, que esclamce o alto grau de deterioração do meio ambiente 

em ftmção da soberania do poder econômico, convém que se questione a viabilidade de se 

justificar uma nmma de conduta pela visão ética do dever pelo dever, ou seja, independente 

de qualquer interesse, objetivo, resultado (conseqüência), ou, ainda, responsabilidade. Note-se 

que Kant (BA19,1960, p. 34) argumenta qw~ o agir por dever não se confunde com o agir por 

medo: 

Ora, ser verdadeiro por dever é uma coisa totalmente diferente de sê-lo por medo; 
enquanto no primeiro caso o conceito da acção em si mesma contém já para mim 
uma lei, no segundo tenll10 antes que olhar à minha volta para descobrir que efeitos 
poderão para mim estar ligados à acção. 

Dessa forma, o autor sustenta que o puro respeito à lei é o que constitui o dever. Por 

outro lado, parece lúcido o questionamento em tomo da responsabilização do sujeito moral 

kantiano, pelas conseqüências dos atos que terá deixado de prever, pois nem todos os 

resultados são igualmente imprevisíveis. Aubenque (2003, p. 339) contribui dizendo que a 

norma: "[ .. . ] tende a integrar em seus enunciados a possibilidade de sua própria exceção, 
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razão pela qual ela não se preocupa somente com sua próplia retidão, mas com sua utilidade 

para os homens". A partir dessa idéia, Aubel!lque (2003, p. 342) faz um alerta: 

O risco da moral kantiana é o mesmo que é inerente ao nosso mtmdo modemo, tun 
mundo, no sentido Iigoroso do tenno, imprudente, onde a proliferação dos meios, 
conseqüência do progresso científico, toma paradoxalmente cada vez mais dificil a 
previsão das conseqüências e, por conseguinte, incetta a realização adequada dos 
fms, mesmo os mais morais. 

Com base nessa afumação, é possível pensar que a incerteza científica, gerada pelas 

descobertas da própria ciência, impõe que sejam esclarecidas as justíficativas racionais, 

envolvendo escolhas baseadas no princípio da precaução, considerando as contingências a 

cerca das questões ambientais. Em função dessa necessidade, a qual será retomada mais 

adiante, a perspectiva kantiana, na medida em que pretende justificar normas de conduta 

apenas no próprio dever nelas contido, se revela uma explicação insuficiente para justificar a 

obediência a um valor, como o da precaução•. 

É preciso observar que tanto a ética m·istotélica, como a kantiana, assim como a grande 

maiolia das temias éticas propostas até o sé•culo XX, vinculam-se a uma abordagem subjetiva 

imediata, sem considerar a preocupação com a manutenção das condições de sobrevivência, 

no futuro. Dessa f01ma, diante das questôes ambientais da atualidade, e considerando o 

problema proposto na presente dissertação, as teorias analisadas precisam de releituras. 

Entretanto, os breves traços, aqui delinea.dos, da busca da ética pela solução do antigo 

problema da conciliação entre a liberdade e a necessidade, servem, no mínimo, de inspiração 

para novas visões dos modelos éticos exposttos. Por essa razão, a pesquisa passa a investigar a 

visão de Hans Jonas, por meio da explicitação dos aspectos plincipais da sua ética da 

responsabilidade. 

1.4 A Norma Moral em Jonas 

O problema em estudo parece ~~ncontrar, no pensamento de Hans Jonas, o 

esclarecimento, no mínimo de sua dimensão, na medida em que o autor leva em consideração 

o comprometimento do fazer humano com o futuro e com a abrangência da vida planetária. É 

o que se velifica nas seguintes ponderações de Jonas (2006, p.21): 
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Nenhuma ética tradicional nos instrui, portanto, sobre as nonnas do "bem" e do 
"mal" às quais se devem submeter as modalidades inteiramente novas do poder e de 
suas criações possíveis. O novo continente da práxis coletiva que adentramos com a 
alta tecnologia constitlú, para a teoria ética, uma ten·a de ninguém. [ ... ) O que pode 
servir como bússola? A previsão do peiigo. Antes de tl1do nos seus relâmpagos 
surdos e distantes, vindo:s do futllro, na manifestação de sua abrangência planetária e 
na profimdidade de seU! comportamento humano podem revelar-se os princípios 
éticos dos quais se pennitem deduzir as novas obrigações do novo poder. 

Percebe-se que Jonas apresenta uma ética extremamente sintonizada com a 

justificação da previsão do perigo, tendo em vista os novos poderes e a nova dimensão da 

capacidade de antever os riscos, que são potencializados pelo desenvolvimento da técnica. 

Trata-se de um novo alcance ético da responsabilidade, pois, segundo Jonas (2006, p. 22), 

"embora não represente um fenômeno novo para a moralidade, a responsabilidade nunca 

tratou de tal objeto, e a teoria ética lhe concedeu pouca atenção." Note-se que o autor procura 

ampliar o conceito de responsabilidade, que vem sendo trabalhado tradicionalmente pela 

ética. 

O conceito de responsabilidade é abordado por Arendt (2004, p. 214) a partir da 

diferenciação entre culpa e responsabilidade: "A culpa, ao contrário da responsabilidade, 

sempre seleciona, é estritamente pessoal. Refere-se a um ato, não a intenções ou 

potencialidades." Denota-se que a autora iidentifica a responsabilidade, ao atribuir a ela o 

aspecto difuso e, portanto, mais amplo em relação ao campo subjetivo da culpa. Nesse 

sentido, enquanto o ser ou sentir-se culpado depende da participação do indivíduo, o ser ou 

sentir-se responsável, por outro lado, pode existir sem que tenha havido tal participação. 

De fato, diante do poder atual da tecnologia, a ética não pode se restringir à 

observação da qualidade moral do ato momentâneo em si e individualmente considerado. 

Nesse sentido, Jonas (2006, p. 22) diz: 

Sob o signo da tecnologia, no entanto, a ética tem a ver com ações (não mais de 
sujeitos isolados) que têm uma projeção causal sem precedentes na direção do 
futuro, acompanhadas por uma consciência prévia que, mesmo incompleta, vai 
muito além daquela outrora existente. Ajunte-se a isso a magnitude bmta dos 
impactos de longo prazo e também, com freqüência, a sua irreversibilidade. 
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Denota-se que, para o autor, a responsabilidade constitui o núcleo do enfoque ético 

atual, tendo em vista que, segundo Jonas (2006, p. 39) "ator, ação e efeito não são mais os 

mesmos da esfera próxima". Essa perspectiva procura mostrar que a liberdade do homem 

deve ser usada sem, contudo, deixru· de considerar os resultados que, em longo prazo, de certa 

forma, são ainda imprevisíveis. 

Nesse contexto, Jonas dirige uma crítica a Kant, afirmando que: "nenhum outro 

teórico foi tão longe na diminuição do lado cognitivo do agir· moral." (2006, p. 37). 

Realmente, como se demonstrou, Kant defendia que não era necessário conhecimento 

científico ou filosófico, e nenhuma perspicácia de longo alcance, pru·a se agir· em 

conformidade com a lei moral. 

Como já foi demonstrada, a moral kru1tiana é fundada simplesmente em um princípio 

supremo contido em cada ser, desconsidera qualquer tipo de participação, e, por isso, tende a 

ser individualista, mesmo que reconheça que o agir· moral deve servil· de modo universal. 

Com relação a esse aspecto, Rauber (1999, p. 57) assmá-la: 

Em Kant, cada sujeito em seu foro intemo, detennina o que é e o que não é 
(objetivamente) moral; jü, para os defensores da ética do discm·so as questões morais 
são resolvidas dentro de mna comunidade de comunicação. A razão monológica ou 
solipsista não é mais suficiente para decidir sobre questões morais, mas é a razão 
dialógica que vai detenninar o que pode e deve ser feito em situações de conflito 
moral. 

De fato, toda nmma que pretende regular a interação entre os homens e o meio pru·ece 

depender menos da reflexão individual, subjetiva, e mais do debate argumentativo, como 

observa Arendt (1983, p.12): "tudo o que os homens fazem, sabem ou experimentam só tem 

sentido na medida em que pode ser discutido". Arendt traz a idéia habermasiana de que as 

nmmas válidas, consideradas morais, e que merecem serem aceitas, são aquelas que 

exprimem uma vontade universal. Alguns traços do pensamento de Habermas, considerados 

relevantes ao tema da atual mvestigação, serão expostos no último capítulo, como hipótese de 

resposta ao problema proposto. 

Jonas (2006, p. 37) assiná-la, ainda, que não há como sustentar a responsabilidade 

pelas conseqüências do uso do conhecimento técnico-científico por meio da ética de 
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Aristóteles: "para quem o conhecimento da situação e daquilo que lhe convinha estabelece 

exigências consideráveis à experiência e ao jlúzo, tal saber nada tem a ver com a ciência 

teóiica." Realmente, como já se observou, no modelo aristotélico, o saber que detennina o 

agir moral (saber prático) é o conhecimento próprio da virtude e está vinculado às 

circunstâncias imediatas, portanto, não se c:onftmde com o conhecimento teórico, de caráter 

invariável. Jonas (2006, p. 37) ressalta que, de acordo com o pensamento de Aristóteles, 

Se uma ação é boa ou má, tal é inteiramente decidido no inte1ior desse contexto de 
curto prazo. Sua autoria mmca é posta em questão, e sua qualidade moral é 
imediatamente inerente a ela. Ninguém é julgado responsável pelos efeitos 
involuntários poste1iores de um ato bem-intencionado, bem-refletido e bem
executado. 

Com efeito, esse aspecto de brevidade do julgamento ético do agir humano, sem 

considerar repercussões de longo prazo, muitas vezes imprevisíveis no momento do ato, 

toma-se evidente sob o ponto de vista da técnica, na Antigüidade. Conforme lembra Jonas, na 

visã.o grega: "a técnica era um tributo cobrado pela necessidade, e nã.o o caminho para um fim 

escolhido pela humanidade." (2006, p. 43). Nessa perspectiva, a técnica era, então, usada 

como meio pru·a satisfaçã.o imediata dos desejos humanos, e não, como um instrumento 

submetido a um planejamento criterioso de sua utilização. 

Hoje, a realidade não parece estar muito distante do que acontecia naquela época. 

Entretanto, o desenvolvimento de novas tecnologias, atualmente, atinge proporções que 

chamam a atençã.o da sociedade mundial sobre a incerteza científica em relação aos possíveis 

impactos para a saúde do planeta. Nesse: sentido, em que pese os inúmeros beneficios 

provenientes de inovações tecnológicas, a ética nã.o pode mais ignorar o comprometimento da 

humanidade com a ineversibilidade da degradação ambiental potencializada pelo processo 

acelerado de modemização da técnica. No presente, coloca-se em dúvida a própria existência 

no futuro. É o que se depreende da seguinte idéia de Jonas (2006, p. 41): 

Nenhuma ética anterior vira-se obrigada a considerar a condição global da vida 
humana e o futuro distante, inclusive a existência da espécie. O fato de que hoje eles 
estejam em jogo exige, numa palavra, uma nova concepção de direitos e deveres, 
para a qual nenhuma étiica e metafisica antiga pode sequer oferecer os princípios, 
quanto mais uma doutiina acabada. 
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De fato, mmca antes a política pública se preocupou com questões de tal abrangência e 

que exigissem planejamentos temporais tão longos. Como bem observa Jonas (2006, p. 44): 

"Questões que nunca foram antes objeto d'e legislação ingressam no circuito das leis que a 

cidade global tem de fonnular, para que pos:sa existir um mundo para as próximas gerações de 

homens". 

Nesse contexto, em que a hmnanidlade se dá conta de que é preciso considerar as 

conseqüências ambientais de seus atos. Jonas (2006, p. 47-48) propõe um imperativo mais 

adequado ao agir hmnano: 

Aja de modo a que os efeitos da tua ação sejam compatíveis com a permanência de 
uma autêntica vida humana sobre a Ten·a; ou, expresso negativamente: aja de modo 
que os efeitos da tua açâio não sejam destmtivos para a possibilidade futura de tuna 
tal vida; ou, simplesmente, não ponha em perigo as condições necessárias para a 
conservação indefinida da htunanidade sobre a Tena; ou, em um uso novamente 
positivo, inclua na tua escolha presente a fututa integridade do homem como tun dos 
objetos do teu querer. 

Por meio desses mandamentos de conduta, Jonas expõe com clareza o dever atual da 

humanidade: agir, sem que se comprometa à continuidade da existência, ou mesmo, sem 

submetê-la a níveis de risco considerados inaceitáveis. Entretanto, o agir orientado nesse 

sentido precisa encontrar justificativas coerentes com as técnicas disponíveis atuahnente, na 

medida em que, segundo Jonas (2006, p. 57), "os novos tipos e limites do agir exigem uma 

ética de previsão e responsabilidade compatiivel com esses limites, que seja tão nova quanto às 

situações com as quais ela tem de lidar." De acordo com esse modelo, poderia se pensar, 

então, que a aplicação de um princípio jmídico adquire coerência quando leva em conta o 

saber científico atual, sob pena de servir de alicerce para posicionamentos e decisões 

arbitrárias, as quais, além de não se justificarem racionalmente, podem ter repercussões ainda 

mais graves ao ambiente. 

De qualquer fotma, não se pode negm que, diante do poder viabilizado pela tecnologia 

modema, não é tarefa simples traçar limites éticos para o comportamento humano, pois a 

técnica instmmentaliza a humanidade, ou seja, aumenta a sua capacidade de influenciar ou de 

constmir o destino do mundo. Btüseke4 pondera que: ''Na medida em que a destmição da 

4 BRÜSEKE, Franz Josef. Ética e técnica? Dialogando com Marx, Spengler, Jünger, Heidegger e Jonas. 
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Tena e de toda vida nela é tecnicamente possível, é o homem, enquanto ator central das 

inovações tecnológicas, o plincipal responsável". 

Essa constatação de que o homem está construindo o caminho de sua própria 

destJ.11ição não pode, contudo, ignorar que ttal aspecto amplia o alcance da responsabilidade. 

Assim, elementos como a n·anstemporalidade e a transtenitorialidade, próprios do meio 

ambiente, precisam ser considerados como fatores de complexidade da responsabilidade. 

Nesse sentido, as conseqüências de uma açHo inesponsável, no que se refere ao cuidado com 

o ambiente, não conhecem fronteiras, pois, no plano ambiental, os liscos podem ser 

conduzidos pelo vento ou pelas águas. Suas causas se libertam facilmente da causa primeira, 

cliando uma rede de indeterminações causais. E é nesse horizonte duvidoso que a proteção 

jUiidica, por meio de princípios, pode ser questionada. 

Não se pode negar que, hoje, o avanço da pesquisa científica impõe novas dúvidas à 

própria ciência. E os valores e fins que envolvem incertezas não podem prescindir de reflexão 

critica. Popper (1972, p. 241) assinala qm~ o "exame critico das nossas teorias nos leva à 

tentativa de testá-las e de refutá-las". Dessa forma, pode-se dizer que o conhecimento 

científico e tecnológico não detém a verdade absoluta. Passou a ser considerado válido, 

temporariamente, isto é, relativamente válido. Na ótica de Morin (1998, p. 23): "O 

conhecimento científico é certo, na medida 1em que se baseia em dados verificados e está apto 

a fomecer previsões concretas. O progresso~ das certezas científicas, entJ.·etanto, não caminha 

na direção de uma grande certeza". 

Essa dúvida que costuma pairar sobne as conclusões científicas da modemidade suscita 

a postma crítica em relação à ciência, com reflexos inclusive no meio social, conforme foi 

apontado por Junges (1999, p. 9): 

A luunanidade começa a dar-se conta que nem toda descoberta científica e nem toda 
vantagem tecnológica trazem sempre efeitos pmamente benéficos para as pessoas e 
à sociedade. Ela acorda da visão de mna ciência isenta de interesses espúrios e de 
uma técnica limpa e benéfica. A preocupação ecológica é mna das principais 
mrulifestações desse aco1rdar ético. Ela aponta para os efeitos maléficos de um certo 

Disponível em: http: //www.artigocientifico.com.br/atiigos/?mnu=l&smnu=5&artigo=708. Acesso em 
20.03.2007. 
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tipo de ciência e técnica que não levam em consideração a preservação do meio 
ambiente. 

A partir dessa reflexão em tomo dos valores que movem a ciência é possível notar a 

urgência da ética na atividade científica e tecnológica. Nesse sentido, Pegoraro (2002, p. 23-

24) obse1va: 

[ ... ] trata-se de travar tun. diálogo tal que aproxime ética e ciência, sem sacrificio dos 
postulados básicos de ca.da uma. Isto não será possível sem uma temia ética e tuna 
teoria científica abertas, abrangentes, e sem o intuito de reduzir as iniciativas de 
ambas. 

Conforme defende o autor, é preciso haver comunicação entre ciência e ética, entre o 

desenvolvimento tecnológico e a abordagem ética, sobretudo no que diz respeito à proteção 

ambiental. Ost (1995, p. 395) comenta a urg,ência desse aspecto: 

Resta, pmtanto, inventar práticas consertadas, públicas, privadas ou associativas, 
para dar corpo a um outro modelo de desenvolvimento. Uma coisa é certa: a 
responsabilidade em relação às gerações futuras e a elaboração de um patrimônio 
natlll'al comum começam aqui e agora. Eles não têm outro advogado de defesa que 
não o cidadão, o utilizador e o consumidor que nós somos. 

Parece lúcido o posicionamento do autor, considerando a necessidade do 

enfrentamento julidico das questões ambiemtais e a tendência de superação da perspectiva de 

neutralidade do conhecimento científico. Se:gundo Aubenque (2003, p. 341): 

A neutralidade axiológica do novo saber cientifico corre o risco de não deixar à ação 
humana outra alternativa que a de ser um fenômeno entre outros, cientificamente 
detenninável e tecnicamente passível de construção ou, ao contrário, a de ser tuna 
ilha de indeterminação e arbítrio. 

Nota-se que o autor faz um aleita sobre as implicações éticas da adoção de uma visão 

neutra com relação às descobe1tas científicas e tecnológicas. Nesse sentido, Heidegger (2001 , 

p. 11) obse1va, com propriedade, que: 

Haveremos sempre de ficar presos, sem liberdade, à técnica tanto na sua afirmação 
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como na sua negação. A maneira mais teimosa, porém, de nos entregannos à técnica 
é considerá-la neutra, pois essa concepção, que hoje goza de um favor especial, nos 
toma inteiramente cegos para a essência da técnica. 

Tal constatação revela que, para Heidegger, a essência da técnica está na causalidade, 

na medida em que ela pode ser considerada meio para um fim, ou então, instmmento para a 

atividade do homem. A explicação heideggeriana da técnica como causa de efeitos, tende a 

comprometer o ser humano, conf01me ele mesmo diz: "o homem da idade da técnica vê-se 

desafiado, de fo1ma especialmente incisiva, a comprometer-se com o desencoblimento." 

(2001, p. 24). O fato de Heidegger procurar entender a essência da técnica por meio do 

mistério em que se envolve a verdade ( desencobrimento) possibilita. uma aproximação com a 

abordagem ética desenvolvida por Jonas. 

Com efeito, Jonas busca fundamentar sua ética no plano ontológico, na medida em que 

demonstra o valor ético do respeito pela finalidade imanente do Ser. Mas de que fo1ma tal 

perspectiva pode ser útil para o esclarecimento do p1incípio da precaução? Brtiseke, ao 

analisar o pensamento de Jonas, expõe com clareza a relevância ética da precaução, quando se 

pretende agir com responsabilidade, no sentido de evitar os riscos capazes de ameaçar as 

condições vitais do planeta: 

O Ser quer ser. E a vida quer viver. Sentimos isso contemplando as finalidades 
existentes na natureza. A ética se faz necessária por causa das opções que o homem, 
enquanto ator, tem, pois ele possui a liberdade de poder agir contra as fmalidades da 
vida. Fazer então o que? Viver e agir com responsabilidade, levando em conta as 
conseqüências futuras e distantes dos nossos atos. Nunca podemos aniscar tudo, 
nunca podemos arriscar as condições da vida na Te1ra. A precaução toma-se, desta 
maneira, prescrição ética máxima. 

Essa leitura considera que Jonas dedluz do Ser, um dever. E reconhece que este dever 

está em favor do Ser. Nesse sentido, Jonas parece inovar, pois sua ética contém ontologia e 

metafisica ao mesmo tempo. Tal ambigüidade pode ser demonstrada na seguinte explicação 

de Jonas (2006, p. 94): 

[ ... ] a rigor não somos responsáveis pelos homens futuros , mas sim pela idéia do 
homem, cujo modo de s1er exige a presença da sua corporificação no mundo. É, em 
outras palavras, uma idéia ontológica que não garante a existência de seu objeto 
desde já por definir a sua essência, tal qual a prova ontológica crê fazê-lo com o 
conceito de Deus - longe disso! -, mas que diz que deve haver uma tal presença; 
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portanto, ela deve ser prese1vada, fazendo com que nós, que podemos ameaçá-la, 
nos tomemos responsáv1~is por ela. Esse imperativo ontológico da idéia do homem 
está por trás da proibição:> da aposta no tudo-ou-nada, uma afirmação que não havia 
sido justificada antes. Assim, a idéia do homem, na medida em que nos diz por que 
devem existir homens, nos diz também como eles devem ser". 

Denota-se que o autor procura explicitar um dever que se manifesta no Ser, ou seja, 

um dever que existe por si, independente do homem. Nesse sentido, um plincípio julidico que 

tenha o fim de regular a manutenção da existência, ao ser invocado, justifica-se pela 

responsabilidade de proteção desse dever-ser imanente ao Ser da existência. Pode-se dizer, 

então que, se a finalidade imanente do Ser do homem é ser, o homem, por meio das escolhas 

que faz, necessita reconhecer e respeitar esta fmalidade. Jonas contribui esclarecendo que: "O 

conceito de responsabilidade implica um dever - em primeiro lugar, um dever- ser de algo, e, 

em seguida, um dever-fazer de alguém como resposta àquele dever ser." (2006, p. 219). 

Portanto, em nome da responsabilidade pela continuidade da existência, podelia se afirma que 

o princípio da precaução tem a função dle alertar o intelecto humano para condutas ou 

escolhas que, com base em determinadas circunstâncias, possam gerar conseqüências 

inemediáveis à manutenção da vida. Essa perspectiva parece válida, tendo em vista que o 

homem, ao usufruir de sua liberdade, dispõe, atualmente, de meios suficientes para 

encaminhar a sua própria extinção enquanto espécie. 

Para melhor entender tal aspecto, convém explicar o que Jonas (2006, p. 107) entende 

por finalidade: "aquilo graças ao qual uma coisa existe e cuja produção ou conservação exigiu 

que algum processo oconesse ou que alguma ação fosse empreendida." Com base nesse 

significado, se diz que um martelo existe para martelar, mas reconhecê-lo como tal não 

significa julgá-lo. Por conseguinte, aprová-·lo ou não, depende da perspectiva que se toma. 

Segundo Jonas (2006, p. 107): 

Na medida em que, por assim dizer, assumo o "ponto de vista" das coisas, posso 
então evoluir do reconhe~cimento de seus fms imanentes para julgamentos sobre sua 
maior ou menor adequação a eles, isto é, sobre sua utilidade para a obtenção desses 
fms. 

A partir dessa idéia, de que as coisas pressupõem fms e valores a elas intrínsecos, 

parece coerente pensar que o mesmo se aplique com relação à Natureza. Jonas (2006, p. 134) 

afirma: "O Ser, ou a Natureza, é uno e presta testemunho de si naquilo que permite emergir de 
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si. Por isso, a compreensão sobre o que é o Ser precisa ser obtida a partir do seu testemunho, 

[ .. .]". Nesse sentido, a autor (JONAS, 2006, p. 146) defende que: "a natureza cultiva valores, 

uma vez que cultiva fins, e que, portanto, ela seria tudo, menos algo livre de valores, [ .. .]". 

De fato, a natureza geralmente não necessita de nenhuma ordem ou convencimento 

algum para se autopreservar. É da natureza de sua finalidade essa exigência. E, de acordo com 

esse modelo ético, nã.o é a lei moral que motiva a ação moral, conforme Jonas (2006, p. 156) 

"mas o apelo do bem em si no mundo que confronta minha vontade e exige obediência [ ... ]". 

Em relaçã.o a esse apelo, Jonas (2006, p. 156-157) diz: 

Para que algo me atinja t! me afete de maneira a influenciar minha vontade é preciso 
que eu seja capaz de ser influenciado por esse algo. [ ... ] E é da próp1ia essência da 
nossa natureza moral qme a nossa intelecção nos transmita um apelo que encontre 
uma resposta em nosso sentimento. É o sentimento de responsabilidade. 

Nessa passagem, denota-se que o aspecto emocional é considerado pela ética da 

responsabilidade como um elemento capaz de influenciar a vontade. Assim, para que o 

homem assuma uma atitude de precauçã.o, por exemplo, num contexto no qual predomine a 

insegurança científica sobre os impactos para a natureza, urge que ele seja tocado 

emocionalmente pelo apelo ontológico da continuidade da vida, da fmalidade de 

autopreservaçã.o da natureza. 

No entanto, se é válido o pensamento de Jonas para a fundamentaçã.o do princípio da 

precauçã.o, o mesmo não se pode afirmar, ainda, com relação ao plano de aplicaçã.o. Afinal, o 

fato de se experimentar o referido sentimento de responsabilidade não garante ações efetivas 

nele alicerçadas. Também nã.o informa como se pode verificar a aceitaçã.o de eventuais 

decisões, tomadas sob a bandeira da ética da responsabilidade, apesar de expor com clareza a 

relaçã.o de dependência entre o compOitamt~nto humano e o futuro da vida planetária. Nesse 

aspecto, Jonas (2006, p. 229) afirma que: 

O futuro da humanidade é o piimeiro dever do comportamento coletivo humano na 
idade da civilização técnica, que se tomou 'todo-poderosa' no que tange ao seu 
potencial de destruição. Esse fhturo da humanidade inclui, obviamente, o fhturo da 
natureza como sua condição sine qua non. 

Verifica-se que o autor considera homem e natureza envolvidos pelo mesmo plano de 
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futuro. No seu entendimento, é equivocada a visão antropológica quando a finalidade em 

pauta é a preservação ou destmição da vida. Jonas (2006, p. 229) diz: 

O reducionismo antropocêntrico, que nos destaca e nos diferencia de toda a natmeza 
restante, significa apenas reduzir e desumanizar o homem, pois a atrofia a sua 
essência, na hipótese mais otimista da sua manutenção biológica, contradiz o seu 
objetivo expresso, a sua ]preservação sancionada pela dignidade do seu Ser. 

O autor ale1ta para o fato de o egoísmo humano tender sempre a se impor na natureza. 

Por essa razão, a ciência, fmto da liberdade dada à razão humana, que, na visão de Aristóteles, 

estaria a se1viço da totalidade da physis grega, passou da contemplação inofensiva a uma 

razão prática (técnica) capaz de lesar essa mesma natureza. 

Ost (1995, p. 305) registra as mudan•;as do agir ético, a partir de uma nova abordagem, 

a qual leva em consideração as modemas questões ambientais: 

Diversos traços, commmmente aceites, do agir moral, encontram-se invertidos, 
voltando a pôr em causa. as condições habituais da imputabilidade ética: o vínculo, 
antes de mais, entre urna acção individual de mn alcance mínimo e um efeito 
gigantesco, a relação d•~ proximidade local e temporal entre tun acto e as suas 
conseqüências, o conhecimento prévio à acção dos efeitos virtualmente negativos 
daquela. Eis pois que sm·gimos, a partir de agora, como responsáveis, ou pelo menos 
co-responsáveis, por uma acção colectiva cujos desenvolvimentos e efeitos nos são 
largamente desconhecidos; eis que se quebra o círculo de proximidade que me 
obrigava unicamente a w speito do próximo e do seguinte, e se distende o vinculo de 
simultaneidade que me fazia responsável pelos efeitos imediatos, ou pelo menos 
próximos, dos actos que cometia hoje. 

Nota-se que o autor reflete a idéia de Jonas (2006, p. 186) de que "[ ... ] a 

responsabilidade por uma vida, individual ou coletiva, se ocupa antes de tudo com o futuro, 

bem mais do que com o presente imediato". Imprescindível, pois, a visão coletiva da previsão 

das conseqüências do agir. Segundo Ost (1995, P. 309): 

[ ... ] se sou, com efeito o'brigado a reparar as conseqüências dos meus atos, é porque 
as devia ter previsto. Aqllli, no entanto, o domínio da perspectiva estende-se: não são 
apenas as conseqüências previsíveis dos nossos actos de que somos obrigados a 
assumir a responsabilidade, mas também dos seus desenvolvimentos prováveis, ou 
mesmo simplesmente po•ssíveis. É que a amplitude dos meios aplicados é tal, assim 
como a gravidade dos riscos que gera a actividade, que o agente não pode mais ficar 
indiferente à possibilidade de sua ocorrência. 
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Nesse aspecto, a responsabilidade política assume uma dimensão muito mais vasta, 

considerando que, ao promover a coisa pública, o indivíduo também promove o seu ínteresse. 

E, quando o que está em jogo é a continuidade da existência, a noção de responsabilidade 

precisa atentar para o aspecto histórico. Em relação ao conceito de continuidade, Jonas (2006, 

p. 185) esclarece que: "Em uma palavra, a responsabilidade total tem de proceder de f01ma 

'histórica', apreender seu objeto na sua his.toricidade. Esse é o sentido preciso do elemento 

que caracterizamos aqui como continuidade" . 

Nota-se que o pensamento de Jonas sustenta o imperativo ético, segundo o qual a 

humanidade deve contínuar existindo. Para tanto, ele expõe, com propriedade, a atual 

dimensão da responsabilidade ética que se fmma a partir desse mandamento implícito. 

Uma vez analisado a fundo o papel da n01ma moral na justificação de escolhas 

racionais, cabe, então, examínar a abordagem principiológica de precaução, procurando 

detalhar o conteúdo de sentido desse princípio como princípio de direito ambiental. 
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2 A PRECAUÇÃO COMO PRINCÍPIO DE DIREITO AMBIENTAL 

fuicialmente, convém observar alguns significados do tenno precaução, a fim de 

identificar os principais aspectos do seu conceito. De acordo com o dicionário Larousse 

(2004, p. 733) da Língua Portuguesa, Precaução, do Latim praecautio, p raecautionis, 

significa "cautela antecipada", ou, ainda, conf01me o Longman Dictionmy of Contemporary 

English (1989, p. 809i, precaution signi1fica "an action done to avoid possible danger, 

discomfort, etc.: Equipmenti is always carefully sterilized as a precaution against infection.". 

Conf01me se observa, precaução sugere cautela no agir para que a escolha, num contexto de 

risco, leve em conta possíveis conseqüências indesejáveis. 

Alves (2005, p. 44) observa que: "O termo praecautio sugere a origem latina do termo 

precaução. Traz o significado da atitude adottada com o escopo de evitm· a oconência de certo 

mal.". Pode-se afirmar, então, que os elementos nucleares do conceito de precaução são: a 

indicação de perigo em potencial e a necessidade de antecipação de conduta no sentido de 

evitá-lo. 

Tendo presente tais considerações, quando se pretende abordai· a precaução como 

princípio jwidico de direito ambiental, toma-se fundamental, antes de tudo, a análise do 

conceito de ambiente. 

Não há dúvida que podem ser elencados diversos entendimentos sobre o conceito de 

ambiente ou, como se costuma dizer, meio ambiente. No presente trabalho, adotou-se a idéia 

de que o conceito de ambiente se confunde com o conceito de natureza. No entanto, tendo em 

vista os inúmeros significados contidos no conceito de natmeza, optou-se pela visão de 

Antunes (2001, p. 4), segwrdo a qual, natmt~za é o "conjunto de todos os seres que formam o 

universo e a essência e condição própria de um ser''. Essa definição revela que pode ser 

5 uma ação feita para evitar provável perigo, desconfmto, etc.: Os equipamentos são sempre cuidadosamente 
esterilizados, como medida de precaução, contra o 1isco de infecção. (Tradução livre). 
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atribuído à natmeza o significado de totalidade, ou seja, de mna dimensão na qual se 

encontram natmalmente inseridos todos os seres, inclusive o humano e, por conseqüência, 

tudo aquilo que este for capaz de fazer, produzir ou constmir. Nesse sentido, convém 

mencionar Silva (2002, p. 20): 

O conceito de meio ambiente há de ser, pois, globalizante, abrangente de toda 
natureza 01iginal e attific:ial, bem como os bens culturais c01relatos, compreendendo, 
portanto, o solo, a água, o ar, a flora, as belezas naturais, o pattimônio histórico, 
artístico, tmistico, paisagístico e arqueológico. 

Levando em conta, então, tal amplitude conceitual, o sentido que deve ser considerado 

nesse trabalho, sempre que for mencionado o termo ambiente, meio, ou então, como alguns 

autores cosn1mam empregar, meio ambiente, segue a idéia de Ost (1995, p. 18): "espaço 

intermédio, que leva à natureza projeto, a qlllal engloba o que fazemos dela e o que ela faz de 

nós". 

A idéia de ambiente, p01tanto, tramscende a abordagem antropocêntlica utilitarista, 

que, conforme observa Sampaio (2003, p. 50), "considera a namreza como plincipal fonte de 

recurso para atender às necessidades do homem". O autor se refere à tendência, observada a 

partir do século XVII, do homem instalar·-se no centro do Universo, causando, em pouco 

tempo, o predomínio do individualismo possessivo sobre o patlimônio comum, resultando 

numa verdadeira crise ecológica. Pegoraro (2002, p.39) reproduz este pensamento na seguinte 

passagem: "A nanrreza existe para ser usada e dominada pelo homem. É o caso da ecologia 

vista pelo homem dominador que é defendida somente em função da sobrevivência da espécie 

humana e não por causa do valor intrínseco da nanrreza". Nesse contexto, complementando os 

argumentos de Jonas anteliormente referiidos sobre o que se podelia chamar de valor 

intrínseco da natureza, Singer (2002, p . 289-290) esclarece ainda mais este conceito ao 

observar: 

Uma coisa tem valor intdnseco se for boa ou desejável em si; o contraste se dá com 
o valor instrumental, que é o valor em fonna de meio para a obtenção de algum 
outro fllll ou objetivo. A nossa próptia felicidade, por exemplo, é de valor inttinseco, 
pelo menos para a maior patte de nós - no sentido de que a desejamos em si e por si. 
Por outro lado, o dinheiro só tem para nós tllll valor instrumental. É algo que 
desejamos pelas coisas que nos pennite comprar, mas, se estivéssemos abandonados 
nmna ilha deserta, não teríamos necessidade dele. 
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A prutir desse esclru·ecimento, convém que se pergunte: qual o valor intrínseco que 

deve ser atiibuído à preservação da natureza, sem que se leve em conta qualquer interesse 

humano? Ora, considerando que a ecologia pode ser definida, até pelo senso commn, como 

sendo o estudo das relações entre os seres vivos e o meio em que vivem, e, considerando 

ainda os inúmeros estudos científicos que possibilitaram ao homem ter uma noção de que 

todos os seres que habitam o planeta desenvolvem algum tipo de racionalidade, toma-se 

inconsistente o ponto de vista de que somen1te os seres humanos têm valor intlinseco. 

De acordo com Singer (2002, p. 289): "Se encontramos valor nas experiências 

humanas conscientes, nã.o podemos negar que existe valor em pelo menos algumas 

experiências de seres não-humanos". A idéia do autor é manifestamente uma clitica à 

tradiçã.o ocidental dominante, segundo a qual (SINGER, 2002, p. 283) "o mundo natmal 

existe para benefício dos seres humanos. Deus deu a eles o domínio sobre o mundo natural e 

nã.o se importa com a maneira como o tratamos." Nessa perspectiva, a natureza nã.o teiia 

qualquer valor intrinseco, o que explicaria o fato de o homem se tomar o único ser 

moralmente importante no mundo. 

No entanto, Singer (2002, p. 283} lembra que: "Por mais tenivel que seja essa 

tr·adiçã.o, ela nã.o exclui o cuidado com a preservaçã.o da natureza, na medida em que esse 

cuidado esteja associado ao bem-estar humano." Assim, o homem, mesmo na visão 

antr·opocêntrica, procma evitar, por exemplo, a poluição da água, pois da água pma depende o 

seu bem-estar. Nesse caso, o que fundmnenta o ânimo de preservar a natureza é a 

possibilidade de as pessoas continuarem desfmtando dos seus prazeres e não, o respeito à pura 

necessidade dessa preservação. 

Parece, pois, razoável afirmar que, apesar da busca desmedida do homem, sobretudo 

em funçã.o da tr·adiçã.o ocidental e do pensamento antr·opocentrísta, explorador e possuidor dos 

bens da natmeza, demonstr·a esquecimento com relaçã.o ao valor da preservaçã.o do patrimônio 

comum. Nesse sentido, Ost (1995, p. 374) olbserva: 

O patrimônio é uma instituiçã.o transtemporal. Se bem que perfeitamente 
identificável no presentt! [ ... ], o patiimônio contém simultaneamente, a marca do 
passado, de que é proced.ente, e o caráter do futuro, a que se destina. 
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[ ... ] herança das gerações passadas, recurso das gerações presentes, ele é também a 
garantia co1mun das gerações futmas em relação das quais contraimos a divida de 
transmissão. 

Nota-se o aleita para que não seja ignorado mais a responsabilidade ou 

comprometimento da humanidade com a vida futura, tomando, assim, imprescindível o 

discemimento nas decisões. Nesse sentido, Ost (1995, p.375) af11ma: 

Recomenda-se, portanto,, tuna atitude de prudência, que impõe, simultaneamente, a 
obrigação de procurar saber, a abstenção na duvida persistente, a mientação segundo 
a hipótese de superveniência da conjtmtura mais desfavorável, e, finalmente, a 
manutenção de opções o mais amplamente abertas ao futmo. 

Pelo exposto, considera-se explícita a urgência de uma ética baseada na solidariedade. 

Machado (2001, p. 43) contribui, ao afl1mar que: "Os bens que integram o meio ambiente 

planetário, como água, ar e solo, devem satisfazer às necessidades comuns de todos os 

habitantes da Tena." No mesmo prumo, cita-se Sampaio (2003 , p. 39): "Todos dependemos 

da Tena como fonte de nossas necessidades: mais básicas - da própria sobrevivência." Diante 

de tais argumentos, denota-se que o uso dos: bens ambientais não implica exclusividade desse 

uso. Ao contrário, parece envolver o conceito de comunidade, pois abrange um estado de 

comunhão que pode ser traduzido pela idéia de uso equilibrado dos recursos do ambiente. E a 

proteção jmidica desse equilíbrio ideal wnstitui o objeto central do chamado direito 

ambiental. Machado (2001, p. 44) expõe o papel desse ramo do direito na seguinte af11mação: 

O direito ambiental tem a função de estabelecer normas que indiquem como 
verificar as necessidades de uso dos recmsos ambientais. Não basta a vontade de 
usar esses bens ou a possibilidade tecnológica de explorá-los. É preciso estabelecer a 
razoabilidade dessa utilização, devendo-se, quando a utilização não seja razoável ou 
necessária, negar o uso, mesmo que os bens não sejam atualmente escassos. 

O autor parece sugerir que o direito ambiental tem a pretensão de controlar o uso 

abusivo ou desnecessálio dos recursos naturais. Tal empenho se justifica se for considerada a 

existência de uma ética ambiental que, confo1me expõe Singer (2002, p. 302): "rejeita os 

ideais de uma sociedade mate1ialista na qual o sucesso é medido pelo número de bens de 

consumo que alguém é capaz de acumular.'" Singer (2002, p. 303) explica este ponto de vista 

na seguinte passagem: 
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Durante a Segunda Gue~n·a Mtmdial, quando havia escassez de gasolina, viam-se 
cartazes com a pergmllta: A sua viagem é realmente ne.cessália? O apelo á 
solidariedade nacional contra um perigo visível e imediato era extremamente eficaz. 
O perigo que co1re nosso meio ambiente é muito menos imediato e mais dificil de 
ver, mas a necessidade de abrir mão de viagens desnecessárias, bem como de outras 
fmmas de consumo desnecessárias, continua sendo igualmente grande. 

Note-se que se trata de mna ética a 1favor de mna vida mais simples, onde as relações 

estejam em hrumonia com o meio ambiente, ou seja, onde o uso dos recursos naturais leve em 

conta o devido cuidado de não danificá-los. Tal perspectiva é, sem dúvida, contrátia aos 

prazeres valmizados pelo consmno exagerado, causador em potencial de problemas 

ambientais. 

25): 

Por outro lado, pru·ece lúcido o seguinte argumento matetialista de Foster (2005, p. 

De um ponto de vista mate1ialista consistente, a questão não é antropocentrismo 
versus ecocentiismo - tais dualismos pouco nos ajudam a entender as condições 
materiais reais, em perene mudança, da existência hmnana no interior da biosfera -, 
mas uma questão de co-evolução. Abordagens que focam simplesmente valores 
ecológicos, como o espilritualismo e o idealismo filosófico de modo mais genérico, 
são de pouca valia para a. compreensão destas complexas relações. 

Nota-se que Foster (2005, p. 27) defende que: "a noção da dominação da natureza pelo 

homem, embora tendendo pru·a o antropocentrismo, não implica necessariamente mna 

extrema desconsideração da natureza ou das: suas leis." Por essa visão, a busca do homem por 

um suposto poder de controle sobre o meio, a princípio realizável por meio da ciência, embora 

tenha causado prejuízos graves ou ineparáveis à saúde planetátia, não é prova suficiente de 

descaso com relação aos valores e fins próprios da natmeza. 

É sabido, porém, que a pattir da idade modema, sobretudo com Galileu, a ciência 

passou a ser considerada pmta-voz de verdades inquestionáveis. Ela representava o poder 

absoluto, pois com ela o homem presumia ser capaz de obter respostas e explicações 

definitivas para os inúmeros problemas que lhe eram revelados pela natmeza. Kõche (2002, p. 

52) destaca que: 
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O responsável pela revolução cientifica moderna foi Galileu, ao introduzir a 
matemática e a geometiia como linguagens da ciência e o teste quantitativo
expeiimental das suposi•ções teóiicas como o mecanismo necessáiio para avaliar a 
veracidade das hipótes•es e estipular a chamada verdade cientifica, mudando 
radicalmente a forma ele produzir e justificar o conhecimento cientifico. Com 
Galileu, se estabelece a nova rupttu·a epistemológica que desenvolve a idéia de se 
traçar o caminho do fazer cientifico - método quantitativo expeiimental -
desvinculado do caminho do fazer filosófico empirico, especulativo-racional. 

O autor refere que o método científico proposto por Galileu, deu 01igem a um 

sentimento de confiança cega na ciência., pois com o conhecimento obtido pelo teste 

quantitativo-expe1imental, o homem se sentiiu capaz de entender a natureza, o que significava, 

em última análise, a possibilidade de dominá-la e explorá-la. 

Hoje, o entendimento é diverso, pois já se tem consciência de que toda revelação da 

ciência pe1manece válida até que se prove o contrário. Nesse sentido, Kõche (2002, p. 15) 

observa que: "O conhecimento é visto como algo que está sendo continuamente revisto, 

reconstmído. Não há resultado pronto, acabado. Nã.o há verdades inquestionáveis. Não há 

procedimentos de investigação indiscutíveis." Tome-se por base, ainda, a seguinte afi1maçã.o 

de Popper (1972, p. 254): "Conscientes de mossa falibilidade, estamos apenas interessados em 

cdticá-las e testá-las, na esperança de descobdr nossos enos, aprender com eles e, com um 

pouco de s01te, desenvolver teorias melhores." Percebe-se que o autor entende que toda teoria 

científica é passível de refutaçã.o. Nesse sentido, Popper (1972, p. 266) explica que: "[ ... ] a 

teoda nã.o passa de um conjunto de definições implícitas ou convenções: sentimento que 

perdura até pode1mos voltar a progredir e, pela refutaçã.o, restabelece1mos seu caráter 

empúico, que se havia perdido". 

A partir dessas considerações, pod1e-se argumentar que, se, por um lado, posições 

extremas pró-ecologia em nada contribuem para a compreensã.o e para as soluções dos 

problemas ambientais, também é razoável admitir que a falta de olhares críticos para os 

valores e fins que movem as pesquisas científicas pode trazer repercussões indesejáveis para o 

futuro do meio. Paviani (2005, p. 14) destaca esse aspecto: 

A ciência contribui par.a o desenvolvimento tecnológico e para a elaboração de 
teoiias que traduzem as ditas leis subjacentes da natureza, deixando de lado os 
valores e os fms sempre presentes na prática científica. O pressuposto de que o 
homem está no centro d;a natureza produz condutas inadequadas que prejudicam os 
demais seres. 
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Tal perspectiva deixa transparecer at mgência de um olhar ético para o cientista que 

nã.o seja antropocêntlico, uma vez que todas as deliberações e escolhas que ele precisa fazer 

pressupõem valores, os quais sustentam o avanço da atividade científica. Por essa razão, a 

ciência não pode ignorar a responsabilidade: do saber deliberar, sobretudo, quando os valores 

envolvidos transcendem o relacionamento imediato entre sujeitos, ou de cada homem consigo 

mesmo, conforme já observado no pensamento de Jonas. 

É possível afirmar, então, que o ~~nfrentamento das questões ambientais exige o 

entendimento de que o bem-estar não é simplesmente a soma de preferências individuais e 

imediatas. Quando se pensa em proteger o ambiente, portanto, é imprescindível uma visã.o 

comum e de longo prazo. No entanto, essa mudança de perspectiva, que inclui a consideraçã.o 

pelas gerações futuras, parece depender de um elemento indispensável: a igualdade no acesso 

aos recmsos natmais. E, como observa Ma1:hado (2001 , p. 45), esse elemento nã.o é simples 

de se verificar: 

A eqüidade no acesso aos recursos ambientais deve ser enfocada não só com relação 
à localização espacial dos usuários atuais, como em relação aos usuários potenciais 
das gerações vindouras. lUm posicionamento equânime não é fácil de ser encontrado, 
exigindo considerações de ordem ética, científica e econômica das gerações atuais e 
uma avaliação prospectiva das necessidades futuras, nem sempre possíveis de serem 
conhecidas e medidas no presente. 

Nota-se que o uso equilibrado dos hens ambientais é, portanto, uma questã.o que afeta 

todos os domínios; é um desafio que exig1~ enfrentamento amplo, aberto e atento nã.o só à 

realidade presente, como também a que está por vir. E é em funçã.o dessa complexa tarefa 

que, como se verá a seguir, que o princípio da precauçã.o ganhou destaque no cenário 

internacional. 

Uma das primeiras referências des1te enfoque no plano mundial smgiu a partir da 

tentativa de situar o meio ambiente no centro de políticas públicas, por meio de encontros e 

discussões internacionais sobre a preservação ambiental. Segundo Riechmann (2002, p. 10): 

El p1incipio de precaución, desde la que probablemente sea su primera aparición em 
el escenario internacional em 1972 - la Conferencia de lãs NN UU sobre Médio 
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Ambiente Hmnano, conocida como Cumbre de Estocolmo - há ido hallando tun 
acomodo más o menos confortable em diversos textos políticos y legales.6 

Após a Conferência de Estocolmo, referida pelo autor, embora tenha havido a adoção 

mtmdial da abordagem de cautela em inúmeros textos políticos e legais que versavam sobre 

meio ambiente, tal idéia somente passou a ser entendida como princípio intemacional de 

proteção do meio ambiente por ocasião das Conferências Intemacionais sobre Proteção do 

Mar do Norte. Setzer (2006, p. 54) esclarece: que: 

A primeira delas, de 1984, refletiu a conscientização de que os Estados não devem 
esperar por provas de efeitos prejudiciais para entrarem em ação. Tal modelo 
encontrou continuidade ;no texto da segunda conferência, de 1987, cuja abordagem 
possibilitava a adoção dE! medidas de controle de emissões de substâncias perigosas 
antes de estar formalmente estabelecido tun nexo causal de natureza científica. 
Clarificando-a, a Terceira Conferência Intemacional para a proteção do Mar do 
Norte, de 1990, estabeleceu que os govemos signatários deveriam aplicar o p1incípio 
da precaução, ou seja, tomar medidas para evitar impactos potencialmente 
prejudiciais ao meio ambiente maiitimo, mesmo diante da inexistência de prova 
cientifica do nexo de causalidade entre as emissões e os efeitos. 

Observa-se, nas conferências citadas, a permanência da idéia de antecipação de 

conduta para evitar prováveis prejuízos indesejáveis, como elemento principal de sentido da 

abordagem de precaução. Outros tratados, incluindo alguns que são de aplicação global em 

matérias ambientais de interesse amplo, sustentaram a abordagem de precaução no mesmo 

aspecto. Em 1992, na Declaração do Rio de Janeiro, firmada na Conferência das Nações 

Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvollvimento, esta idéia (Princípio 15) foi proposta 

formalmente: 

De modo a proteger o meio-ambiente, o princípio da precaução deve ser observado 
pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça de danos 
sérios e irreversíveis, a ausência de absoluta certeza cientifica não deve ser utilizada 
como razão para postergar medidas eficazes e economicamente viáveis para prevenir 
a degradação ambiental? 

6 O princípio da precaução, desde a sua provável ]primeira aparição no cenário intemacional, em 1972 - La 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Htunano, conhecida como Declaração de Estocolmo -
vem sendo adotada em diversos textos políticos e legais. (Tradução livre). 

7 Disponível em http://www.mma.gov.br/index.php?ido=conteudo.monta&idEstrutura=18&idConteudo=576. 
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Essa definição consolidou a abordagem de precaução como princípio de direito 

intemacional, e, por conseqüência, como fundamento jurídico do direito ambiental. Como a 

sua defmição está incluída em uma declaração e não em um tratado ou convenção, é 

conveniente a seguinte obse1vação de Machado (2001, p. 52): 

As declru·ações intemac:ionais, ainda que oriundas das Nações Unidas, não são 
transpostas automaticamente para o Direito intemo dos países, pois não passam pelo 
procedimento de ratifkação perante o Poder Legislativo. Diferentemente, as 
convenções ou tratados passam a ser obiigatórios no Direito intemo após sua 
ratificação e entrada em vigor. 

Com base nessa explicação, cita-se, por exemplo, que, no Brasil, duas convenções 

intemacionais foram assinadas, ratificadas e promulgadas pelo Brasil, inse1indo no direito 

brasileiro o p1incípio da precaução: a Convenção da Diversidade Biológica e a Convenção

Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima. A primeira, entre os considerandos de 

seu preâmbulo (Decreto 2.519, de 16.03.98, promulgando a Convenção - DOU 17.03.98), 

diz: "Obse1vando também que, quando exista ameaça de sensível redução ou perda de 

diversidade biológica, a falta de plena ce1teza científica não deve ser usada como razão para 

postergar medidas para evitar ou minimizar ,essa ameaça [ .. .]".8 

A Convenção-Quadro, por sua vez, em seu a1t. 3.0 (Decreto 2.652, de 01.07.98, 

promulgando a Convenção - DOU 02.07.98), dispõe: 

As partes devem adotar medidas de precaução para prever, evitar ou minimizar as 
causas da mudança do clima e mitigar seus efeitos negativos. Quando surgirem 
ameaças de danos sé1ios ou ineversíveis, a falta de plena certeza científica não deve 
ser usada como razão para postergar essas medidas, levando em conta que as 
políticas e medidas adotadas para enfrentar a mudança do clima devem ser eficazes 
em função dos custos, de modo a assegurar beneficios mundiais ao menor custo 
possível.9 

Nos dois casos, em ftmção das proposições serem orilmdas de convenções, foi seguido 

o procedimento previsto para a intemalizaç:ão das respectivas diretrizes nonnativas de cunho 

intemacional ao direito intemo, por meio dos mencionados decretos. Convém salientar que, 

tanto num caso como no outro, o enfoque da precaução está direcionado a questões 

8 Disponível em http://www.mma.gov.br/port/sbf/cln:nlcdb/decreto.html 
9 Disponível em http://ftp.mct.gov.br/legis/decretos/2652_98.htm. 
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ambientais específicas. No p1imeiro caso, diiz respeito à diversidade biológica. No segundo, à 

mudança climática. 

Contudo, o princípio 15, da Declaração do Rio, não menciona nenhuma questão 

ambiental particular. Ao contrário, estabelece as condições gerais a pattir das quais ele ganha 

sentido. Dessa fotma, o princípio da precaução, na fotma apresentada na Declaração do Rio, 

serve de p1incípio base para as mais diversas proposições n01mativas de precaução difundidas 

e aplicadas tanto no cenário mundial, como no direito intemo. Essa consolidação progressiva 

fez dele um princípio de direito intemacional de âmbito geral. 

Apesar do ptincípio da precaução ter se consagrado com a adoção da declaração do 

Rio, o mesmo não se pode afumar· sobre :a sua fundamentação e aplicação, pois, como se 

pretende demonstrar· são searas suscetíveis a manobras políticas e conflitos de opiniões. 

Convém, po1tanto, que sejam examinadas as principais características expressas na definição 

do ptincípio 15, com o intuito de justificar o atual objeto de pesquisa. 

2.1 Elementos de Sentido do Princípio da Precaução 

O princípio da precaução, confo1me previsto na Declaração do Rio de Janeiro, fitmada 

na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, em 1992, 

emerge como instmmento de defesa do equilíbtio ambiental, contra riscos potenciais que, de 

acordo com o estado an1al do conhecimento, não podem ser ainda identificados. É o que se 

verifica no enunciado do (Ptincípio 15) da referida Declaração: 

De modo a proteger o rneio·ambiente, o princípio da precaução deve ser observado 
pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça de danos 
sérios e irreversíveis, a ausência de absoluta certeza científica não deve ser utilizada 
como razão para postergar medidas eficazes e economicamente viáveis para prevenir 
a degradação ambiental.1 0 

Como se pode notar, a condição prevista para mobilizar a antecipação da conduta é tão 

somente a ameaça de degradação ambiental séria ou ineversível, pois o ptincípio se aplica aos 

10 Disponível em http://www.mma.gov.br/index.php?'ido=conteudo.monta&idEstrut1U'a= I8&idConteudo=576. 
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casos em que não há certeza científica sobre o risco envolvido. Suspeita-se, contudo, que tal 

diretriz de comportamento deve se pautar em conclusões racionais de que os efeitos são 

potenciahnente perigosos à natmeza. Essa exigência, como se pretende demonstrar, no 

deconer do n·abalho, é condição indispensável para que sejam evitados decisionismos ou 

arbin·aiiedades das instâncias decisóiias. 

Tendo presente tais considerações, realiza-se a seguir uma análise detalhada das 

caracteiisticas principais das situações em que se inserem as decisões inspiradas pelo 

princípio da precaução. 

2 .1.1 Infonnação Científica Insuficiente, Inconclusiva ou Incerta 

Iniciahnente, com o intuito de exemplificar as contingências em que pode ser invocado 

o princípio em estudo, citam-se as seguintes referências feita por Alves (2005 , p. 46): 

Não se sabe com certeza científica e tecnológica sobre os danos e lesões que as 
ondas eletromagnéticas possam vir a causar no homem e sua saúde. A 
verossimilhança e os 1iscos potenciais da exposição à atividade hipoteticamente 
perigosa justificam restii.ções de locais para a colocação das antenas e equipamentos 
de radiodifusão. O mesmo se diga sobre as antenas de telefonia celular. 

[ ... ] As conseqüências da manipulação de gens no meio ambiente e na saúde das 
pessoas ainda são descomhecidas para os cientistas. Veja-se no caso de transplante de 
órgãos de animais para seres humanos após manipulação genética. Não há certeza 
disponível pela ciência s·obre a efetividade do beneficio ou maleficio causado por tal 
expe1iência. 

Os exemplos mencionados sã.o sufi!Cientes para que se tenha uma noçã.o do tipo de 

situaçã.o fática que pode ensejar a adoção de: medidas ou ações antecipadas com vistas a evitar 

possíveis danos ao ambiente. Tais medidas, por sua vez, são providências similares as que sã.o 

adotadas, por exemplo, para a proteçã.o da camada de ozônio ou, então, as relacionadas com 

as alterações climáticas. 

Trata-se, pelo que se pode deduzir, do enfrentamento de casos em que ainda nã.o sã.o 

suficientes, conclusivas ou certas as pesquis:as acerca da efetividade do dano, e que, p01tanto, 

as decisões são baseadas em indícios fortes da possibilidade de sua oconência. Considerando, 



53 

então, que no mtmdo da precaução ainda não se tem conhecimento exato sobre o prejuízo 

causado ao ambiente, a presente investigação não pretende analisar o conceito de dano 

ambiental. Tampouco será abordada a responsabilidade civil ou penal, em matéria ambiental, 

considerando suficiente reafmnar que, como já se demonstrou por meio do pensamento de 

Jonas, trata-se de uma responsabilidade voltada para o fhntro. E, pottanto, de uma perspectiva 

estendida de dano. Confotme explica Ost (1995, p. 309): "não são apenas as conseqüências 

previsíveis dos nossos atos de que somos obtigados a assumir a responsabilidade, mas 

também dos seus desenvolvimentos prováveis, ou mesmo simplesmente possíveis". 

Tendo em mente tais observações, parece oportuno, antes de avançar, que se verifique 

a diferenciação conceitual entre precaução e prevenção. Optou-se, nessa pesquisa, pela análise 

dos aspectos que caractetizam uma e outra, com o intuito de demonstrar com clareza a 

relevância de considerar a existência de tal diferenciação. Dessa forma, é útil a seguinte 

observação de Morato Leite (2002, p. 62): 

Para que a compreensão radical da diferenciação do círculo de aplicação de cada 
p1incípio seja realizada, é possível estabelecer uma distinção, extremamente 
funcional ao nosso estudlo, entre pe1igo e 1isco, hipótese em que se admite que, nas 
duas espécies de piincípios, está presente o elemento Iisco, mas sob configurações 
diferenciadas. Entretanto, se pretendermos unificar semanticamente as categmias de 
risco e de perigo, pode-s:e considerar para a compreensão de nosso raciocínio que o 
p1incípio da prevenção se dá em relação ao perigo concreto, enquanto, em se 
tratando da precaução, a prevenção é dirigida ao perigo abstrato. 

A partir dessa idéia, pode-se dedUtzir que o objetivo perseguido na aplicação do 

princípio da prevenção em matétia ambiental é a proibição da repetição da atividade que já se 

sabe perigosa. Em outras palavras, na prevenção, há informações precisas sobre a 

peri culosidade de determinado comp01tamento. No mesmo sentido, Setzer (2006, p. 56) 

propõe: 

[ ... ] pode-se mencionar que o piincípio da prevenção diz respeito a uma conduta 
racional ante a um mal q,ue a ciência pode objetivar e mensurar, que se move dentro 
das ce1iezas das ciências. Registre-se, como exemplo, o efeito estufa provocado pela 
destruição da camada de ozônio. 

Desse posicionamento resulta que, na prevenção, não prevalece a dúvida sobre a 
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nocividade do ato. A precaução, por sua vez, enfrenta a incerteza dos saberes. Sua aplicação 

apresenta argumentos de ordem hipotética, sin1ados no campo das possibilidades, e não 

necessariamente de colocações científicas. É possível invocar tal princípio, por exemplo, 

quando se discutem questões relativas aos organismos geneticamente modificados, ao uso de 

agrotóxicos, à clonagem, entre outros, sobre cujas conseqüências ainda não se têm 

conhecimento em nível suficiente. 

Segundo Kiss (2004, p 11 ), a diferença entre o princípio da precaução e o princípio da 

prevenção está na avaliação do risco que ameaça o meio ambiente: 

A precaução é considerada quando o risco é elevado - tão elevado que a total ce1teza 
científica não deve ser t~xigida antes de se adotar uma ação con·etiva, devendo ser 
aplicado naqueles casos em que qualquer atividade possa resultar em danos 
dw-adouros ou irreversív·eis ao meio ambiente, assim como naqueles casos em que o 
beneficio de1ivado da atividade é completamente desproporcional ao impacto 
negativo que essa ativida.de pode causar ao meio ambiente. 

Percebe-se, então, que há uma dife1rença clara na configuração do risco envolvendo 

prevenção e precaução, pois, se na prevenção o lisco é de que se repita a atividade já 

classificada como peligosa, ou então, que se velifiquem os conhecidos efeitos darlosos a ela 

vinculados, na perspectiva da precaução, diferentemente, o lisco está associado à incerteza 

das conseqüências ou à falta de dados sobre o perigo de alguma nova técnica. Segundo 

Morato Leite (2002, p. 67), o argumento precaucional: 

[ ... ] pressupõe que antecipadamente tenham sido identificados efeitos 
potencialmente perigosos que sejam decOITentes do fenômeno, do processo ou 
atividade, e que o juízo de dúvida não possa ser transposto pela avaliaçã.o científica, 
em face da impossibilidade da dete1111inação do risco com a segurança desejada para 
a emissã.o de juízo de raz:oável certeza. 

Isto explica o fato de que, diferentemente do que ocone na aplicação do princípio da 

prevenção, por meio do qual se procura inibir um dano ambiental conhecido, as medidas com 

base no plincípio da precaução se caract,erizam pela ausência de conclusões definitivas, 

devido à predominância da dúvida científi,ca após o término do processo de avaliação dos 

liscos. 
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Uma vez esclarecida a diferenciação de sentido entre as abordagens de prevenção e de 

precaução, cabe avançar no estudo. Como se pode notar, a ausência da ce1teza científica 

fonnal sobre a exata probabilidade de mn dano ambiental, sério ou ineversível não pode ser 

alegada para retardar a adoção de medidas de precaução. A precaução autodza, então, a ação 

antecipada, pois as conseqüências ambientais em potencial que se procma evitar são indicadas 

como graves ou ineversíveis, e, por tais razôes, sã.o consideradas indesejáveis ou inaceitáveis. 

Dessa f01ma, é útil que se pergunte: quais são os parâmetros que pe1mitem classificar mna 

conseqüência ambiental como indesejável ou inaceitável? Qual é o valor desse conhecimento 

para a ciência? 

Extrai-se do texto do princípio 15 que a ince1teza científica deve estar relacionada a 

danos graves ou ineversíveis. Sobre este aspecto, C01tina (2004, p.S e 6) esclarece que: 

El principio no se aplica a cualquier situación de riesgo, sino a aquellas em lãs que 
hay bases para considerar que los danos eventuales seiian graves o ineversibles en 
um contexto de incertidmnbre científica. Es esencial el contexto de incertidumbre 
científica, porque el principio exige actuar em la fuente del peligro atm antes de que 
se despeje la incertidumbre.11 

De fato, parece válido o argumento da autora no sentido de que a aplicação do 

princípio da precaução pressupõe a identificação científica de prejuízos cujo nível de 

degradação ambiental conespondente ultrapasse o pretendido pela comlmidade, sendo, por 

essa razão, considerado grave. Além disso, os dados avaliados devem indicar o grau de 

ineversibilidade dos danos em potencial. Tais considerações conduzem a pensar que, nas 

questões ambientais que ensejam o uso do p1incípio da precaução, são muitas as incertezas 

enfi:entadas pela ciência, como, por exemplo, sobre a relação de causalidade entre o ato e suas 

conseqüências, sobre a probabilidade de oconência do dano, sobre a sua extensão ou, ainda, 

sobre a sua reversibilidade. 

Com efeito, nos problemas ambientais que ensejam abordagens de precaução a 

identificaçã.o dos fatores de 1isco e de suas probabilidades não é tarefa simples. Ocone que, a 

idéia de atuar antes de conhecer o resultado danoso precisa de justificativa e, em deconência 

11 O princípio não se aplica a qualquer situação de risco, senão àquelas em há bases para considerar que os danos 
eventuais seriam graves ou ineversíveis em um contexto de ince1teza científica. É essencial o contexto de 
ince1teza científica porque o princípio exige que se atue na fonte do pe1igo, antes que se esclareça a incerteza. 
(Tradução livre) 
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disso, é razoável admitir a exigência de estaJL· ftmdamentada em avaliação científica prévia que 

tenha respaldo da comunidade científica. Assim, é relevante que se esclareça o tipo de 

contingência duvidosa que o cientista é chamado a examinar. Nas palavras de Treich e 

Gremaq (Apud MACHADO, 2001, p. 51): 

O mundo da precaução é um mtmdo onde há a interrogação, onde os saberes são 
colocados em questão. No mundo da precaução há uma dupla fonte de incerteza: o 
perigo ele mesmo considerado e a ausência de conhecimentos científicos sobre o 
perigo. A precaução visa a gerir a espera da informação. Ela nasce da diferença 
temporal entre a necessidade imediata de ação e o momento onde nossos 
conhecimentos científicos vão se modificar. 

Denota-se que a precaução está ligada àquelas circunstâncias em que as bases 

científicas são insuficientes, inconclusivas ou incertas sobre o peligo ambiental. Tal raciocínio 

permitiria pensar que a mera suspeita ou desconforto relativo ao prejuízo ambiental seria 

suficiente para invocar e justificar aborda.gens de precaução. Contudo, de acordo com a 

definição em análise, se exige que a probabilida.de de oconência de dano ambiental seja 

acompanhada de indícios de que os prejuízos sejam graves ou ineversíveis. Por esta razão, é 

razoável supor que tais previsões devam ser indicadas por criteriosa investigação científica, ao 

menos quando esta for viável economicamente. Contudo, em que consiste a probabilidade de 

um evento? E, nos casos em que o evento consiste em um dano ambiental, é possível 

determinar seu grau de reversibilidade? 

Segundo Hume (2001, p. 163), probabilidade é "a evidência que ainda é acompanhada 

de dúvida". Hume (2001, p. 169) complementa esta concepção observando que a origem da 

probabilidade é "a associação de idéias a uma impressão presente." Hume (200 1, p. l7 5) 

afirma, ainda, que "não há probabilida.de tão grande que não admita uma possibilidade 

contrária, pois de outro modo deixaria de ser probabilidade e tomar-se-ia certeza." Essas 

pertinentes observações sobre os elementos que caracterizam o conceito de probabilidade 

permitem entender o caráter de antecipa•yão de conduta a despeito da falta de certeza 

científica, tendo em vista que o princípio da precaução se insere no universo das 

probabilidades. 

O problema da determinação da extensão da ameaça ambiental, a partir do conceito de 

probabilidade exposto, tem que enfrentar ar realidade na qual o ser humano espera que, no 

futuro, oconerão os mesmos eventos aos quais ele está acostumado, ou seja, que experimenta 
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habitualmente. Nesse sentido, é possível qU!e se questione a razão de se atender à mientação 

de precaução, diante de uma atividade ou inovação tecnológica cujos liscos ainda não são 

suficientes para ameaçar a continuidade daquilo que é habitual. Hume (2001 , p. 163) é 

pontual quando lembra que "Parecelia 1idículo aquele que dissesse que é somente provável 

que o sol nascerá amanhã, [ .. .]".De fato , tudo indica que não há ce1teza, se não aquela que se 

funda na experiência. Hume (2001 , p. 179) defende que: "[ ... ] mesmo depois de uma 

conjunção freqüente ou constante de objetos, não temos qualquer razão para fazer qualquer 

inferência a respeito de qualquer obj ecto de que não tivemos expeliência." 

Conseqüentemente, quando nada se pode afi1mar exatamente sobre a relação de causalidade 

entre as repercussões danosas e dete1minada atividade ou técnica, então, parece não haver 

justificativa aceitável para posturas de precaução. 

Com base nessa visão, é possível qwestionar os argumentos a favor da precaução, uma 

vez que são cientificamente desconhecidos ou não expe1imentados os resultados maléficos ao 

equilíb1io do ambiente. 

Todavia, pela definição do plincípi•o em análise, existe a autorização expressa para 

aplicação de medidas de precaução, independente da manifestação de ce1teza científica sobre 

os possíveis danos ambientais. Logo, se a precaução caracteriza-se, essencialmente, por não 

exigir a vivência do prejuízo que se supõe existir, as idéias de Hume, a princípio, perdem a 

necessária coerência critica com relação a ~~ventuais escolhas alicerçadas na cautela. Não se 

pode esquecer que, como observado anteriimmente, é da natureza da precaução atuar num 

mundo de intenogações e probabilidades, ou seja, em contingências ainda não alcançadas por 

qualquer expeliência ou ce1teza. 

Tendo em mente os esclarecimenltos até aqui expostos, parece razoável que se 

pergunte: é possível fundamentar racionalmente o princípio da precaução, nos caso em que a 

ciência ainda não pode comprovar a causa, a extensão, ou as repercussões do prejuízo 

ambiental? 

Para enfrentar a questão da inte1rpretação e da aplicabilidade do princípio da 

precaução, a Comunidade Européia editou um documento - Comunicação da Comissão das 

Comunidades Européias, relativa ao Principio da Precaução - COM (2000), elaborado em 
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Bmxelas, em 2.2.2000. Nesse docmnento é elaborada uma explicação do que consiste a 

incerteza científica. Segtmdo o item 5.1.3, da COM (2000)12
: 

A incerteza científica 1resulta normalmente de cinco caracteiisticas do método 
científico: a vatiável escollúda, as medidas efetuadas, as amostras recollúdas, os 
modelos usados e o ne~xo de causalidade utilizado. A incerteza científica pode 
também derivar de uma controvérsia em relação aos dados existentes ou à 
inexistência de dados relevantes. A incerteza pode dizer respeito a elementos 
qualitativos ou quantitativos da análise. 

Nota-se que são muitas as fontes de incerteza da ciência. Convém sublinhar, no 

entanto, que a gravidade ou ineversibilidade de um dano ambiental não é algo fácil de ser 

detemlinado, nem mesmo pela ciência. Como estimar, por exemplo, o prejuízo resultante da 

eventual poluição de um Iio, ou então, daL extinção de uma espécie de ave. Não se pode 

esquecer, ainda, que toda avaliação científica tem validade relativa, ainda mais quando os 

objetos de análise são prováveis alterações do meio ambiente. Basta pensar na complexidade 

que envolve a continuidade dos processos que lhe dão existência. 

Nesse contexto, parece sensato afirmar que, quando o que se busca é uma decisão 

segma e consciente, num contexto de incertezas, a avaliação sobre os dados disponíveis 

precisa ser tão objetiva e completa quanto possível, pois o parecer do avaliador serve de 

sustentação para a escolha que envolve a necessidade ou não de proteger o ambiente. Por essa 

razão, na política de avaliação de Iiscos atdotada pelo cientista, a pmdência toma-se uma 

viltude relevante, conf01me disposto no item cinco, da COM (2000): "a abordagem de 

pmdência inscreve-se na política de avaliação de riscos que é determinada antes de qualquer 

avaliação de riscos [ .. .]. Faz, pois, integralmente parte do parecer científico emitido pelos 

avaliadores de riscos." Denota-se que a avaliação dos dados científicos pressupõe o 

discernimento do avaliador, na medida em que ele precisa saber como conduzi-la, a fim de 

tomar explícitos os efeitos ambientais que p•odem resultar de determinado fenômeno, processo 

ou atividade. 

12 COM (2000) - COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPÉIAS. COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO: 
relativa ao pnnc1p1o da precaução. Bruxelas: 2000. Disponível em: <http: //eur
lex.europa.eu/LexUiiServ/site/pt/corn/2000/com20001_ 0001 pt01 .pdt> Acesso em 10/10/2007. 
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Dessa forma, pode-se deduzir que, há ciitérios de cautela, que são escolhidos pelo 

cientista, e que conduzem a investigação dos fatores de ince1teza. Porém, não existem 

princípios diretores comuns que pennitem dete1minar a extensão, a metodologia e o contexto 

de estudo da análise do 1isco. Nesse sentido., He1mitte e David (2004, p. 109) afirmam: "Cada 

objeto é avaliado em função de suas próprias caractelisticas". Nesse contexto variável, a 

pmdência do avaliador toma-se vütude essencial. O saber escolher ou adotar variáveis, 

medidas, amostras, modelos e nexos de c:ausalidade, passa a ser condição reguladora do 

raciocínio lógico que possibilitará esclarece1r porque, como e em que grau os dados analisados 

indicam impactos ambientais. E, dessa fonma, o parecer científico, uma vez aprovado pela 

comunidade científica, pode servil· de referêJncia consistente para as instâncias decisórias. 

Convém esclarecer, por op01tuno, a relação entre avaliação e gestão. Enquanto a 

primeira é uma atividade de natureza científica, a segunda representa uma atividade de cunho 

essencialmente político13
. 

A avaliação, no contexto em estudo, é o momento da escolha dos parâmetros que 

conduzü·ão o levantamento e a ve1ificaçã•o dos dados disponíveis, a fim de esclarecer a 

situação de peligo potencial. P01tanto, ela também compreende atos de controle ou gestão, só 

que sobre dados. Já, no âmbito da gestão praticada pelas instâncias decisólias, decide-se pela 

aplicação ou não de medidas calcadas no plincípio da precaução, o que evidencia a 

necessidade de se avaliar as possíveis reper<eussões resultantes da adoção e da não adoção de 

medidas. 

Note-se, então, que, apesar das claras distinções entre uma e outra, elas apresentam 

uma relação de interdependência, pois toda avaliação pressupõe uma decisão (ato de controle 

ou gestão) que a dete1mina. De outro lado, não há escolha racional, sem uma avaliação que 

lhe dá coerência e, conseqüentemente, consistência, como já se demonstrou. 

Denota-se, dessas breves considerações sobre a relação entre avaliação e gestão, que 

ambas exigem prudência, necessitam do saber prático ou discernimento suficiente para que 

13 Com efeito, o item 5.2.2, da COM (2000) dispõe que "o recurso ao plincípio da precaução não se traduz 
necessaliamente pela adoção de atos finais destinados a produzir efeitos jurídicos, suscetíveis de tuna 
fiscalização jtuisdicional. [ ... ] A decisão de fmandar um programa de investigação ou ainda a decisão de 
uúonnar a opinião pública em relação aos possíveis efeitos nocivos de um produto ou de tun processo podem 
também constituir atos inspuados no plincípio da precaução". 
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nã.o seja ignorado o comprometimento do homem com as conseqüências da utilização de suas 

descobertas. Segundo Solange Teles da Silva (2004, p. 77): 

A filosofia da precaução, baseada em uma ética das relações entre o homem, o meio 
ambiente, os tiscos e a vida, encontra seu ftmdamento na consciência da 
ambigüidade da tecnologia e do limite necessário do saber científico. Se, por um 
lado, a pesquisa científic:a e as inovações tecnológicas trazem promessas, por outro, 
também trazem ameaças,, ou, pelo menos, um perigo potencial. 

A autora se refere ao reconhecimento de que as atividades humanas, tendo um impacto 

sobre o ambiente, muitas vezes têm 'conseqüências negativas que nã.o podem ser 

completamente previsíveis ou verificáveis :antes da ação, mesmo quando se procede a uma 

avaliaçã.o científica criteriosa. E, quando se trata de agir com precaução, a falta de previsão de 

tais circunstâncias parece nã.o ser razã.o suficiente para ver o homem isento de qualquer 

comprometimento. Tal realidade justifica ainda mais a necessidade da prudência em todos os 

domínios, conforme observa C01tina (2004, p. 7): 

Pero precisamente porqtue las situaciones afectan a todos los ciudadanos, esta 
pmdencia no deben ejerc:ela solo los políticos, los empresários y los científicos, síno 
que los ciudadanos deben ejercer su protagonismo em el proceso de deliberación.

14 

O raciocínio da autora revela que o interesse pelo cuidado com a prese1vaçã.o da saúde 

do ambiente vai além do indivíduo e do seu tempo. P01tanto, deve ser pensado numa 

perspectiva difusa e de longo prazo, ou s~ja, tendo em conta a continuidade da existência. 

Nesse sentido, o zelo pela continuidade da vida parece depender da expressã.o da vontade de 

todas as comunidades envolvidas com a possibilidade de oconência de efeitos prejudiciais ao 

meio, nã.o havendo razã.o, p01tanto, para excluir dessa análise a comunidade científica. 

2.1.2 Eficácia e Viabilidade Econômica das Medidas de Precaução 

O emmciado em análise contém a ressalva de que, para prevenir a degradaçã.o 

14 Precisamente pelo fato das situações afetarem a todos os cidadãos, não são somente os políticos que devem 
exercer a pmdência, mas também os empresários e os cientistas, na medida em que são cidadãos protagonistas da 
pmdência no processo de deliberação. (Tradução livre). 
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ambiental, as medidas de precaução devem ser eficazes e economicamente viáveis. Estas 

exigências revelam. como se pretende demonstrar, que a aplicação de toda medida com base 

na precaução pressupõe que sejam avaliados os requisitos relacionados às considerações de 

caráter econômico. 

De acordo com a orientação contidla no item 6.3.4, da COM (2000): "As medidas 

previstas deveriam estar em condições de tmzer um beneficio global em matéria de redução 

dos riscos para um nível aceitável." Nota-s'e que a escolha entre o atuar ou o não atuar com 

base na precaução, deve ser precedida por comparações entre as conseqüências positivas e 

negativas mais prováveis de cada uma dessas opções. 

Essa condição prévia de aplicação do princípio da precaução, como já se mencionou, 

encontra-se expressa na defmição do princípio 15 da Declaração do Rio de Janeiro, e 

representa um desafio ao critério de custo-beneficio. Este critério de mercado, que 

normalmente satisfaz apenas às exigências do interesse do próprio mercado, a partir da 

gradual consagração do princípio da precaução, tem sido visto por outra perspectiva. Nesse 

sentido, Andomo (2004, p .26) diz: 

[ ... ], el nuevo principio supone tun desafio a la hegemonia del cmdo criterio costo
beneficio, que finahnentt~ sólo satisface em forma inmediata el interés económico de 
las empresas, para dar lugar a tuna visión más amplia, em el espacio y em el tiempo, 
según la cual la introduc:ción de nuevas tecnologias y productos no puede hacerce 
poniendo em 1iesgo la salud de la población y la preservación delmedio ambiente.15 

Tal pensamento revela a tendência, 01iginada em função da consolidação das 

abordagens de precaução, de se dar prioridade à proteção do meio ambiente e da saúde 

pública, diante da contingência de ter que d.ecidir pela aceitação ou não dos riscos alarmados 

por uma nova tecnologia. Nesse sentido, nota-se que o exame das vantagens e dos encargos 

não pode se restringir a uma análise econômica custo/beneficio. Ao contrário, deve integrar 

considerações não-econômicas. Porém, levando em conta a realidade atual do mercado 

tecnológico, que praticamente impõe, com o auxílio de poderosas técnicas de marketing, a 

15 [ .. . ] o novo princípio supõe tun desafio à hegemonia do simples critério custo-beneficio, o qual acaba somente 
satisfazendo de forma imediata o interesse econômic:o das empresas, para dar lugar a tuna visão mais ampla, no 
espaço e no tempo, segtmdo a qual, a introdução de novas tecnologias e produtos não pode expor ao 1isco a 
saúde da população e a preservação do meio ambient:e. (Tradução livre). 
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incorporação de novas tecnologias na sociedade, é sensato o seguinte questionamento: a 

sociedade está pronta para pagar um custo mais elevado, a frm de proteger o ambiente, o qual 

reconhece como interesse difuso essencial? 

Não se pode negar que a urgência da preservação ambiental se deve em grande parte a 

uma série de atitudes da humanidade, inconseqüentes ou despreocupadas com o alcance das 

repercussões para o meio. Essa prática iuesponsável, somada à aceitação reiterada de riscos 

ligados ao processo acelerado de modernização tecnológica, tende, pelo que tudo indica, a 

agravar cada vez mais as dúvidas em torno dos efeitos prejudiciais ao ambiente. Conforme 

explica Goldblatt (1996, p. 232): "São riscos que se vão acumulando em intensidade e 

complexidade através das gerações". 

Dessa forma, os riscos ambientais modernos, deixam de ter a conotação de perigos 

naturais. Ao contrário, hoje, se tem conscWncia de que os riscos ambientais se caracterizam 

por sobreviverem aos seus causadores, pois trazem consigo a evidência de uma 

responsabilidade acumulada. Basta que se observe empiricamente o grau de degradação em 

que se encontram atualmente alguns fenômenos ambientais, como a poluição das águas doces, 

por exemplo. De que forma as abordagens de precaução podem contribuir para reverter este 

quadro? 

O que se pode afirmar, por enquanto, pela análise realizada até aqui, é que, quando 

uma medida de precaução supõe uma carga ·econômica e social elevada, como, por exemplo, a 

perda de um número elevado de postos de trabalho, mostra-se conveniente a busca por ações 

alternativas. Esse raciocínio conduz ao chamado exame de proporcionalidade, ao qual, pelo 

que se nota, encontram-se submetidas as medidas de precaução. 

No nascimento do princípio da proporcionalidade, Banos (2003, p. 42-50) destaca 

como momentos de fundamental importiincia, o controle administrativo exercido pelo 

Conselho de Estado, na França, que objetivava impedir que a administração fosse arbitrária, e 

a utilização da proporcionalidade pelo Tribunal Constitucional da Alemanha como princípio 

de controle de excessos, deixando clara a iintenção de proteger os direitos fundamentais do 
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arbínio legalizado16
. Banos (2006, p. 39-40) apresenta mn conceito ftmcional da 

proporcionalidade: 

Trata-se de um instnunento segundo o qual a medida a ser tomada pelo Estado a de 
ser adequada e necessária à fmalidade apontada pelo agente, bem como deve ser 
garantida mna relação dle proporcionalidade entre o bem protegido pela atividade 
estatal e aquele que, para. ela, é atingido ou sacrificado. 

Nota-se que a proporcionalidade é entendida pelo autor como llllla maneira de 

controlar eventuais excessos por prute de q[uem detém o poder de decidir. Conf01me expõe 

Setzer (2006, p. 61), a proporcionalidade diz respeito à relação enn·e "as medidas tomadas e o 

nível de proteção procmado" Nesse sentido, as decisões são consideradas proporcionais, não 

apenas quando refletem o nível de proteção pretendido, mas também quando estão de acordo 

com as necessidades concretas de inte1venç8ío . 

Dessa forma, além do pressuposto da adequação entre meios e fins, ou seja, da 

verificação da utilidade do meio em relação ao fim proposto, a proporcionalidade, no que diz 

respeito ao uso do princípio da precaução, ordena, ainda, a avaliação da necessidade do meio. 

Nesse sentido, Santos (2004, p. 112) anota que: "Havendo meio igualmente eficaz e menos 

gravoso, não se justifica a adoção da medida, devendo esta ser indispensável à produção da 

menor inte1venção no campo dos direitos." Trata-se, p01tanto, de saber se a medida 

pretendida é realmente essencial. Nesse sentido, haveria, então, desproporcionalidade quando, 

por meio de medidas inspiradas no plincípio da precaução, se tem o objetivo atingir um nível 

zero de risco, o que, como se demonstrará no próximo capítulo, praticamente não existe. 

Por oun·o lado, a avaliação da proporcionalidade envolvendo ações de precaução não 

pode ignorar situações em que os potenciais efeitos negativos se dão em longo prazo, pois é 

nesse tipo de circunstância, onde é maior a dificuldade de provru· cientificamente a relação 

causa-efeito, que o princípio da precaução deve ser focado com mais atenção. Nesse sentido, 

Giorgi (1998, p.14) dispõe: 

16 "Pode-se afirmar que o p1incipio da proporcionalidade foi consagrado no direito administrativo como uma 
evolução do principio da legalidade, mas inicialmente a idéia de proporção ligava-se somente às penas[ .. .]. Mas 
a fonna sob a qual se deu a sedimentação do primcípio da proporcionalidade e sua migração para o direito 
constitucional restaram condicionadas ao sistema jurídico adotado a partir da fonnação dos estados modemos 
[ .. .]." (BARROS, 2003, p .38-39). 
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Consideramos o risco c:omo um vmculo com o futuro, como uma estratégia de 
construção do futuro. Por último, podemos ver, assim, como alternativa em relação 
ao risco não é a segurança e SÚll tun outro risco. Essa observação deve nos levar a 
muito refletir sobre as pc•líticas de segurança pública. 

O autor demonstra, nessa passagem, que é um engano a pretensão moral ou jmidica de 

acabar com o risco na sociedade modema. O risco, segundo essa visão, é um elemento 

estmtmal da sociedade que precisa ser absorvido estrategicamente. 

Nesse contexto, é útil lembrar que os resultados obtidos pelo avanço do conhecimento 

científico e tecnológico também envolvem riscos. O mesmo poderia ser dito em relação às 

conseqüências das decisões relativas à aplicação do princípio da precaução, considerando 

eventuais níveis de incerteza científica. Preocupada com este aspecto, a Comunidade 

Emopéia, pretendendo evitar que o princípio da precaução pudesse ser utilizado em favor de 

interesses escusos ou de f01ma a tolher as liberdades e os direitos individuais, incluiu no item 

6.3, da chamada COM (2000), condições gerais de aplicação da abordagem de precaução. 

Entre elas, cabe destacar, como introdução para o tópico seguinte, a da não discliminação e a 

da análise da evolução científica, que, uma vez atendidas, são essenciais para que o princípio 

da precaução não seja visto como contrário ao progresso da ciência. 

2.1.3 As Abordagens de Precaução e o AvaiJLço da Ciência 

Parece sensato afumar que o plinciípio da precaução não deve ser entendido como 

sendo um fundamento contrário ao avanço científico. Conforme menciona Cortina (2004, p. 6): 

No existe a priori oposición entre precaución y progresso tecnológico. Lo que si 
existe es oposición entre precaución e ideología dei progresso, segun la cual, la 
actunulación del poder científico llevará a una mejora general de la condición 
humana a través de los avances técnicos.17 

17 Não existe, a prmcipiO, oposição entre precaução e progresso tecnológico. Existe sim, oposição entre 
precaução e uma ideologia do progresso, segtmdo a q[ual, a actunulação do poder científico levará a uma melhora 
geral da condição humana, por meio dos avanços técnicos. (Tradução livre). 
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Esse posicionamento revela que o conflito tende a se estabelecer em função de uma 

interpretação equivocada do progresso. Não há dúvida que o poder da ciência representa para 

o homem modemo a possibilidade de conquistar uma suposta melhora de sua condição 

humana. Assim. é nan1ral que haja posnu·as a favor do avanço científico e tecnológico e 

contra perspectivas que, mesmo sem comprovação da ciência, procmam evitar, limitar ou até 

mesmo impedir novos processos, atividades ou produtos, em função de possíveis 

conseqüências prejudiciais ao meio. Por essa razão, é razoável supor que se possa ver a 

aplicação do princípio em estudo como um 1entrave para a obtenção de melhores condições de 

vida. 

Entretanto, a leitura de que há invariavelmente conflito, envolvendo ciência e 

enfoques de precaução, se contrapõe à seguinte concepção defendida por Silva (2004, p. 79): 

Esta filosofia da precau.ção não pode nem deve ser concebida como obstáculo ao 
desenvolvimento, cujo e:scopo seja, pru-a e simplesmente, a abstenção de condutas e 
a condenação do poder tecnológico. Trata-se, na realidade de objetivar que o 
desenvolvimento seja implementado de outra maneira, tendo como base o 
reconhecimento da própria relatividade do conhecimento científico. 

Com efeito, não se pode esquecer que o conhecimento da ciência não é absoluto, como 

já foi demonstrado. Nesse sentido, os fins e os meios escolhidos pelo cientista podem ser 

constantemente alterados conforme evolui a investigação. Dessa forma, é perfeitamente 

razoável que, diante de fatores de risco avaliiados como graves para o ambiente, a tecnologia a 

eles relacionada seja desenvolvida por meios altemativos, até que seja reduzido o risco a um 

nível considerado aceitável. Nesse sentido, Hermitte e David (2004, p. 1 08) lembram que: 

A implementação do princípio da precaução provocará pesquisas que não teriam 
sido feitas sem ele, de acordo com métodos que teriam sido diferentes e, sobretudo, 
apresentará resultados que permitem que os responsáveis entendam as limitações. A 
precaução tem por vocação a produçã.o de regras de tun sistema coerente que se 
aplica tanto à fase de avaliação quanto á fase de gestão. 

Como se pode observar, da mesma maneira que se exige da ciência a verificação 

constante da validade de suas conclusões, as decisões envolvendo a adoção de medidas 
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fundadas no princípio da precaução necessitam manter compatibilidade com o avanço do 

conhecimento científico, e acompanhar as transfmmações deconentes das escolhas adotadas. 

Contudo, de que maneira é possível a realização de tal procedimento? Qual a fmma 

que se pode propor para medir, por exemplo, a aceitação das deliberações e escolhas 

alicerçadas no pdncípio da precaução? 

Por enquanto, somente é possível afi1mar que, apesar do argumento de que convém ao 

homem o avanço da ciência, os apelos pelat preservação ambiental, sustentados nos sentidos 

até aqui explorados do pdncípio da precaução, não devem ser entendidos como 

anticientíficos. Nesse contexto, Fabdz (2003, p. 287) diz: "A liberdade científica não deve ser 

censurada, o que não quer dizer que a sUta atuação possa ir às raias da transgressão aos 

princípios do direito à vida e da dignidade da. pessoa humana". 

Note-se que não se trata de limitar ou impedir, por meio da abordagem de precaução, a 

livre investigação da ciência. Ao contrádo,, defende-se que, teo1icamente, não há conflito. 

Basta pensar que as abordagens de precaução têm a capacidade de desencadear a busca por 

maior rigor nas pesquisas científicas, pois aqueles que por elas são afetados têm interesse na 

intensificação e ap1imoramento das investigações e conclusões científicas, no sentido do 

reduzir a um nível considerado aceitável as ameaças ambientais em potencial. 

Dessa forma, é possível prever que as medidas com base na precaução possuem 

caráter provisório, pois delas deve ser exigida a revisão, sempre que a ciência infmma 

conclusões, de avaliação de dsco, mais amenas para o ambiente. É o que se depreende do 

seguinte enunciado, expresso na fmma de síntese do item 6.3.5, da COM (2000): "as medidas 

baseadas no pdncípio da precaução devem ser reexaminadas e, se necessádo, alteradas em 

função dos resultados da investigação científica e do acompanhamento do seu impacto". 

Note-se que essa capacidade de repensar as escolhas feitas é uma face da phronesis grega, 

como foi demonstrado antedmmente. Mas a pmdência por si só não resolve o problema. Do 

que adianta a grande capacidade de discemimento de um cientista, administrador ou juiz, se 

as ações envolvidas no processo decisório niio se comunicam? 

Nesse sentido, pode oconer, por exemplo, que situações comparáveis ou análogas 

sejam tratadas de fo1ma diferente, ou então, que circunstâncias diferentes sejam tratadas da 
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mesma maneira. A menos que haja justificativa para tanto, tal realidade se mostra 

disc1iminatória. De acordo com o item 6.3.2 , da COM (2000): 

As medidas tomadas a título da precaução deveriam ser aplicadas de f01ma a atingir 
um nível de proteção equivalente sem que a origem geográfica ou a natureza de tuna 
produção possam ser invocadas para aplicar de forma arbitrária tratamentos 
diferentes. 

Nessa diretriz, toma-se explícita a orientação da Comunidade Européia para evitar 

discriminações arbitrárias na aplicação de medidas inspiradas no p1incípio da precaução. 

Contudo, u·ata-se de orientação formal que nada esclarece sobre as condições que a tomam 

viável. Dessa fo1ma, não impede efetivamente o uso desajustado do p1incípio. 

Pode-se mencionar, por exemplo, a adoção de medidas de precaução pelo govemo 

francês, pretendendo banir a enu·ada da came britânica, devido ao temor da encefalopatia 

espongifo1me bovina. Segundo Foster, tais medidas seriam, na verdade, utilizadas como 

mecanismos de protecionismo comercial.18 

Com efeito, temores desnecessários podem conduzir o direito para direções 

equivocadas. Nesse contexto, Andomo (2004, p. 29) ale11a: "Um mero temor, por diftmdido 

que se encuenu·e en la opinión publica , no basta para justificar medidas de precaución si no 

hay da tos científicos que presenten al riesgo em cuestión como digno de ser considerado. "19 

Fica claro, então, que as medidas de precaução não devem ser adotadas com meros fins 

protecionistas. Ao conu·ário, elas precisam de justificativas que se mantenham válidas, na 

medida em que a ciência avança. 

Trata-se, pois, da necessidade de por em prática a reflexão critica sobre os argumentos 

que justificam a falta de plausibilidade do risco. Para tanto, os procedimentos relativos à 

avaliação científica e à gestão de riscos precisam ser tão transparentes quanto possível, 

18 FOSTER, Keuneth R. The Precautionary P1inciple - Common Sense or envirolllllental Extremism? IEE 
Technology and Society Magazine, v.21, Issue 4, p.8-13, einter 2002-2003. Disponível em 
http:/ /repository. upeun.edu/be _papers/28/>. 
19 Um mero temor, pelo que está difimdido pela opinião pública, não basta para justificar medidas de precaução 
se não houver dados científicos que comprovem o riisco em questã.o como digno de ser considerado. (Tradução 
livre). 
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possibilitando, assim, a velificação da coeréncia na aplicação do plincípio da precaução. E a 

coerência, segundo a COM (2000), item 6.3.3, possui relação com as análises de casos 

semelhantes: 

Se a ausência de detemlinados dados científicos não permitir a caracterização do 
risco tendo em conta as incertezas inerentes à avaliação, as medidas tomadas a título 
de precaução deveriam ser de mn alcance e de uma natureza compatível com as 
medidas já tomadas em domínios equivalentes em que estejam disponíveis todos os 
dados científicos . 

Dessa fo1ma, resta saber como assegurar a transparência dos processos info1mativos, 

nas situações em que os dados científicos sobre o Iisco são insuficientes, imprecisos, ou não 

conclusivos. E, mesmo que todas as pa1tes interessadas estejam envolvidas no estudo das 

várias opções de gestão de riscos, não há garantia alguma de que as decisões nesse sentido 

sejam racionais. Por essa razão, convém de:talhar um pouco mais a noção de Iisco, para que 

seja possível vislumbrar uma solução válida. 



3 O RISCO E A PROPOSTA DO DISCURSO PRÁTICO 

Pelo exposto até aqui, é possível afmmar que a avaliação e o gerenciamento do risco de 

dano ambiental representam desafios, não só para a comunidade científica, como também 

para os diversos setores da sociedade, visto que, na maioria dos casos, não há consenso sobre 

o que justifica as medidas de precaução. Convém ressaltar, ainda, que os argumentos 

apresentados têm como pano de fundo, uma questão ética fundamental: até que ponto se pode 

comprometer o fun1ro em nome da satisfação imediata? E, como se pôde constatar em Jonas, 

tal indagação denota uma preocupação ética inovadora, e que enfrenta a inércia da tradição do 

pensamento reflexivo que tem a ver com o aqui e o agora. Como bem observa Hennitte 

(2005, p. 12): "o fato de a sociedade buscar uma participação dos cidadãos no que conceme à 

escolha dos riscos que querem ou não querem coner é muito recente e longe de ser 

consensual". 

Considerando essa realidade, foi demonstrado que a aplicação do princípio da 

precaução exige o acesso transparente ao processo de avaliação científica sobre os dados que 

informam as situações de risco, pois, como se verificou, tal aspecto é condição essencial 

quando se pretende deliberar de forma consciente e não tendenciosa a cerca de medidas de 

precaução em matéria ambiental. Além disso, essa imposição, que é mobilizada, sobretudo, 

por quem tem interesse em demonstrar a plausibilidade dos riscos envolvidos, tende a 

estimular o rigor científico, o que, por sua vez, acaba desconstmindo visões de 

anticientificidade de abordagens pautadas pelo princípio da precaução. Contudo, de que f01ma 

se pode atender a essa exigência? Como viabilizar a garantia do seu cumprimento? 



70 

3.1 A Sociedade de Risco: breves anotações 

Antes de propor tuna solução para tais problemas, é preciso caracteiizar melhor as 

situações de tisco de que trata este trabalho. Assim, considera-se insuficiente afmnar que o 

princípio da precaução é um ftmdamento teóiico disponível ao gerenciamento de tiscos, 

associados às atividades, aos produtos e processos causadores da degradação ambiental, sem, 

primeiro, esclarecer o que se entende por risw. Segundo Luhmann (1996, p. 78): 

Se habla de riesgo em el momento en que se pueda tomar una decisión sin la que los 
posibles dal1os no puede producirse. No debe ser dete1minante para el concepto 
(aunque sí es una cuestiión de defmición) sí el que decide percibe el riesgo como 
consecuencia de su deciisión o sí son otros quienes se lo atribuyen. Tampouco el 
instante en que esto ocune - en el momento de la decisión o después. Tal y como 
proponeos aqui el concepto de 1iesgo, es decisivo ~ue el dal1o contingente sea 
ocasionado de forma contingente y, por ende, evitable.2 

Extrai-se dessa concepção que o risc:o consiste na probabilidade de que se verifiquem 

danos futuros, deconentes de decisões humanas conscientes, no sentido de se adotar 

detetminado comp01tamento. 

A partir dessas considerações, convém verificar a idéia, segundo a qual, toda atividade 

ou processo contém cetto nível de Iisco. Nesse sentido, parece razoável admitir que o tisco 

seja comunícável e variável, e que, pottanto, possa ser gerenciado, mas não totalmente 

controlado, proibido ou extinto. Beck (1998, p. 13) esclarece melhor esse aspecto na seguinte 

observação: 

Los peligros se convierten en polizones del consumo nmmal. Viajan con el viento y 
con el agua, están presentes en todo y atraviesan con lo más necesruio para la vida 
(el aire, el alimento, la ropa, los muebles) todas las zonas protegidas de la 
modemidad, que están controladas tan estlictamente.21 

2° Fala-se em risco no momento em que se pode fonnar uma decisão, sem a qual os possíveis danos não podem 
ser produzidos. Não deve ser dete1minante pru·a o conceito (ainda que seja mna questão de definição) se quem 
decide percebe o risco como conseqüência de sua decisão ou se são outros quem o atribui. Tampouco o instante 
em que isto ocone - no momento da decisão ou depois. Tal e como propomos aqui o conceito de risco, é 
decisivo que o dano contingente seja ocasionado de forma contingente e, por isso, evitável. (Tradução livre). 
21 Os perigos se conve1tem em fimção do consmno nonnal. Viajam com o vento e com a água, estão presentes 
em tudo o que é essencial para a vida (o ru·, o alimento, a roupa, os móveis) todas as zonas protegidas da 
modernidade, que estão controladas tão estritamente. (Tradução livre). 
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Nota-se que a origem do risco, nta modemidade22
, apesar do avançado controle 

científico, não é de fácil identificação, na medida em que são considerados os elementos de 

transtemporalidade e transtenitorialidade dia natureza. Com efeito, o ambiente natural não 

conhece fronteiras. E, portanto, presume-se que o mesmo pode oconer com os riscos e 

perigos aos quais ele se submete, em deconÉ!ncia do fenômeno da modemidade. 

Beck (1998, p. 27) acrescenta qtw o risco atual não é o produzido no contexto 

individual ou pessoal, mas, aquele associado a "las situaciones globales de amenaza que 

surgen para toda la humanidad [ ... ]"?3 Trata-se, de uma concepção ampliada do risco, na qual 

se enquadra como causa determinante, o desenvolvimento científico e tecnológico, na medida 

em que este vem acompanhado de uma produção sistemática de riscos. Segtmdo Beck (1998, 

p. 25) "En la modemidad avanzada, la producción social de riqueza va acompafiada 

sistemáticamente por la producción social de riesgos".24 

Note-se que, atualmente, o processo' de identificação dos riscos criados pelo homem 

não é tarefa simples. Ao contrário, impõe-se uma patticipação cada vez mais efetiva dos 

diversos setores da sociedade, uma vez que, de acordo com Beck (1998, p. 35), as 

constatações de Iisco, "Presuponen una colaboración más allá de las tlincheras de las 

disciplinas, de los gmpos ciudadanos, de las empresas, de la administi·ación y de la política, 

[ .. .]".25 

O autor se refere ao fenômeno da interdisciplinatidade, o qual não é simples de ser 

definido. Segundo Paviani (2005, p.15), as causas piincipais da urgência de adoção de tal 

processo são: "a rigidez, a artificialidade: e a falsa autonomia das disciplinas que não 

permitem acompanhar as mudanças no processo pedagógico, e a produção de conhecimentos 

novos". Nesse sentido, pode-se dizer que a interdisciplinaridade tem a função de atticular a 

fragmentação do conhecimento, constmindo uma interferência positiva entre conteúdos e 

estluturas do saber em todos os niveis. 

22 Ver GIDDENS, Anthony. As conseqüências da modernidade. Tradução de Raul Fiker. São Paulo: Editora 
UNESP, 1991. 
23 

[ .. . ] às situações de risco que surgem para toda a humanidade [ .. .]. (Tradução livre). 
24 Na modernidade avançada, a produção social de tiqueza vem acompanhada sistematicamente pela produção 
social de riscos. (Tradução livre). 
25 Pressupõem uma colaboração que perpassa as triDtcheiras das disciplinas, das comunidades, das empresas, da 
administração e da política, [ ... ]. (Tradução livre). 
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Isso explica o fato de a fundamentação do princípio da precaução apresentar a 

tendência a considerar a capacidade que esse plincípio tem de pôr em evidência, de f01ma 

lógica, outras regras. Hennitte (2005, p. 29) lembra que "De forma mais indireta, o princípio 

da precaução comp01ta avanços políticos, elaborados fora do direito do risco. É o caso dos 

princípios de infonnação e de transparência". De fato, como já se demonstrou, a transparência 

pode ser entendida como fenamenta indireta de gestão de riscos, pois possibilita tomá-los 

aceitáveis ou não, a partir de bases sólidas e lúcidas. Ela consiste, po1tanto, em pressuposto 

indispensável do estabelecimento do debate sobre a validade racional das justificativas de 

aplicação do princípio da precaução. Nesse sentido, Hammerschmidt (2003 , p. 154) obse1va: 

Por detrás das afrrma•;ões de inexistência do risco, esconde-se uma grande 
iiTesponsabilidade. A sociedade tem um direito indiscutível de conhecer a dimensão, 
as características e a natmeza dos riscos que con·e ante qualquer empreendimento. 
Conhecido o 1isco por meio da informação adequada e coneta, deve ter a 
possibilidade de debater para finalmente iinpulsionar uma decisão política que 
implique uma eleição en1tre diversas alternativas. 

De fato, sem transparência tende a fi,car comprometida a confiabilidade das conclusões 

científicas sobre as situações fáticas de perigo potencial. E, uma vez impedido ou dificultado 

o devido acesso às análises científicas sobre os dados disponíveis, restará infundado o 

discernimento entre o ce1to e o ince1to, o qual é imprescindível para a verificação da 

honestidade dos argumentos envolvidos. 

Não se pode ignorar que a realidade atual está repleta de indete1minações. E este 

aspecto acaba afetando o campo das escolhas. Confo1me assiná-la Giorgi (1998, p. 190) : 

"percebe-se, então, que a decisão é contingente, que o evento, ao qual ela se refere, é 

contingente, e que o momento, no qual o acontecimento e a decisão se fundam, também é 

contingente". Denota-se, daí, uma caractcerística da sociedade moderna: a produção de 

indete1minações, que tem como resultado um clima de instabilidade movido pelo medo e pelo 

Iisco. Tais são as razões que justificam a necessidade social de proteção e de segurança, na 

atualidade. 

De fato, sabe-se, hoje, que a ciência é incapaz de provar que qualquer substância, 

atividade ou ação é absolutamente segura. Tal realidade se deve, em pa1te, ao fato da 

ince1teza, relativa a impactos e riscos, ser uma característica da interação envolvendo novas 
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tecnologias, homem e meio ambiente. Ness1~ sentido, é conveniente a seguinte ponderação de 

Freitas (2003 , p. 116): 

Se, por um lado, os avanços científicos e tecnológicos contribuíram para a redução 
da prevalência de detemuinadas doenças infecto-contagiosas, por outro, contribuíram 
para o smgimento e amnento de novos riscos, de origem tecnológica, envolvendo 
agentes radioativos, químicos e biológicos [ .. .]. 

Com a mesma preocupação, Anuda (2006, p. 25-26) complementa esse raciocínio: 

Os avanços científicos e tecnológicos experimentados, a partir do advento da 
chamada modernidade, a par de terem proporcionado mais conf01to, comodidade e 
bem-estar aos indivíduos, fizeram com que os efeitos das ações htunanas ganhassem 
formas e dimensões, temporais e espaciais, incomensmáveis que, em regra, 
passaram a representar constantes 1iscos à incolumidade ambiental, e, por igual, à 
própria vida do homem. 

O cenário apontado pelo autor dá sentido à expressão sociedade de risco, cujo 

conceito, de acordo com Beck (1997, p. 15), " [ ... ] designa uma fase no desenvolvimento da 

sociedade moderna, em que os riscos sociais, políticos, econômicos e individuais tendem cada 

vez mais a escapar das instituições para 01 controle e a proteção da sociedade industrial" . 

Sinais dessa realidade são visíveis, conform1~ lembra Senes (1991, p. 14): 

Desde a Revolução Industiial, na atinosfera aumenta a concentração de gás 
carbônico decorrente do uso de combustíveis fosseis, aumenta a propagação de 
substancias tóxicas e de produtos acidificantes, cresce a presença de outros gases de 
efeito estufa. 

Nota-se que, com o desenvolvimento da indústria, ocone uma progressiva e 

cumulativa inc01poração de inúmeras situações de perigo na vida cotidiana, a tal ponto, que a 

própria sociedade industrial toma consciência de que, segundo Beck (2002, p. 126) "Lo que 

anteriormente parecia funcional y racional s:e convierte ahora em uma amenaza a la vida y se 

presenta como tal, produciendo y legitimando, por tanto, disfuncionalidad e inacionalidad".26 

Nesse contexto, onde se opera, então, a passagem conceitual, proposta por Beck (2002, p. 

26 Aquilo que anteriormente parecia funcional e racional se conve1te agora em uma ameaça para a vida e se 
apresenta como tal, produzindo e legitimando, portanto, disfimcionalidade e inacionalidade. (Tradução livre). 
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127-128), da sociedade industrial para uma sociedade de risco, encontra-se a explicação para 

o que ele chamou de modemização reflexiva: 

La teoria de la sociedad dei riesgo es una teoria política de conocimiento de la 
modernidad que se hace autocrítica. Lo que está em juego es que la sociedad 
industiial se percibe a si misma como uma sociedad Del riesgo y cómo se critica y 
se reforma a si misma.27 

Nota-se que na base dessa teoria c:Iitica está a autonomia da sociedade industrial. 

Nesse sentido, pode-se dizer que, na visão do autor, o conceito de sociedade de risco é um 

conceito construído a partir de uma autocrítica da sociedade. 

Buscando analisar a sociedade atual, Giorgi (1998, p. 191) afirma: 

A sociedade modema é caracterizada pela sua grande capacidade de controlar 
indetenninações. E, assim, de produzi-las. Este paradoxo acrescenta a necessidade 
de proteção e de seglll'ança. É a necessidade de agir para que as indeterminações não 
adquiram valor de estrutura: a necessidade de evitar que o desvio se estabilize. 

De fato, não se pode confiar na normalidade, quando o normal é um universo de 

indeterminações. De acordo com Giorgi (1998, p . 189) "O que nunca se verificou pode 

acontecer de improviso". Tentando explicar a consciência social dessa realidade, Beck (2002, 

p. 146) observa: "Todos sabemos demasiado bien que reproducimos constantemente el 

sistema social, com sus êxitos y enores:, em nuestras actividades cotidianas".28 Nesse 

contexto, é razoável admitir que toda decisão, relativa ao comportamento, em contingências 

semelhantes, pode ser tomada em sentido diiverso. E não há razões para suspeitar que o atuar 

ou o não atuar com base na precaução não segue o mesmo raciocínio. 

Vale lembrar que a justificação da aplicação do princípio da precaução, sempre que 

possível, deve se basear na avaliação, a partir de dados científicos disponíveis, da 

probabilidade de oconerem conseqüências danosas ao ambiente, relativas a determinado 

27 A teoria da sociedade de risco é mna teoria política do conhecimento da modernidade que se faz autocrítica. O 
que está em jogo é que a sociedade industrial percebe a si mesma como mna sociedade de risco que se c1itica e 
se refonna a si mesma. (Traduçã.o livre). 
28 Todos sabemos muito bem que reproduzimos constantemente o sistema social, com seus êxitos e erros, em 
nossas atividades cotidianas. (Tradução livre). 
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processo. Por outro lado, o avaliador devt~ se preocupar também em esclarecer o rúvel de 

incerteza científica conespondente. Taiis cuidados, pelos argumentos apresentados 

anteri01mente, revelam o papel da pmdência do examinador: saber deliberar sobre a forma de 

conduzir a investigação, produzindo, assim, esclarecimentos para a devida aplicação do 

princípio da precaução. Porém, restou claro, igualmente, que apenas a virtude da prudência 

não assegura que sejam evitadas adoções de: medidas que sejam contrárias à própria atividade 

científica, ou então, que tragam prejuízos graves ao meio ambiente. Tais medidas são aqui 

consideradas arbitrárias ou inacionais. 

A preocupação com a não restrição do desenvolvimento de um determinado processo, 

sob o pretexto de que inexiste certeza cientílfica dos efeitos por ele potencializados, revela que 

a inserção da precaução, em qualquer política pública, necessita apoiar-se no conhecimento 

científico disponível sobre o dsco, para que:, com base nele se possa sustentar os argumentos 

das partes envolvidas. Nesse sentido, Morato Leite (2002, p. 68) contribui dízendo que: 

O p1incípio da precaULção trabalha ativamente com a noção dos níveis de 
tolerabilidade, pela qual se evidencia que os processos que envolvam a tomada de 
decisões pelas autoridadles públicas têm por conteúdo, essencialmente, determinar 
qual é o nível de 1isco aceitável para a sociedade. 

Essa tentativa de se medir a tolerância ou plausibilidade do dsco precisa, sobretudo, de 

orientação racional. Nesse sentido, o pdncípio da razoabilidade auxilia na gestão dos riscos, 

na medida em que, nas palavras de Setzer (2006, p. 62), procura-se determinar um "nível 

razoavelmente concebível dos dscos aos quais os cidadãos são expostos". No Brasil, por 

exemplo, segundo Banoso (2002, p. 58): "Ajurispmdência do Supremo Tdbunal Federal tem 

se valido do pdncípio para invalidar discdminações infundadas, exigências absurdas e mesmo 

vantagens indevidas." Mas como as instândas decisórias podem chegar a conclusões desse 

tipo? É possível o consenso sobre a plausibillidade de um nível de risco ambiental? 

O que se pode afumar, por enquanto, é que, apesar das dificuldades enfrentadas pela 

chamada sociedade de dsco, a precaução é uma norma de conduta necessária, ou seja, uma 

condição n01mativa, de sobrevivência, irremediável. Sobre a urgência da aplicação do 

referido princípio, Derani afirma (2001, p. 171): "A base da precaução é a necessidade, por 

mais tormentosa que seja sua identificaÇão." Note-se que apesar de ser um desafio, o 
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esclarecimento da pertinência de uma decisHo, baseada na precaução, é indispensável, mesmo 

na presença da dúvida científica sobre aquilo que se pretende evitar, pois a incerteza não 

exonera de responsabilidade. Ao contrário, como já se argumentou, ela cria um dever de 

pmdência. 

Esse aspecto da urgência ganha destaque quando se repara que o modelo linear, de 

racionalidade mecânica, que costuma analisar os vínculos diretos entre causa e efeito, nã.o é 

adequado para a investigaçã.o dos riscos vinculados às decisões humanas. Hammerschmidt 

(2003, p. 145-146) anota que: 

Dmante as três últimas d.écadas, a relação entre as matemáticas e as leis natmais tem 
alcançado uma complexidade que modifica nossa forma de interpretar o princípio da 
precaução, visto que, embora as leis continuem formulando-se mediante a 
linguagem matemática, jjá não se pode concluir que o resultado é previsível. Tudo 
nos indica, então, que enfrentamos a processos naturais não lineares cuja dinâmica 
não conhecemos suficiEmtemente, pelo que nossa intervenção poderia acan·etar 
conseqüências hreversív,eis. 

Extrai-se da.í que nã.o se pode esperar das instâncias decisórias (política e jurídica) a 

imposiçã.o das suas próprias certezas, as quais, aliás, tratando-se de problemas científicos 

complexos, mal se concebe onde as poderiam basear. 

A aplicação do princípio da precaução e as dificuldades a ela associadas foram 

expostas na Comunicação da Comissão das Comunidades Européias, COM (2000), relativa a 

esse princípio, elaborada em Bruxelas, em 2.2.2000, no item 1 do Resumo, da seguinte 

maneira: 

A questão de saber quando e como se deve utilizar o princípio da precaução, tanto 
no seio da União Etu·opéia como internacionalmente, suscita atualmente numerosas 
reflexões e tomadas de posição heterogêneas e por vezes contraditó1ias. 
Conseqüentemente, as instâncias de decisão enfrentam constantemente o dilema de 
estabelecer o equilíbrio entre, por um lado, as liberdades e os dh·eitos dos 
indivíduos, das empresas e das organizações e, por outro, a necessidade de reduzi!· 
os riscos de efeitos nocivos para o ambiente, a saúde das pessoas e dos animais bem 
como a proteção vegetal. Por conseguinte, encontrar o equilíbrio coneto de modo a 
alcançar decisões proporcionadas, não disc1iminatórias, transparentes e coerentes 
exige um processo de tomada de decisões estmtmado com informações detalhadas, 
tanto de caráter científico como outras informações objetivas. 

Como se vê, tomar uma decisão no sentido de aplicar ou não o princípio em estudo 
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requer das pessoas incmnbidas dessa taref<:1. o uso adequado da razão. Entretanto, observar 

clitérios como o da proporcionalidade, razoabilidade, não-discriminação, transparência e 

coerência, os quais são citados como pré-requisitos ao equilíblio da decisão, certamente não é 

algo simples. Ao contrário, conf01me obsetva Hallllllerschmidt (2003, p. 146): "deve haver 

uma vinculação estdta à análise da evolução científica, que sustenta, objetivamente, não 

apenas a temporalidade, mas essencialmente a necessidade das medidas." Denota-se que a 

decisão deve pautar-se em fundamento racional. 

No mesmo rumo, Leite e Ayala (200:2, p. 19-20) observam que: 

A manutenção e pennanéncia, de uma escolha envolvendo o princípio da precaução, 
estão vinculadas à permanência da insuficiência, imprecisão e inconclusão dos dados 
cientificos (fundamento objetivo), ou, ainda, ao julgamento de convicção do 
acentuado potencial de perigo, que impeça que se tome a decisão no sentido de 
pennitir que a sociedade o suporte (fundamento político). 

Esses argumentos permitem visualizar que o âmbito das justificativas é dinâmico e 

permeável a todos os domínios. Nesse sentido, Freitas Martins (2002, p. 98) dispõe que: 

[ ... ] não só se trata d,e tun princípio aberto e sujeito a um aperfeiçoamento 
permanente como, sobn~tudo, é tun princípio que ultrapassa largamente a esfera 
jmídica, projetando-se mos campos sociológico, econômico e filosófico. Em certa 
medida, o princípio da precaução exprime as limitações de tuna abordagem jurídica 
nos tennos clássicos e manifesta as tendências de evolução do direito do ambiente 
daí decoiTentes: dos mecanismos de regulação direta para os mecanismos de 
regulação indireta; da he:teroregulação pública para a auto-regulação e auto-controle 
p1ivados; dos esquemas bilaterais de decisão ou contratação para um contexto 
multilateral, assente na participação e ponderação; de uma perspectiva estática, 
radicada nas instâncias de autOiização e controle sancionató1io, para tuna 
perspectiva dinâmica, orientada para o acompanhamento permanente e para a 
abertura das situações jruidicas constituídas; da fundamentação juridico-positiva, 
assente na informação :adotada e unilateralmente imposta pelas nonnas legais e 
regulamentares, sob a lforma de regras de segurança, para runa fundamentação 
social, assente na recolha e divulgação da infonnação e na ponderação adequada das 
decisões de risco. 

Nota-se, portanto, que o pdncípio da precaução pressupõe uma tarefa que exige 

solução compatível com o seu grau de dificuldade. E uma ética baseada no discmso ou no 

debate argumentativo talvez possa orientar decisões políticas e jmídicas de forma satisfatóda. 

Sobre este aspecto, retomando a idéia de autocritica da sociedade pós-industrial, Beck (2002, 
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La modernización reflexiva se convie1te em modemización discursiva. La sociedad 
comtmicativa (Jürgen Habennas) está transformando las condiciones generales de la 
actividad económica y técnica, exigiendo no sólo tm nuevo estilo de comtmicación 
sino también diferentes fonnas y foros de autopresentación.29 

Tendo em vista esta tendência, a pesquisa passa a investigar a reconstrução processual 

da ética de Kant, proposta por Habermas, procurando fornecer uma resposta válida ao atual 

problema de pesquisa. 

3.2 O Princípio Moral em Habermas 

Em Kant, foi possível observar que o homem, como Ser livre e racional, dotado de 

autonomia, pode criar sua própria legislação, onde considere a si mesmo como fim. Assim, o 

sujeito coloca em primeiro plano o comportamento moral. Rauber (1999, p. 35) explica que, 

"Para Kant, o valor moral de uma ação consiste no respeito do dever pelo puro dever, sem ter 

em conta qualquer inclinação, isto é, sem ocupar-se de qualquer princípio conteudístico que 

possa influenciar na ação como fim [ ... ]". Denota-se que para agir de acordo com a moral, o 

indivíduo necessita deixar de lado suas aspiTações e obedecer esu·itamente o caráter formal e 

universal do imperativo kantiano. 

Demonsu·ou-se, ainda, que a ética de Kant, assim como ocone com ouu·as éticas 

tradicionais, é apontada por Jonas como sendo antropocêntrica e imediatista, visto que não 

está marcada pelo u·aço da cautela e da solidmiedade com relação ao futuro. Anuda (2006, p. 

28) esboça uma explicação para o pensamento de Jonas: 

Os efeitos limitados das ações humanas, com repercussões sempre próximas, 
perfeitamente previsíveis, não representavam, no passado, qualquer ameaça futura à 
vida e/ou ao ambiente,. razão pela qual, o modelo ético limitava-se a definir 
princípios orientadores da conduta do individuo em relação àqueles que podiam ser, 
direta ou indiretamente, afetados pelo seu compmtamento. 

29 A modernização reflexiva se conve1te em modemização discmsiva. A sociedade comunicativa (Jürgen 
Habermas) está transformando as condições gerais dla atividade econômica e técnica, exigindo não só um novo 
estilo de comunicação, mas também diferentes formas e foros de auto-apresentação. (Tradução livre). 
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De fato, como se viu, na tese kantiana há um distanciamento da análise do conteúdo 

do que está sendo objeto de ftmdamentação moral, fato, aliás, apontado por Hegel (1997, p. 

120): "Ora, estabelecer que o dever apenas se apresenta como dever e não em vista de um 

conteúdo, a identidade f01mal, isso conesponde precisamente a eliminar todo o conteúdo e 

toda determinação." Nesse sentido, a desconsideração de circunstâncias e efeitos toma-se uma 

imp01tante lacuna da proposta de Kant. 

Dessa f01ma, em Jonas, a ética voltar-se para os efeitos futuros, mais distantes, muitas 

vezes imprevisíveis, resultantes das ações humanas, que, não raramente, têm repercussões 

negativas no ambiente, e, por conseqüência, colocam em xeque o conhecimento científico e a 

própria existência da humanidade. Comentando esta realidade, Freitas Martins (2002, p. 14) 

anota que: 

[ ... ] o mito da segurança existencial, assente no progresso e na tecnologia, deu lugar 
ao medo do 1isco. A complexidade técnica deixou de ser uma promessa de 
tranqüilidade e é, hoje, fator de desassossego. O risco que era uma idéia quase sem 
expressão - tão natural e inerente que era ao progresso e tão insignificante, quando 
comparado com os custos do não progresso (a doença, o subdesenvolvimento, o 
desemprego, a rudeza dias condições de vida pré-industrial, etc.) - foi ganhando 
visibilidade. A elevação do risco a elemento estruturante da nossa sociedade resultou 
da confrontação de efeitos que, anterionnente, eram inimagináveis e foi ampliada 
pela intensificação do estudo e da divulgação de infonnação científica que, em lugar 
de certezas, manifesta cada vez mais dúvidas. 

Em vista destas questões, Jonas (2006, p. 47) propõe um imperativo adequado às 

mudanças comportamenta.is adotadas pela sociedade contemporânea, diante das incertezas e 

dúvidas que se apresentam no cotidiano: "Aja de modo a que os efeitos da tua ação sejam 

compatíveis com a permanência de uma autêntica vida humana sobre a Tena". Trata-se do 

dever de assumir a responsabilidade pelo futuro do homem. E a raiz desse dever que envolve 

o conceito de responsabilidade, na visão de Jonas (2006, p. 217), está na "vontade como 

autocontrole do seu poder, exercido conscientemente: em primeiro lugar em relação ao seu 

próprio Ser". Dessa forma, ao entender que o poder é o elo entre o desejo e o dever, o autor 

desloca a responsabilidade para o centro d:a moral, tomando a prudência um imperativo da 

responsabilidade, sobretudo, nas instâncias detentoras do poder de decidir. 

Convém explicitar que a ética de Jonas encontra respaldo na visão de Ost (1995): 



80 

Diversos traços, comullllente aceitos do agir moral, encontram-se invertidos, 
voltando a pôr em causa as condições habituais da imputabilidade ética: o vinculo, 
antes de mais, entre tuna ação individual de um alcance minimo e um efeito 
gigantesco, a relação de proximidade local e temporal entre um ato e as suas 
conseqüências, o conhecimento prévio à ação dos efeitos virtualmente negativo 
daquela. Eis pois que sm·gimos, a partir de agora, como responsáveis, ou pelo menos 
co-responsaveis, por uma ação coletiva cujos desenvolvimentos e efeitos nos são 
largamente desconhecidos; eis que se quebra o circulo que me obrigava unicamente 
a respeito do próximo e do seguinte, e se distende o vinculo de simultaneidade que 
me fazia responsável pelos efeitos imediatos, ou pelo menos próximos, dos atos que 
cometia hoje. 

Essas mudanças no agir ético, observadas por Ost, conduzem à precaução e à 

racionalidade envolvendo as conseqüências do emprego de inovações tecnológicas, mesmo 

que, na prática, as decisões ainda sejam dadas por visões de cmto prazo, como destaca Senes 

(1991, p. 43): 

Continua conosco administradores, jornalistas e cientistas, todos homens, do curto 
prazo e das especializaçües de ponta, em parte responsáveis pela mudança global do 
tempo, por ter inventado ou propagado os meios e os instmmentos para intervenções 
poderosas, eficientes, bc!néficas e maléficas, inabilitados para encontrar soluções 
razoáveis porque imersos no tempo breve de nossos poderes e aprisionados em 
nossos departamentos es1treitos. 

Diante dessa realidade, os argumentos apresentados por Jonas, apesar de servirem 

como fundamento teórico consistente para o princípio da precaução, dado que são pautados 

pela solidariedade e pelo comprometimento com as conseqüências da ação, não indicam, por 

outro lado, elementos que possam verificar a racionalidade da aplicação da referida n01ma de 

conduta, deixando em aberto, assim, o aspecto operacional. 

Por essa razão, a presente pesquisa, tentando superar essa dificuldade, expõe, a seguir, 

a releitma da moral kantiana, na perspectiva de Habermas (1999, p. 15-16), considerando, 

inicialmente, que este autor entende que o imperativo categórico, na verdade, cumpre: " [ ... ] o 

papel de um princípio de justificação, assinalando como válidas as normas de conduta 

suscetíveis de generalização: todos os seres dotados de razão têm de ser capazes de desejar o 

que se encontra moralmente justificado". 

Nota-se que o autor defende o caráter universalista da moral. No entanto, em 
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Habermas (1999, p. 16), trata-se de chegar a um princípio racional que possa ser 

universalizável por intennédio do debate. Nesse sentido, ele f01mula o plincípio do discurso 

prático: " As únicas normas que têm o dire:ito de reclamar validade são aquelas que podem 

obter anuência de todos os pruticipantes envolvidos num discurso prático". E, a pattir desse 

princípio, Habermas (1999, p. 16) chega ao princípio da universalização, substituindo o 

imperativo catególico pelo método da argumentação moral (ética do discurso): "[ ... ] no campo 

das n01mas em vigor, os resultados e as conseqüências secundálias, provavelmente 

deconentes de um cumprimento geral dessas mesmas n01mas e a favor da satisfação dos 

interesses de cada um, terão de poder ser aceitas voluntaliamente por todos". 

Como é possível observm·, Habermas não se restringe à ftmdamentação da moral. Ele 

desenvolve a preocupação com a aplicação das normas morais, o que Kant não telia feito. 

Segundo o autor, a comunicação "liberta a intuição expressa no imperativo categórico do 

fardo de um ligolismo formal, smdo em relação às conseqüências da acão" (HABERMAS, 

1999, p.93). Percebe-se que Habermas (1987, p. 21) propõe uma reformulação crítica da ética 

kantiana. Nesse sentido, ele afirma que, pann. Kant: 

As leis morais são abstratamente universais no sentido de que, ao valerem para mim 
como gerais, eo ipso, têm que pensar-se como válidas para todos os seres racionais. 
Por conseguinte, sob tais leis, a interação dissolve-se em ações de sujeitos solitários 
e auto-suficientes, cada um dos quais deve agir como se fora a única consciência 
existente e, no entanto, 1ter, ao mesmo tempo, a ce1teza de que todas as suas ações 
sujeitas a leis morais concordam, necessariamente, e de antemão, com todas as ações 
morais de todos os outros sujeitos possíveis. 

Observa-se que, em lugar dessa universalidade abstrata de Kant, Habermas sustenta a 

universalidade resultante de um discmso. Segundo essa te01ia, a norma moral, pat-a ser 

considerada válida, além de expressar uma vontade universal, precisa merecer o 

reconhecimento por patte de todos os que, por ela, são afetados. McCatth~0 esclarece que, 

em Habermas, a ênfase desloca-se do que catda um pode querer, sem contradição, que se tome 

uma lei geral, para o que todos podem conc<erdar que se tome uma n01ma universal. Assim, a 

universalidade de uma n01ma de conduta assenta-se na idéia de consenso ou entendimento31
. 

30 The Critical The01y of Jiirgen Habennas. Cambrid.ge: Polity Press, 1984, p. 326. 
31 Segundo Rauber, "Por entendimento, Habennas compreende o processo de obtenção de um comum acordo 
sobre pretensões de validade controversas". (1999, p. 62) . 
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Em vista disso, Habermas (1989, p. 148) afirma: "O discmso prático é um processo, 

nã.o para a produção de nmmas justificadas, mas para o exame da validade de normas 

consideradas hipoteticamente". Esse carátc~r hipotético (contingente), a partir do qual se 

verifica a validade da nmma, revela que Ha.bermas, ao contrário do que supunha Kant - para 

quem a razão prática só se afirmava como verificadora de nonnas e que, por isso, estava 

restrita a fundamentos abstr·atos ( descontexllralizados) - defende que o discmso prático deve 

incluir os interesses em questão. Nesse sentido, Habermas (1997, p. 25) observa que: 

O mundo da vida, as instituições que smgem natmalmente e o direito têm que 
ammtizar as instabilidades de um tipo de socializaçã.o que se realiza através das 
tomadas de posição - ern tennos de sim/não - com relação a pretensões de validade 
c1iticáveis. Nas modemas sociedades econômicas esse problema geral se agudiza, 
p1incipalmente no tocante ao envoltó1io nonnativo das interações estratégicas, não 
englobadas pela eticidad•e tradicional. 

hnpõe-se, pois, com base nessa vis.ão, um alargamento das perspectivas individuais 

(subjetivas) de universalidade. Conforme Habermas (1999, p. 151): "Cada um de nós tem de 

ser capaz de se colocar na posiçã.o de todos aqueles que seriam afetados pela realização de 

uma açã.o problemática ou pela entr·ada em vigor de uma nmma contr·oversa." Sobre esse 

aspecto, Rauber (1999, p. 57) esclarece que: "A razã.o monológica ou solipsista nã.o é mais 

suficiente para decidir sobre questões momis, mas é a razã.o dialógica que vai determinar o 

que pode e deve ser feito em situações de conflito moral". 

Nesse contexto, a nmma moral assume a função de regra argumentativa, servindo 

unicamente para garantir que o destinatário esteja ciente de que nã.o possui boas razões para 

agir de outr·a forma. Dessa forma, por me:io da prática argumentativa que elege o melhor 

argumento, Habermas procura promover a conciliaçã.o entr·e a fundamentação e a aplicação da 

norma moral. 

Na fundamentaçã.o, pergunta-se se a norma é do interesse de todos (universal), 

distanciando-se, assim, do rigorismo da ética de convicçã.o kantiana. Denota-se daí, que essa 

consideração pela situação concreta e pela complexidade do mundo atual revela a visã.o 

interdisciplinar do autor, a qual, como já se argumentou, é coerente com a velocidade com 

que as situações novas vêm se apresentando na contemporaneidade, sobretudo em deconência 

da atividade científica. 
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No âmbito da aplicação, por seu tumo, se busca verificar qual a norma que deve 

prevalecer. Como já se demonstrou, Habe:tmas sustenta que as repercussões da prática de 

preceitos morais tendem a refletir o nível de aceitação da fimdamentação de tais n01mas. 

Porém, é útil que se pergunte: é possível o consenso sobre a sustentação do princípio em 

estudo, considerando o contexto de risco que caracteriza o âmbito de sua aplicação? Em 

outras palavras, qual a chance de haver ente:ndimento, tendo em conta o pluralismo de idéias, 

e o estágio em que se encontra a produção de riscos pela sociedade? Nesse sentido, é lúcida a 

seguinte reflexão de Robles (2005, p. 103): 

O pluralismo é mn fatoJr iiTeversível. Uma sociedade monolítica não é admissível 
sob o ponto de vista ético ou, em geral, ideológico. A sociedade depende do 
equilíb1io de forças e idéias contrapostas. Sempre foi assiin; mas a sociedade 
moderna, ao contrá1io das anteriores, fez do pluralismo um dos valores básicos da 
convivência. Qual é o significado disso? E como é possível que o acentuado 
pluralismo da sociedade atual não a desfaça em milhares de pedaços? 

Diante desse tipo de questionamento, parece sensato duvidar que as ações e decisões 

engendradas tanto pelo Poder Público como pelo direito, relativas ao meio ambiente, possam 

ser pensadas considerando a posição de todo•s os atingidos por essas práticas. Convém lembrar 

que Habermas (1989, p. 148) admite a dificuldade inerente ao estabelecimento de acordo, 

uma vez que, ao idealizar pressupostos ge:rais para a prática argumentativa - liberdade de 

ação, iguais direitos de participação, autenticidade dos participantes, ausência de coação - ele 

faz a seguinte ressalva: "A ética do discurso não dá nenhuma orientação conteudística, mas 

sim, um procedimento rico em pressupostos, que deve garantir a imparcialidade do juízo." 

Portanto, embora acredite na sua idealização, Habermas não ignora que não se trata de tarefa 

fácil. 32 

Alexy, ao falar sobre os limites da teoria do discurso, expõe que as regras do discurso 

têm caráter ideal. Dessa forma, o autor (ALEXY, 2007, p. 28) explica que há uma distinção 

fimdamental entre discursos ideais e reais. 

32 Nesse ponto, Robles (2005, p.II2) contribui ao dizer que é necessário considerar que os processos 
democráticos reais nunca cumprem as condições procediinentais do diálogo ideal, razão pela qual nunca estará 
garantida a coneção ética da decisão. 
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O discm·so prático ideal, em todos os sentidos, é definido pelo fato de, sob as 
condições de tempo ilimitado, participação ilimitada e ausência de coerção perfeita 
no caminho da produçã.o de clareza conceitual-idiomática perfeita, do ser infonnado 
empirico perfeito, da capacidade e da disposição perfeita para a troca de papéis e da 
liberdade de pré-juízos perfeita, ser procurada resposta a uma questão prática. O 
conceito de discurso ideal causa uma sé1ie de problemas e é objeto de intensa critica. 
Ntmca, ainda, uma pessoa participou de um discurso ideal em todos os sentidos e 
mmca mn mmtal fará isso. Sobre os resultados de discm·sos ideais, por conseguinte, 
nunca pode haver certeza, mas sempre, somente, suposições. 

[ .. .]. Discursos práticos treais são definidos pelo fato de neles, sob as condições de 
tempo limitado, de participação limitada e ausência de coerção limitada com clareza 
conceitual-idiomática liimitada, ser informado empirico limitado, capacidade 
limitada para troca de papéis e liberdade de pré-juízos limitada, ser procurada a 
resposta a uma questão prática. Apesar dessas limitações, o discurso real está 
enlaçado conceitualmenite com o ideal. Quem tenta convencer um oponente com 
argumentos, pressupõe que esse, sob condições ideais, deve1ia aprovar. 

Percebe-se, que Alexy mostra com precisão a distinçã.o entre o caráter ideal das regras 

da teoria do discurso de Habe1mas e as limitações sempre presentes aos discursos reais. O 

autor demonstra, ainda, que, embora as regras ideais nã.o constituam um procedimento para se 

chegar a resultados definidos, 33 a aproximação do discurso real ao ideal é relevante para a 

solução coneta do conflito de interesses.34 

Dessa fmma, pode-se afi1mar que os diferentes pontos de vista existentes na sociedade 

devem se submeter ao debate a fim de verificar sua racionalidade. Nesse sentido, Robles 

(2005, p.105 e 106) anota que: 

Pluralismo não pode :significar arbitra1iedade, isto é, aceitação de qualquer 
concepção a respeito da organizaçã.o social ou de algum de seus aspectos 
fimdamentais, por mais insensata que seja. Toda ideologia política precisa estar 
legitimada mediante a justificação racional, o que significa fornecer argmnentos que 
demonstrem que tal ideologia não pode prejudicar o conjtmto da sociedade, mas 
beneficia-lo. O problemat é que não há uma instância neutra e supelior que garanta a 
objetividade desse teste,. porém, ainda assim, toda ideologia deve se submeter ao 
debate que comprove sua racionalidade. 

Por meio do diálogo é possível chegar ao consenso, a um acordo pelo menos relativo 
entre posições encontradlas ou simplesmente não coincidentes. Os autores falam de 
diálogo ou discurso ideal, realizado em condições capazes de reduzir a praticamente 
zero as possibilidades de engano, dissimulação e inacionalidade dos pruticipantes. O 
diálogo ideal supõe a participação de debatedores plenrunente racionais, em 

33 Alexy fundamenta a necessidade do direito pelo fato de que conhecimentos não acanetam sempre atuações 
conespondentes a eles. Nesse sentido, o autor (ALEXY, 2007, p. 31) afirma: "numerosas exigências morais e 
objetivos dignos de esforço, somente por atuação indlividual e cooperação espontânea, não podem ser cumpridos 
suficientemente ou obtidos." 
34 Segtmdo Alexy (2007, p. 29), "a solução coneta do conflito de interesses é, no núcleo, mna matéria de 
detenninação con·eta dos pesos relativos dos interess•~ que se encontram em jogo." 
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princípio movidos pelo interesse único do bem da sociedade e realizado com as 
máximas precauções contra o etro ou a simplificação. 

Nota-se que o autor reforça a idéia de que a teoria do discurso propõe um modelo de 

diálogo que, confonne ele mesmo expõe (ROBLES, 2005, p.1 06): "sirva para medir o grau de 

racionalidade dos diálogos reais, aqueles produzidos de fato na sociedade e que conduzem à 

adoção de decisões socialmente imp01tante:s". O autor se refere à possibilidade aberta pelo 

discurso, de comparação entre as condiçõ,~s idealmente exigidas e as condições reais dos 

processos reais de decisão. Dessa maneira, aLcredita-se que o modelo de diálogo ideal pode ser 

visto como instância crítica capaz de revellar um possível engano de raciocínio no diálogo 

real. 

Assim, considerando a análise feita sobre a fundamentação e sobre as diretrizes de 

aplicação do princípio da precaução, é possível esboçar uma noção da urgência de uma ética 

baseada no discurso prático, tendo em conta as inúmeras divergências que pode haver entre os 

interesses favoráveis à preservação ambiental, alicerçados nesse princípio, e os interesses que 

sustentam o progresso científico; ou, ainda~ considerando que o avanço da ciência, quando 

sujeito à manipulação do poder econômico, pode perder o controle sobre os valores que 

impulsionam a atividade científica, resultamdo, assim, para o cientista, na perda involuntária 

de contato com o emprego de suas descober1tas. Nesse sentido, Arendt (1983, p. 12) afirma: 

O motivo pelo qual talve:z seja prudente duvidar do julgamento político de cientistas 
enquanto cientistas não é a sua falta de caráter - o fato de não se terem recusado a 
ctiar armas atômicas - nem a sua ingenuidade - o fato de não terem compreendido 
que, uma vez criadas tai:s armas, eles seriam os últimos a serem consultados quanto 
ao seu emprego - mas p•recisamente o fato de que habitam um mundo, no qual as 
palavras perderam o s•eu poder. E tudo o que os homens fazem, sabem ou 
expetimentam só tem sentido na medida em que pode ser discutido. 

A autora alerta para o relevante ]papel do diálogo no processo de aceitação da 

moralidade da n01ma ou da decisão política .. De fato , a busca pelo consenso através do debate 

argumentativo em tomo dos efeitos colaterais do uso ou não de uma nova atividade ou 

produto tecnológico, submete o princípio da precaução a um exame de ponderação sobre os 

resultados de sua própria aplicação. E essa .análise acaba, inevitavelmente, dando abertura ao 

questionamento das bases de justificaçHo do referido princípio, interligando, assim, 

racionalmente, os momentos da aplicação e da fundamentação. Mufíoz (2000, p. 376) parece 
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traduzir essa dinâmica, que envolve a perda de confiança na chamada comunidade científica: 

[ ... ] o contexto social que temos delineado faz com que esta confiança tenha se 
debilitado, sobretudo naqueles casos, e para aqueles bens, como a saúde e, 
especialmente, o meio ambiente, que se caracterizam pela existência de importantes 
incertezas cientificas e, conseqüentemente, dão azo a processos de controvérsias, 
que não se circunscrevem à comunidade cientifica, senão que projetam ao exteiior, 
permitindo que se desenvolvam controvérsias sociais que, por sua vez, repercutem 
sobre as dinâmicas cientificas. (Tradução Livre). 

Diante do exposto, é possível afumrur que o consenso de uma determinada comunidade 

de comunicação sobre uma escolha, pautada pelo plincípio analisado, e considerando o 

conhecimento científico atual, toma-se condição para que tal decisão seja considerada moral. 

Dessa f01ma, por mais que seja razoável concordar com as dificuldades do cumplimento dos 

pressupostos do agir moral, idealizados por Habermas, não se considera válido, contudo, 

pensar que tal argumento possa servir para caracterizar essa tarefa como impossível. 

É visível que o consenso em relação aos efeitos das descobertas científicas e 

tecnológicas no meio ambiente, de maneira geral, parece estar longe de ser alcançado. 

Contudo, é preciso enfrentar tal problema. Assim, é necessáiio investigar se, no universo da 

comunicação, os argumentos a favor dos lbeneficios que a ciência proporciona ao homem 

podem ser repensados ou reavaliados, diante da possibilidade de uma conseqüência danosa 

aos ecossistemas. Por outro lado, convém v~e1ificar se as manifestações de defesa da validade 

moral da preservação ambiental, por meio de abordagens fundadas no princípio da precaução, 

são capazes de aceitar o questionamento sobre o prejuízo econômico que a proteção ambiental 

pode gerar, quando impõe limites éticos ao emprego de determinada tecnologia. 

Além da questão da flexibilidade de ambos os lados, o entendimento a respeito da 

tolerabilidade dos ri scos ambientais de:pende, ainda, do enfrentamento do aspecto 

transfronteiriço dos problemas ambientais. Nesse ponto, é conveniente a seguinte reflexão de 

Aristóteles 01. 7, 1135a): "[ ... ] as coisas qJUe são justas não por natureza, mas por decisões 

humanas não são as mesmas em toda parte. E as próplias constituições não são as mesmas, 

[ .. .]". 

E o desafio não para por aí. A teolia ética do discurso em tomo da aceitação ou não de 
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detenninada decisão, apesar da abertura arglllmentativa que promove, deve cuidar, ainda, para 

se manter independente de detenninações estranhas à comunicação, como, por exemplo, o 

dinheiro e o poder, pois, como já se demonstrou, o consenso consiste no processo de adoção 

do melhor argumento produzido pela comunidade de comunicação. 

Nesse sentido, a principal crítica à ética do discurso de Habermas é a de que o 

consenso sobre o melhor argumento é algo praticamente impossível de ser atingido. Essa 

contraposição se baseia não apenas na dificUtldade de reunir as condições ideais indicadas pelo 

autor, mas também na pretensão de prever os resultados e as conseqüências secundárias do 

cumprimento geral de uma n01ma, uma vez que não há meio para se conhecer todas as 

circunstâncias e todos os interesses envolvidos e afetados em determinada situação. Esse 

caminho conduziria, então, ao pensamento de que é inviável a conciliação entre a 

fundamentação Guízo de validade) e a aplicação Guízo de adequabilidade) da n01ma. 

Güther (2004, p. 67) menciona que, atento a esta cir·cunstância, Habermas propôs uma 

versão mais fraca do princípio da universalização: "Uma n01ma é válida se as conseqüências e 

os efeitos colaterais de sua observância puderem ser aceitos por todos, sob as mesmas 

circunstâncias, conforme os interesses de cada um, individualmente". 

Desse novo enfoque extrai-se que a norma deve ser examinada considerando apenas as 

situações previsíveis e de acordo com o estágio atual do conhecimento. No entanto, tendo em 

vista que o risco é um elemento estmtural da vida social, sempre haverá lacunas, 

representadas pela impossibilidade de conhecer todos os sinais caracteristicos e pela 

possibilidade de experiências não previstas.. Como proceder nesses casos, tendo em vista a 

relevância da dúvida para o tema em pesquisa? 

Mesmo em situações específicas, como as que envolvem a aplicação ou não do 

princípio da precaução, se tem ciência de que a ética do discurso é insuficiente, diante da 

complexidade que envolve o conceito contemporâneo de risco social. No entanto, não se pode 

abandonar a pretensão de que sejam considerados todos os sinais caracteristicos, e aceitar 

pacificamente a conclusão de que não se jpode resolver os conflitos morais produzidos na 

chamada sociedade de risco. 

O problema parece estar, então, dir·ecionado a união da pretensão de validade de uma 
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norma com o cenfuio no qual ela é aplicada. Nesse sentido, Günther (2004, p. 99) parece 

complementar a proposta de Habermas, pois., segtmdo aquele autor: 

A nossa prática moral unudará tão somente quando se impuser o entendimento de 
que já não podemos aplkar adequadamente uma norma e de que a sua não-aceitação 
como válida, diante de novos sinais caractetisticos ampliados com esse novo âmbito 
de aplicaçã.o, contrruiará o interesse de todos os afetados. 

Nota-se que, para Günther, a racionalidade da aplicação de n01mas necessita da 

consideração tanto do interesse comum quanto das circunstâncias da aplicação. Para tanto, o 

autor propõe que o princípio da universalização deve ser complementado por discursos de 

aplicação, que levem em conta, simultaneamente, a situação específica e os interesses dos 

outros. Nesse contexto, parece útil que se questione de que forma se pode identificar quais os 

sinais característicos que são relevantes na aplicação da n01ma, tendo em conta a pluralidade 

dos pontos de vista dos participantes ou dos afetados. 

Para Günther (2004, p. 116) esse é um problema a ser resolvido no âmbito da 

fundamentação, e não da aplicação, uma vez que a consideração dos sinais caractelisticos de 

uma situação nada revela sobre a distinção entre os sinais que são generalizáveis e os que são 

particulares. 

Em discursos de aplicaç:ão, portanto, ainda não se trata da elaboração rigorosa de 
uma diferença entre intt~resses generalizáveis e patiiculru·es, mas da produção de 
uma interpretação que, à luz de todos os sinais característicos de uma situação, seja 
coerente. 

[ ... ] Será no grau de coerência de uma norma a ser aplicada com todos os sinais 
característicos relevantes que se expressará a adequaçã.o da nonna ou o grau de 
consideração de todas as circunstâncias especiais. Mas, à diferença da validade 
consensual de uma norma, a sua aplicação coerente só poderá ser avaliada 
contextualmente. 

Note-se que, dizer que uma n01ma é moralmente válida, não é o mesmo que dizer que 

ela é adequada. Nesse sentido, com base na visão de Günther, se pode afirmar que a ética do 

discurso permite avaliar a validade morall de uma n01ma, pois, como se demonstrou, é 

possível ao homem instalar o discurso e chegar a um consenso, gtliando-se pelo melhor 

argttmento. No entanto, quando se busca saber os efeitos e conseqüências colaterais da 
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observância dessa n01ma (âmbito da aplicação), surgem variantes que ficam sem resposta. 

Essa realidade leva Günther (2004, p. 342) a tentar resolver o problema por meio dos 

chamados discursos de aplicação, os quais procuram pela adequação da n01ma, considerando 

o tmiverso contextual, conf01me anota o autor: "A norma deverá ser aplicada depois de 

esgotadas todas as possibilidades de significados que puderem ser obtidos em uma desctição 

situacional". Diante dessa perspectiva, veriJfíca-se que o fato de se considerar da forma mais 

completa possível as circunstâncias da aplicação consiste na tentativa de se evitar decisões 

parciais. 

Nesse sentido, a análise de adequação da n01ma, processada por meio da 

argumentação sobre o seu cabimento, com base no contexto em que se aplica, determinaria a 

imparcialidade e a coerência de sua aplicação. Assim, com base nos argumentos teóticos 

apresentados, decone que a validade moral de normas pode ser refutada a qualquer momento, 

diante de uma situação concreta. 

Com relação à coerência de uma nOima, o fato, já demonstrado, de Dworkin defender 

o recurso a direitos e argumentos ptincipiológicos fora do direito, nos chamados casos 

difíceis, em que se verifica a indeterminação das regras jmidicas, é lembrado por Günther por 

manter conexão com o ptincípio da universalização. Segundo Günther (2004, p. 409): 

Dworkin relaciona o plincípio da integridade com uma comunidade regida por 
p1incípios, cujos membr>os, no seu relacionamento mútuo, comportam-se com igual 
respeito. Uma comunida.de estruturada por condições concretas de reconhecimento 
mútuo, não pennite outras decisões a respeito do que deva ser considerado COITeto e 
justo, senão aquelas que possam ser justificadas por p1incípios aceitos por todos. 

Com efeito, assim como ocone no princípio da universalização de Habermas, o 

princípio da integridade de Dworkin admite: que o reconhecimento dos direitos é de natureza 

moral, ou seja, otigina-se em razões que possam ser aceitas por todos que compõem a 

comunidade. Segundo Dworkin (1999, p. 257), a exigência da integr·idade "pressupõe que 

cada pessoa é tão digna quanto qualquer OU!tra, que cada uma deve ser tratada com o mesmo 

interesse, de acordo com uma concepção coerente do que isso significa". Note-se a estreita 

relação que o autor destaca entre a integridade e a coerência. 

Tal enlace parece ser significativo, pois para que seja íntegr·a a deliberação política ou 
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judicial, as autoiidades precisam ver o sistema de nonnas como um conjunto coerente de 

princípios, condição que pode evitar decisões arbitrárias ou inacionais. Com efeito, Baracho 

Júnior (1999, p. 127) destaca que: 

A idéia de Direito como integridade desenvolvida por Dworkin se apresenta como 
uma proposta instigante e criativa para a superaçã.o da concepção positivista de 
Direito. A visão de indivíduos que atuam de forma estratégica em defesa de 
interesses p1ivados, valendo-se para tanto de uma ordem objetiva de normas, 
demonstraria a sua fragilidade à medida que a organização racional de uma 
comunidade política requer de seus membros o reconhecimento de princípios 
jurídicos intersubjetivamente válidos. 

As razões analisadas até o momento indicam sustenta que o princípio da 

universalização proposto de Habermas, como regra argumentativa, constitui hipótese válida 

para a solução do tema proposto. Assim, o p•resente trabalho sustenta o entendimento de que a 

complexidade em que se vive atualmente não pode servir de argumento válido para que se 

deixe de lado o enfrentamento ético da problemática acerca das contingências que envolvem 

uma decisão. Com relação a esse aspecto, Günther (2004, p. 29) observa que: 

O reconhecimento de que nunca poderemos conhecer todos os aspectos relevantes 
de uma situação, uma ve~z que jamais dispomos de tempo suficiente para considerar 
todos os seus aspectos, c·onfronta-nos com uma indefinição estmtural de situações de 
aplicação, na qual só resta a alternativa de empreender, mais mna vez, a tentativa de 
racionalizar o problema da aplicação, a partir da perspectiva de pessoas que agem de 
forma moral, ou de mudar completamente de perspectiva, deixando de abordar o 
problema no âmbito do conceito de ação moral. 

A afirmação de Günther parece sublinhar a validade da abordagem habermasiana, no 

que se refere à viabilidade do consenso, po,is o desconhecimento de todas as circunstâncias, 

por si só, não deve ser usado para justificar a inércia diante dos novos e complexos problemas 

éticos que surgem com o desenvolvimento da técnica. Nesse sentido, é útil a seguinte 

ponderação de Bobbio (1992, p. 140): 

Um sinal premonitório não é ainda uma prova. É apenas um motivo para que não 
permaneçamos espectadlores passivos e para que não encorajemos com nossa 
passividade, os que dizt~m que o mundo vai ser como sempre foi até hoje; este 
últimos - e tomo a repetir Kant - "contribuem para fazer com que sua previsã.o se 
realizes", ou seja, para que o mundo permaneça assim como sempre foi. Que não 
triunfem os inertes. 
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Os argumentos do autor são extremamente válidos quando o que se pretende é evitar a 

inércia política na adoção de medidas pautadas pela prevenção da degradação ambiental. 

Anmlmente, o enfrentamento das questões ambientais assume caráter de emergência, pois a 

próptia sobrevivência do homem encontra-se ameaçada. A dita sociedade de tisco, uma vez 

consciente de sua condiçã.o petigosa, mesmo que potencialmente, precisa votar-se 

imediatamente para o plano da ação. Eis a relevância da ética na atualidade. Nesse contexto 

de urgência ou de emergência, é lúcida a visão de Robles (2005, p.l22): 

Hoje, a ética é mna necessidade radical, pois, sem ela, o gênero humano sucmnbirá. 
É necessário mn novo pacto: o pacto que nos leve a contemplar a humanidade como 
um todo e que permita a salvação de todos. Não se trata de um pacto em favor do 
Estado, mas em favor da humanidade. 

Diante desse cenfuio, convém notar que Habetmas acredita na liberdade de ação, em 

iguais direitos de patticipaçã.o, na autenticiidade dos patticipantes e na ausência de coação. 

Vale lembrar que esse tipo de idealização, registrada pela racionalidade comunicativa de 

Habetmas (2002, p. 13) apresenta cetta anallogia com a proposta de Rawls para a escolha dos 

princípios otientadores da justiça: 

Os princípios dla justiça são escolhidos sob mn véu de ignorância. Isso 
garante que ninguém é favorecido ou desfavorecido na escolha dos princípios pelo 
resultado do acaso natural ou pela contingência de circunstâncias sociais. Uma vez 
que todos estão muna situação semelhante e ninguém pode designar p1incípios para 
favorecer sua condição particular, os princípios da justiça são o resultado de um 
consenso ou ajuste eqüitativo. 

Percebe-se que Rawls propõe que a escolha dos ptincípios de justiça deve se dar num 

contexto de igualdade, de liberdade e de moralidade. Na visã.o do autor, tais elementos devem 

estar presentes no momento da escolha daiS linhas mestras que guiarão os julgamentos de 

justiça. 

Dentre os três pressupostos, critetiosamente analisados na sua teotia da justiça, a 

moralidade merece, aqui, uma atençã.o es:pecial. De fato, quando se pretende analisar a 

proteçã.o do meio ambiente, à luz dos princípios da justiça, é, no mínimo, interessante, supor 
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que tais princípios sejam discutidos por sujeitos capazes de mn senso de justiça (sujeitos 

éticos). Essa hipótese, aliás, já havia sido pensada por Alistóteles (III, 5, 1114b): 

[ ... ] ora, visar ao fim não depende da nossa escolha, mas é preciso ter nascido com 
um sexto sentido, por assim dizer, que nos permita julgar com acerto e escolher o 
que é verdadeiramente bom; e realmente bem dotado pela natureza é quem o possui. 
Com efeito, isso é o que há de mais nobre, e não podemos adquiri-lo nem aprendê-lo 
de outrem, mas o possuímos sempre como nos foi dado ao nascer; [ .. .]. 

Esse raciocínio, quando aplicado à proposta de Habermas, leva a afirmação de que o 

justo senso dos sujeitos comunicativos é, portanto, condição indispensável de possibilidade da 

racionalidade argumentativa. 

Deve-se ponderar, ainda, que Rawls (2002, p. 54) denuncia claramente o fracasso das 

tentativas filosóficas de designar certos modos de vida como exemplares ou universalmente 

aceitos: 

Seja como for, é imposs.ível desenvolver uma te01ia substantiva da justiça ftmdada 
unicamente em verdades de lógica e defmições. A análise de conceitos morais e dos 
seus a priori, como quer que sejam entendidos tradicionalmente, é uma base frágil 
demais. A filosofia da ética deve ter a liberdade de usar hipóteses contingentes e 
fatos gené1icos como lhe aprouver. 

Verifica-se que o autor dirige uma critica à filosofia que busca descmtar tudo aquilo 

que é contingente. Ora, essa avaliação parece vpalida, pois é admissível, até pelo senso 

comum, que a consistência de um m·gumento advém, entre outros aspectos, da coerência e da 

abrangência que apresenta em relação às cin:unstâncias nas quais tem migem. Nesse contexto, 

ao se pressupor que o debate deve oconer entre sujeitos morais, a tendência é que a aplicação 

do princípio da precaução se resolva de forma consensual, revelando, pelo discmso, critérios 

de justiça que possam ser universalmente ac,eitos. 

A relevância dessa constatação para o tema da presente pesquisa fica nítida quando se 

considera a mgência, que atualmente a humanidade tem, do gerenciamento de situações de 

risco, sobretudo, aquelas que são produzidas em função dos resultados obtidos pela ciência e 

pela tecnologia. Some-se a essa preocupaçã.o mundial, a tarefa de se verificar a aceitação das 
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conseqüências da aplicação do princípio da precaução, pois, na perspectiva habermasiana, o 

feedback da comunidade atingida pela decisão tomada constituilia o principal critétio de 

validade moral desse ptincípio. Conforme observa Baracho Júnior (1999, p.133): 

Habennas procura focalizar o Direito sob o ponto de vista da ação comunicativa, 
buscando assim fundar uma teoria social que pretende ser ciitica, não se limitando à 
descrição, da ótica de UJill observador, da relação entre nonna e realidade. Para tal 
fim é relevante uma reconstmção da autocompreensão das ordens jtuidicas 
modernas, o que o autor procura fazer partindo dos direitos que os cidadãos devem 
reciprocamente reconhecer por meio do Direito Positivo. 

Fica claro, então, que o modelo ético de Habermas pode contribuir para explicitar as 

razões que justificam a pretensão de validade de qualquer nmma de conduta, procurando, 

assim, assegurar, na medida do possível, a imparcialidade do juízo e, por conseqüência, a 

pretensão de validade do princípio em estudo. 

Tendo presente o conteúdo analisado, é possível a formação e apresentação de 

algumas hipóteses conclusivas. 



CONCLUSÃO 

fuicialmente, convém ressaltar que o problema escolhido pennite análises distintas, e 

que, por conseqüência, admite, sob o ciivo da ética, conclusões diversas. Tendo em mente 

essa observação, a investigação foi conduzida sem a pretensão de fomecer uma resposta 

única. 

Conforme afnmado no início do trabalho, as abordagens de precaução, no que se 

refere à proteção ambiental, embora reconh€:cidas na maior parte do planeta, ainda carecem de 

justificativas racionais no âmbito de aplicaçllo. 

A pmtir dessa realidade, o presente trabalho, inicialmente, procurou esclm·ecer o 

conceito de plincípio e a diferenciação enttre regras e princípios. Para tanto, a pesquisa se 

apoiou p1incipalmente nas idéias de Dworkin. Assim, foi possível constatai·, nessa p1imeira 

etapa, que, o Direito não mais é visto sob a. perspectiva estlitamente legalista do positivismo 

jmidico. Ao conu·ário, prevalece a tendênciar de ele reaproximar-se da Ética, considerando que 

toda norma de conduta é pe1meada de contexto valorativo. Tendo em mente tal aspecto, antes 

de partir pm·a a análise da definição atualmente consagrada do princípio da precaução e 

explicitar a complexidade pertinente ao campo de justificativa desse plincípio, foi necessário 

investigar o papel da norma moral na justiJfícação de escolhas racionais e justas. Pm·a tanto, 

foram expostas, de forma breve, a ética de Aristóteles e a de Kant, o que permitiu a revelação 

da pertinência desses raciocínios críticos para a sustentação do tema proposto. 

Dessa f01ma, com base nas éticas mistotélica e kantiana, foi possível verificar que, 

apesar de haver divergências teóricas expressivas entre elas, como no caso do valor moral da 

pmdência, tanto Aristóteles como Kant não demonsu·am, em suas explicações, preocupação 
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com a repercussão em longo prazo do saber prático. Este apontamento tem relevância, pois, 

confmme se demonstrou ao longo do trabalho, as abordagens baseadas na precaução têm a 

pretensão de guiar deliberações e escolhas caracterizadas pelo elemento de antecipação do 

agir, no sentido de evitar riscos futmos, ou seja, que representam a possibilidade de causar 

impactos sérios e ineversíveis ao equilíbrio do ambiente, mesmo quando ainda não se tem 

certeza científica sobre tais conseqüências. Por essas razões, pode-se concluir que tais teorias 

éticas sã.o insuficientes e inadequadas para verificar o valor moral da aplicaçã.o de medidas 

pautadas no princípio em estudo. 

Contudo, não se pode ignorar, que ar breve exposiçã.o do pensamento de Aristóteles e 

de Kant, aqui empreendida, foi imprescindível para o entendimento de propostas posteriores 

como a de Jonas e a de Habermas, que, conforme se constatou, constituem releituras da moral 

kantiana. 

Em Jonas, é possível estender no tempo o olhar da ética, o que toma essa perspectiva 

coerente com a idéia de precauçã.o ambiental. Nesse sentido, foi possível notar uma perfeita 

sintonia entre o conteúdo de sentido do princípio da precauçã.o, no que conceme às questões 

ambientais, e a reformulaçã.o do imperativo ikantiano proposta por Jonas. 

Dessa forma, este autor traz elementos teóricos consistentes para o enfrentamento da 

questã.o da fundamentaçã.o do princípio estudado, uma vez que a ética que ele sustenta é 

pautada pela solidariedade e pelo comprometimento da humanidade com as conseqüências de 

suas ações. Nesse sentido, ficou claro que, nos casos em que prevalece a dúvida científica 

com relação aos riscos potencializados por inovações tecnológicas, traduzidos pela ameaça 

que podem representar à manutençã.o das condições vitais do planeta, verificou-se que a 

responsabilidade assume uma dimensão coletiva e estendida no tempo, perspectiva nunca 

antes analisada devidamente pela ética, conforme se sustentou. 

Portanto, a ciência e a técnica não deixam de ser vistas como isoladas de suas 

implicações. Ao contrário, apesar de ser inemediável a necessidade humana de que o 

progresso científico e tecnológico contilllue sendo promovido (haja vista os inúmeros 

benefícios já experimentados), é fundamental que tal avanço seja planejado com 

responsabilidade, ou seja, considerando os resultados e conseqüências potencialmente 

catastróficas para a continuidade da vida. A seguinte observação de Robles (2005, p.122) 
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retrata com precisão esta afumação: 

A ciência não nos proporciona resposta satisfatória a nenhum dos nossos grandes 
problemas. Hoje, sequer sabemos se o mundo está habitado por outros seres capazes, 
como o homem, de fazer histótia. As pessoas ainda vivem embtiagadas pelo mito do 
progresso sem flm e de seu sucedâneo social, o conswnismo ilimitado, sem perceber 
que os dias da humanidade estarão contados se não houver wna correção de rwno. 

Contudo, tendo em mente a análise empreendida sobre as características conceituais 

do princípio da precaução, o pensamento de Jonas não revela elementos teóricos para a 

verificação da moralidade de uma n01ma de conduta, no plano da aplicação, deixando em 

aberto, assim, o aspecto operacional. Assim, a proposta de Habermas é defendida aqui como 

resposta válida ao problema escolhido, te:ndo presente que a ética do discurso leva em 

consideração às circunstâncias, os interesses dos envolvidos e, sobretudo, os efeitos gerados 

por determinado posicionamento, seja este favorável ao avanço da técnica ou à preservação 

do equilíbrio ambiental. Dessa forma, por meio da prática argumentativa que elege o melhor 

argumento, Habermas procura promover a conciliação entre a fundamentação e a aplicação de 

normas. 

Contudo, a noção de responsabilidade pelos efeitos produzidos em decisões, na visão 

da ética do discurso, submete-se, automaticamente, ao crivo dos melhores argumentos, e, por 

essa razão, cone o risco de ser subestimada. De fato, as decisões que envolvem a abordagem 

de cautela, quando postas em debate, podem ser denubadas por outros pontos de vista. 

Tendo em mente tal circunstância, a abertura argumentativa idealizada por Habennas, 

se por um lado contribui para a medição da legitimidade do processo decisório, envolvendo a 

aplicação do princípio da precaução, por outro, não pode ser entendida como garantia infalível 

da validade moral das escolhas com base Illa cautela, mna vez que não elimina, mas apenas 

dificulta a oconência de decisionismos, ou seja, de arbitrariedades supostamente justificadas. 

Nesse sentido, a ética kantiana, pelo caráter formal de seu imperativo, parece escapar ao 

dilema do determinismo e do decisionismo, apesar de deixar questões em aberto, como 

demonstrado. 

Entretanto, após o estudo realizado,. é possível afirmar, com base na perspectiva de 

Habermas, que a aceitação dos resultados e das conseqüências secundárias, oriundos de 
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decisões pautadas pela precaução ambiental!, somente pode ser obtida por meio do consenso, 

precedido de um debate argumentativo. Convém ressaltar, que, na visão de Habennas, a 

constmção do consenso pressupõe mna situação ideal de comunicação, em que, ao menos 

teoricamente, não teriam lugar a exclusão, os interesses espfuios e os acordos estratégicos 

que, via de regra, não estão comprometidos 'com a saúde do planeta. 

Parece claro, então, que as soluçêies visualizadas pela ética do discurso, deixam 

transparecer certo otimismo com relação à bondade humana. Ocone que, na perspectiva de 

Habermas, o idealismo kantiano - da boa vontade da razão - deixa o plano subjetivo e passa a 

considerar todos os argumentos de uma sociedade cmmmicativa, atarefada com pretensões e 

não com mna resposta única e absoluta. Nesse sentido, é preciso sublinhar, conf01me 

reconhece Habermas, que não se trata de tarefa simples. Basta pensar na diversidade das 

concepções acerca do que é bom. 

Por outro lado, o fato de não haver c1titérios rigidos de decisão, como propõe a ética do 

discurso, não pode levar a humanidade a abandonar a pretensão de decidir de fmma racional e 

moral. E mesmo se houvesse tais critérios:, o ato de decidir seria meramente mecânico e, 

portanto, incompatível com o dinamismo e com a evidente complexidade das diversas 

questões ambientais. 

Nesse sentido, embora haja uma pluralidade de concepções e interesses por trás de 

toda ação ou escolha, é urgente o consenso planetálio em tomo do grau de risco que podem 

sup01tar determinados valores morais, ameaçados eventualmente, em função do 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia. Assim, quando existir indicações científicas 

suficientes para fundar argumentos sólidos sobre as possibilidades de ameaça à manutenção e 

à continuidade do bem estar da humanidade, tem-se que o debate sobre a adequação do 

princípio da precaução é o melhor meio para a produção de decisões fundamentadas e 

racionais. Sustenta-se esta proposta, apesar das dificuldades e criticas apontadas 

anteriormente, pois ela permite que se ocupa tanto da fundamentação como da aplicação de 

normas. Com efeito, em Habermas, as repercussões da prática de preceitos morais tendem a 

refletir o nível de aceitação da fundamentaçHo de tais normas. 

No entanto, é preciso reconhecer qllle o consenso sobre a adequação de normas, na 

presença da incerteza científica sobre os efe:itos a serem produzidos pela sua aplicação, como 
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já se disse, não é algo simples. Em outras pa1lavras, ao defender a proposta de Habennas como 

solução para o problema dessa pesquisa, não se ignora, absolutamente, que as chances de 

haver entendimento, tendo em conta o estágio em que se encontra a produção de liscos pela 

sociedade, são remotas. 

Nesse sentido, uma complementaçllo válida para as idéias lançadas pela ética do 

discurso foi encontrada no pensamento d'e Günther, para quem, como se demonstrou, a 

racionalidade da aplicação de n01mas necessita da consideração tanto do interesse comum 

quanto das circunstâncias da aplicação. Ne!sse sentido, dizer que uma n01ma é moralmente 

válida, não é o mesmo que dizer que ela é adequada. Portanto, com a ajuda de Günther, foi 

possível constatar que a validade moral de: n01mas pode ser refutada a qualquer momento, 

diante de uma situação concreta, aspecto que demonstra plena sintonia com o conteúdo de 

sentido do princípio da precaução, no qUte se refere à necessida.de das abordagens nele 

inspiradas acompanharem o avanço da ciência. 

Dessa forma, tendo por base a ética do discurso de Habermas, e as contribuições 

teólicas de Günther, a racionalidade da aplicação do plincípio da precaução, como norma de 

direito ambiental, parece estar ligada ao resultado da análise de adequação desse princípio, a 

qual, como sustenta Günther, é processada por meio da argumentação sobre o seu cabimento, 

considerando, da forma mais completa possiível, as circunstâncias da aplicação. Pelo conteúdo 

apresentado, não se vislumbra outra saída válida. Finaliza-se, assim, o presente tr·abalho com a 

seguinte mensagem de Robles (2005, p.117): "Na vida, nada garante o tr·iunfo definitivo da 

razão, e por isso aqueles que desejam seu triunfo nunca devem baixar a guarda". 
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